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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DA ORIGEM 
Município de Peixe 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Secretaria Municipal de Educação 

2. DO OBJETO 
Trata-se de estudos preliminares que visa à contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel S-l0 e óleo diesel comum), para suprir as 
necessidades da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Peixe, Fundos Municipais 
de Saúde e Assistência Social, bem como, da Secretaria Municipal de Educação. 

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frotá de veículos da 
prefeitura Municipal de Peixe e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, bem como, da 
Secretaria Municipal de Educação, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento 
de sua missão institucional, haja vista que sua interrupção pode comprometer o andamento das 
mesmas, afetando o funcionamento regular da unidade, tornando-se assim, imprescindível a 
contratação de empresa para o fornecimento do produto. 
A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos, de modo a atender os 
deslocamentos do Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais e servidores para cumprimento 
de atividades finalísticas e logísticas, dentre elas: a manutenção e conservação das estradas 
vicinais e ruas da cidade, transporte de alunos da rede municipal de ensino; transporte de pacientes 
realizado diariamente pelos veículos da saúde; realização da coleta de lixo, e demais usuários dos 
serviços públicos municipais. 
A quantidade estimada baseia-se na média de consumo dos anos anteriores, devendo levar em 
consideração que o consumo foi maior na saúde e infraestrutura, não devendo esquecer para 
elaboração do estimado da educação que, ainda tudo é imprevisível devido à volta as aulas, 
devendo fazer o comparativo pelo último mapa das rotas escolares. O uso do combustível é 
essencial para que possam desenvolver o trabalho adequado de cada secretaria visando melhor 
atendimento das atividades 24 (vinte e quatro) horas. 

2. DAS ÁREAS REQUISITANTES 
SECRETARIAS REQUISITANTES RESPONSAVEL 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 
responsabilizando pelas demais secretarias 

Aier Ribeiro Louça 

Secretária Municipal de Saúde Fabiana Pereira do Nascimento 
Secretária Municipal de Assistência Social Joana Pereira da Cruz 

Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação Leonice Viana da Costa 

3. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. A 
contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão 
dos recursos alocados aos seus contratos. 
Os serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela 
em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. O abastecimento dos veículos de 
propriedade e/ou locados pelo Município e Fundos Municipais, bem como, Secretaria de 
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Educação deverão ser efetuados diretamentë na bomba do posto credenc ado, com funcionamento 
de segunda a domingo, inclusive em feriados, obedecendo às normas da Agência Nacional do 
Petróleo. 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 
QUANTIDADE GASOLINA 

COMUM 
GASOLINA 
ADITIVADA 

ETANOL DIESEL 
S-10 

DIESEL 
COMUM 

INFRAESTRUTURA 98.000 5.000 3.000 90.000 100.000 
EDUCAÇÃO 23.000 00 00 10.000 170.000 
ASSISTENCIA SOCIAL 27.600 00 00 00 00 
SAÚDE 90.000 00 00 33.000 5.000 

QUANTIDADE DE 
VEICULOS E MAQUINAS 

VEICULO/MOTOR/BALSA MÁQUINA 

INFRAESTRUTURA _ 
20 13 

EDUCAÇÃO 18 00 
ASSISTENCIA SOCIAL 1 00 ~ 
SAÚDE 32 00 
TOTAL 71 13 
TOTAL GERAL 84 

Considerando o retorno das aulas e os novos veículos que foi e serão adquiridos no decorrer do 
ano, houve um acréscimo considerado no quantitativo em relação ao ano anterior. 
As secretarias que possuem maior número de veículos são Saúde e Infraestrutura, sendo os que 
mais consomem combustível, entretanto, os da saúde podem ser abastecidos também em outro 
posto de combustível de cidades localizadas no trajeto percorrido diariamente pelos veículos. 

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇO: 
A estimativa de preços será feita após a elaboração dos termos de referência de cada unidade 
administrativa, de conformidade com os quantitativos constantes no item 4, deste documento, ao 
mesmo tempo em que será solicitado dos Setores Financeiros, Despacho 
Orçamentário/Financeiro em atendimento a Lei Federal 4.320/64, assim como a Lei Orçamentária 
para o exercício de 2022. 

6. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO - PRODUTO 
0 fornecimento do combustível ocorrerá diretamente na bomba em posto credenciado nas 
quantidades necessárias para trafegabilidade de cada veículo e/ou aparelho motorizado, de 
segunda a domingo, 24horas por dia. - 

7. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO: 
O fornecimento dos combustíveis ocorrerá conforme demanda da frota do Município, Fundos 
Municipais e Secretaria Municipal de Educação, sendo adquiridos diretos na bomba do posto, 
através de cartão magnético. 

8. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Espera-se com a contratação, a continuidade dos serviços oferecidos como: transporte escolar, 
onde o município disponibiliza veículos próprios para a realização do transporte de alunos, não 
sendo suficientes para atender a demanda, necessitando da contratação de transporte terceirizado 
também. 
O Município de Peixe, realiza permanentemente trabalhos de manutenção de estradas rurais 
focando seus esforços para a trafegabilidade das linhas de transporte escolar para que os alunos 
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tenham acesso ao sistema de educação, bem como, para facilitar para todos os moradores e 
usuários das estradas da zona rural. Facilitando também a vida dos produtores rurais. 
O transporte de paciente realizado diariamente por veículos da saúde, os quais necessitam realizar 
exames, consultas, hemodiálise em outros municípios e também a transferência de pacientes para 
cidades maiores como: Palmas, Gurupi, Araguaína e outros, pois possuímos um pronto 
atendimento que realiza apenas atendimento de urgência e emergência e também realiza os 
primeiros atendimentos das vitimas de acidentes. 
Pretende-se também com a aquisição do combustível, a locomoção do gestor, agentes públicos, 
funcionários e colaboradores, que necessitam de transporte para exercer de suas funções. 

9. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO 
Esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição com base neste estudo técnico 
preliminar. 

Aig,l%erro Louça 
Secretário M 

Peixe TO 14 de janeiro de 2022.' 

Fabiana Péreir & Nascimento 
. de Infraestrutura e Agricultura Secretária~Municipal de Saúde 

J r..ana eira da Cruz 
Secretária M cipó de Assistência Social 

Leoni Víát `da Costa 
Secretária Municipal de Educação 
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OFÍCIO N° 04/2022/GB/SINFRAG/PMP 

Peixe, 17 de janeiro de 2022. 

A Sua Excelência, O Senhor, 
Augusto Cézar Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
Nesta 

Assunto: Envio do termo de referência n°002/2022 

Sua Excelência, 

Após cumprimenta-lo venho através deste, encaminha a vossa senhoria o termo 
de referência n°002/2022 datado 17/01 /2022, referente à contratação de empresa especializada em 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes em geral dos veículos e maquinários da SINFRAG. 

Atenciosamente, 

eiro Lo 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura 

Decreto n° 014/2021 

~ 

v  r O PELO 
CONTROLE 1N1 tR1~: 

Rua Projetada Gleba 01-A, S/Nº Setor Aeroporto - Peixe - TO. CEP: 77.460-000 
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Prefeitura Municipal tie 

PEIXE-TO 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA 
PARA: AUTORIZAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL 

01- DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de forma fracionada de combustíveis 
(Gasolina comum`, Gasolina Aditivadá, Diesel comum, Diesel S10, Etanol), para atender toda 
frota de veícu,J.os e maquinários pertencentes às Secretarias Municipais de Infraestrutura e 
Agricultura, Cultura e Turismo, Meio Ambiente e Saneamento, ( abinete do Prefeito e Esporte e 
Juventude do Município de Peixe/TO. 

02- DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada em fornecimento de combustíveis é necessária em 
virtude da necessidade de suprir os veículos e maquinários que compõem a frota do Município 
de Peixe — TO, a fim de manter a continuidade dos serviços dependentes dos mesmos. 

03- RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 
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01 Moto MONDA BROS 125, Ano 2013 Placa OLM 1178. Gasolina comum 
02 Moto HONDA BROS 125, Ano 2013 Placa OLM 1228. Gasolina comum 
03 Ford Fiesta 1..6, Ano 2008, Placa MWP 5743. Gasolina comum 
04 Strada Fire CE Flex, Ano .. Placa MXG 7143 Gasolina comum 
05 Palio ELX Flex 1.0, Ano 2008, Placa JCH 7317 Gasolina comum 
06 Wolksvagem Gol 1.0, Placa MWK 9618 Gasolina comum 
07 Compactador vibratório, Ano 1990 Gasolina comum 
08 Motor de Polpa 15ap, Mercury, Ano 2010 Gasolina comum 
09 Motoniveladora Cartepilla 120 K, Ano 2014 Diesel Comum 
10 Pá Carregadeira XCMG LW300KV, Ano 2019 Diesel Comum 
11 Pá Carr adeira XCMG LW300KV, Ano 2019 Diesel Comum 
12 Retroescavadeira XCMG, Ano 2019 Diesel Comum 
13 Retroescavadeira 580 N Case, Ano 2013 Diesel Comum 
14 Trator New Holland TL85E, Ano 2017 Diesel Comum 
15 Balsa 521-005360-1, Ano 2009 Diesel Comum 
16 Camionete D20 Custon Chevrolet, Placa JLB 2339 Diesel Comum 
17 Volare, Placa MWP 8619 Diesel Comum 
18 Trator Esteira 7.D Diesel Comum 
1.9 Caminhão Volksvagem 5.140, ano 2011 placa MWR 1801 Diesel Comum 

20 
Caminhão Artron 2729K 6x4 Mercedes, Ano 2014, Placa KQA 
3028 

Diesel S i U 

21 Trator John 1)ere, Ano 2018 Diesel. SIO 
22 Trator LS U80, Ano 2019 Diesel S 10 
23 Trator .A 4M TT4030, .Ano 2013 Diesel S I 0 
24 Caminhão compactados de lixo 9BM979U73MB214457 Diesel S 1 U 
25 Caminhão toco, carroceria aberta Die t tpi 

Rua Projetada Gleaa 01-A, S/N9 Setor Aeroporto - Peixe - TO. CEP: 77.460-000 
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26 Moto Boss 125 / 9C2J02310ER000003 Gasolina comum 
27 Siena 4 portas EVX —2484/82100652 Gasolina comum 
28 Roçadeiras Gasolina comum 
29 Motor de polpa (voluntários Projeto Amigos do Rio) Gasolina comum 
30 Moto Bross 125-OLK 4586 Gasolina comum 
31 Uno Way — MWS 2323 Gasolina comum 
32 Moto Bross 125- OLK 4606 Gasolina comum 

33 Citroem AIR Cross — QKM 5563 Gasolina comum/ 
Etanol 

04- DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/QUANTIDADES 

ITEM ~ 

; 

1y!;SCRIÇAO UNID 
QUANT. 
ANUAL 

0l Gasolina comum LT 98.000 

02 Gasolina Aditivada LT 5.000 
03 Diesel comum LT 100.000 
04 Diesel S 10 LT 90.000 
05 Etanol LT` 3.000 

0.5 - PRAZO E FORNECIMENTO 
/ 

5.1 - O Período de execução total dos serviços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 
57 da Lei 8.666/93. 

/ 
5.2 - O combustível deverá ser fornecido diretamente na bomba do posto credenciado, nas 
dependências da CONTP_t T. .DA, conforme a solicitação da CONTRATANTE, mediante 
apresentação de autorização de abastecimento, da qual constará o número da placa do veículo, a 
quantid'de e tipo de combustível a ser fornecido, data, nome do motórista e assinátura do 
funcionário responsável pela autorização. 

6.0 — VIGÊNCIA DO CONTRATO/ FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 — O contrato deverá ter ,,yigência de um período de 12' meses; 
6.2 - O pagamento será efetuado a cada 15 (quinze) dias(e em horário de expediente, após a nota 
fiscal devidamente visada, atestada e protocolada junto ao departamento responsável; 

6.3 - O fornecedor deverá identificar junto à nota fiscal o número da conta bancária para facilitar 
o pagamento que será feito mediante transferência on-line. 

07— DA DOTAÇÃO, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSO. 

As despesas oriundas desta solicitação correrão à conta das dotações orçamentárias, elemento de 
despesa e fonte de re; urso a seguir: 

y J

i 

DOTAÇÕES; 03.07.15.122.0701.2.028 Atividades administrativas da Secretaria de 
Infraestrutura e Agricultura; 03.11.13.122.1101.2.044 — Atividades Administrativas Da 
Secretaria Municipal De Cultuía. E Turismo; 18.452.1702.2.056 --' Limpeza 
Urbanali 8.122.1701.2.055 -- Atividades Administrativas da Secretaria de Meio Ambiente e 
Saneamento/18.541.1705.2.062 "Limpeza, Revitalização e Reflorestamento de Nascentes de 

VISTO PER_. 
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Córregos e Rios; 03.01.4.122.0101.2.005 — Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito; 
03.01.4.122.0102.2.007 — Atividades Da Assessoria De Comunicação; 03.02.04.122.0201.2.010 
— Atividades Administrativas da Sec. Municipal de Gestão e Finanças; 03..02.04.243.0210.2.027 
— Manutenção das Ações do Conselho Tutelar; 03.02.04.129.0204.2.017-Atividades da Coletoria 
Municipal; 27.122.2201.2068 ` Atividades Administrativas da Secretaria de Esporte e 
Juventude. 

ELEMENTO DE DESPESAS — 3.3.90.30 — Material de consumo 
FONTE DE RECURSOS - 1.500.0000.00000— Recursos Próprios 

Peixe, 17 de janeiro de 2022. 

SECRETÁRIO SOLICITANTE 

Aiert erro Louça 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Agricultura. 
Decreto n° 014/2021 

CARIMBO/ASSINATURA 

AUTORIZO PREFEITO 
Ao Setor de Compras e Contratos para 

providências Eábu~is 

Augusto Cczar 1 ereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

CARIMBO/ASSINATURA 

VISTO PELO 
CONTROLE 1N1 ER . 
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N° do Processo 45/2022 TRAMITAÇÃO 

Interessado 7173 - MUNICIPIO DE PEIXE 

CPF/CNPJ 02.396.166/0001-02 Atuação 18/01/202211:46 Previsão 

Atuado por MARIA DE JESUS BATISTA LEITE 

Assunto OFICIO N° 9/2022 

Descrição 

OFICIO N° 04/2022/GB/SINFRAG/PMP. 
ASSUNTO: ENVIO DO TERMO DE REFERÊNCIA N°002/2022 

Destino SEC MUL D INFRAESTRUTURA E AGRIC-SINFRAG 

Documento 

Ambiente Interno 

Tipo Outros Valor: 0,00 Dt. Doc.: 

V!S á O PELC 
CONTROLE INTtRITy0 
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DEPARTAMENTO: SEC MUL D INFR.AESTRUTURA E AGRIC-SINFRAG 

SOLICITAÇÃO N° 00756 

STATUS: PENDENTE 

DATA: 18/01/2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

FAG: 001 

PROCESSO/PROTOCOLO: 45/2022 

JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE FORMA FRACIONADA DE COMBUSTÍVEL, PARA 
ATENDER TODA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTECENTE ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PEIXE-TO. 

Venho através desta solicitar a aprovação dos itens especificados abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

113 ATIV. ADM. DA SEC. DE INFRAEST. E AGRICU 3.7.15.122.701.2.028 
1.500.0000.00 

0000 
339030 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 98.000,0000 0,0000 LT 07896 GASOLINA COMUM 0,0000 0,0000 

00002 100.000,0000 0,0000 LT 07898 DIESEL COMUM 0,0000 0,0000 

00003 90.000,0000 0,0000 LT 07899 ,'DIESEL S10 0,0000 0,0000 

00004 5.000,0000 0,0000 LT 07897 GASOLINA ADITIVADA 0,0000 0,0000 

00005 3.000,0000 0,0000 LT 00023 ALCOOL/ETANOL 0,0000 0,0000 

TOTAL GERAL 0,00 

ÀIER RIBEIRO LOUÇA JG~i9
846.408.471-49 

Responsável: SEC MUL D 
!NFRAESTRUTURA E

SQ~~ QeC`

VISTO PELC 
Cn"!TRpLE INltr?I,D 



POSTO ■1\\1►1 

CASA TUA 
PROPOSTA DE COMBUSTÍVEL 

Á Prefeitura Municipal dc Peixe-TO 
A Empresa COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CASA TUA EIRELI 

(Posto Casa Tua), em Palmas — TO, inscrita no CNPJ: 34309.267!0001-87, 

vem propor a venda dos seguintes combustíveis: 

Item Und Descrição do 
Objeto 

Preço Unitário 

1 LT GASOLINA 
COMUM 

R$ 6,77 

2 LT ETANOL R$ 5,69 

3 LT DIESEL S 10 R$ 5,64 

4 LT DIESEL S 500 R$ 5,64 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias ou conforme reajuste 
anunciado pelo Governo Federal. 

; 34.80a.287ID0Ql-871 
CCERCaAL DE COMBUSTÍVEIS 

CASA TUA EIRELI 
C. í SUL, PUA SP,. 11 (ASR SE 25 
~ J.G2 PAC RUA SR 11) !V° 23 
L ã c 13 - PLANO DIRETOR SUL 

i Cé:P, 77.O2f?61$ • PALMAS - 7OJ 

Palmas — TO, 01 de Fevereiro de 2022. 

7 

COMERCIAL DE COí~BUSTIVEIS CASA TUA EfRELI 
CNPJ: 34.309.26710001-87 

v TO PELE 
!' TROLE INTtRir'i 

Digitalizado com CamScanner 



N C MELO FEITOSA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CN PJ: 28.011.495/0001-73 
ENDEREÇO: Avenida Aeroporto, Qd.115, Lt.19/20, Setor Central, Peixe —
TO Cep: 77460-000 

~_. 

ORÇAMENTO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE -TO 

ITEM PRODUTO QUANT. VALOR UNIT. 
01 GASOLINA COMUM LT 7,289 
02 GASOLINA ADITIVADA LT 7,369 
03 ETANOL LT 6,309 
04 DIESELS 500 LT 5,749 
05 DIESELS 10 LT 5,769 

~lcw!ao~~ 

1 VINO PELO 
CONTROLE IN1 R~rJ 



AUTO POSTO VITÓ R IA : 
PEIXE - TO 

;> 

ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE - TO 

CNPJ: 02.396.166/0001-02 
ENDEREÇO: Avenida João Visconde de Queiroz, Qd 10, Lt 02 e 03, s/n, Setor Sul, 

Peixe/TO Cep: 77460.000 

ITEM TIPO DE COMBUSTÍVEL LITROS 
VALOR 
UNIT. 

01 Gasolina comum LT 7,06 

02 Gasolina Aditivada LT -

03 Diesel comum LT 5,58 

04 Diesel S 10 LT 5,60 

05 Etanol LT 6,28 

Peixe - TO, 02 de Fevereiro de 2022 

~i 

06.540.466/0001-66 
Insc. Est. 29.319.870-2 
LEMOS E MATA LIDA. 

BR. 242 KM. 337 
PEIXE To ` 

End.ROD BR 242 KM 337 SETOR AEROPORTO PEIXE-TO 

VISTO PELO 
CONTROLE INTER~' O 



AUTO POSTO SÃO MIGUEL 
Cnpj: 36.538.944/0001-64 

êis,a Pro~FtãC:i, Qd 02. ix. 04. /n, Vila Sãü Miguel 

ORÇAMENTO

PREF£[TiJRA MUNICIPAL DE PEIXE w- TO 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 

ENDEREÇO: Avenida João Visconde de Queiroz, Qd 10, Lt 02 e 03, s/n, Setor Sul, 

Peixel70 Cep: 77460.000 

01 Gasolina comum 

03 Diesel comum 

LITROS VAWR UNIT. 

LT $,15 
LT 5,96 

Vila São Miguel, 04 de fevereiro de 2022 

uis . abrïeI R. dos Reis 
Cpf: 036.578.121-56 

V15i'O PELO 
CONTROLE lNT tRD 

/3 

Diyitalizado com CamScanrler 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

DEPARTAMENTO: SEC MUL D INFRAESTRUTURA E AGRIC-SINFRAG 

APROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO N° 00756 

STATUS: AP. TOTAL 

PÁG: 001 

DATA: 18/01/2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

PROCESSO/PROTOCOLO: 45/2022 

JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE FORMA FRACIONADA DE COMBUSTÍVEL , PARA 
ATENDER TODA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTECENTE AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PEIXE-TO. 

Ficaram aprovados os seguintes itens e suas respectivas quantidades abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

113 ATIV. ADM. DA SEC. DE INFRAEST. E AGRICU 3.7.15.122.701.2.028 1.500.0000.00 
0000 339030 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

1 98.000,0000 98.000,0000 LT 07896 GASOLINA COMUM 7,3200 717.360,0000 

00002 100.000,0000 100.000,0000 LT 07898 DIESEL COMUM 5,7300 573.000,0000 

00003 90.000,0000 90.000,0000 LT 07899 DIESEL S10 5,670O 510.300,0000 

00004 5.000,0000 5.000,0000 LT 07897 GASOLINA ADITIVADA 7,3700 36.850,0000 

00005 3.000,0000 ___ 3.000,0000 LT 00023 ALCOOL/ETANOL 6,0900 18.270,0000 

TOTAL GERAL 1.855.780,00 

AUGUSTO CEZAR PEREIRA DOS 
761.865.551-00 

PREFEITO MUNICIPAL 

'VISTO  PELO 
CONTROLE IN1tR~r') 



ESTADO DO TOCANTINS ` 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

DEPARTAMENTO DE COTAÇÕES DE PREÇOS PARA 
PROCEDIMENTOS LICITATORIOS E COMPRAS 

GESTÃO 2021/2024 

PROCESSO ADM N°: 45/2021 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
Sall I Solo 

Objeto resumido: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
combustível, para atender a frota de veículos e maquinários das Secretarias Municipais 
do Municipi de Peixe - TO. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
ADILSON RIBEIRO DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Finanças 
Nesta 

ASSUNTO: Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e Financeira. 

Senhor Secretário, 

Mediante a necessidade da contratação, do objeto acima identificado sob demanda 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e agricultura, Secretaraia de Esporte e. 
Juventude, Secretaria Municipal de Gabinete, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Saneamento, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Gestão 
e Finanças, solicitamos previa manifestação acerca da existência de previsão 
Orçamentaria e financeira, para custeio das despesas, cujo valor global estimado é de 
R$ 1.855.795,00 (Um milhão oitocentos e cinquenta e cinco mil e setecentos e noventa e / 
cinco reais). 

Na oportunidade solicitamos que após vossa manifestação encaminhar os 
autos para Controladoria Geral, para devidas providencias. 

Peixe- TO, 04 de Fevereiro de 2022 

KEILA : A 1• CORDEIRO 
Assessora Especial V 
Decreto n°158/2021 

VISTO PELO 
CONTROLE IN1ER~rO 



Secretaria Municipal de 

Gestão e 
Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E FINANÇAS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal d 

XE-T 

Uá•1 RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

~ 

Processo n° 045/2022. 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Certificamos para os fins de direito e em atenção ao disposto no art. 59, da Lei Federal 
4.320/64, que no PPA — Plano Plurianual, na LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
na LOA — Lei Orçamentária Anual, as quais regem a execução orçamentária e 
financeira para o exercício de 2022, existe dotação orçamentária e financeira suficiente 
para cobertura das despesas, nas dotações abaixo descritas, assim como percentual para 
eventual suplementação das mesmas. 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível, para atender a frota de 
veículos e maquinários das Secretarias Municipais do Município de Peixe-TO. 

DOTAÇÕES, ELEMENTO DE DESPESA E FONTES DE RECURSOS. 
03.02.04.122.0201.2.010-Atividades administrativas da Secretaria Municipal de Gestão 
e Finanças; 03.02.04.129.0204.2.017-Atividades da Coletoria Municipal; 
03.02.04.243.0210.2.027-Manutenção das Ações do Conselho Tutelar; 
03.07.15.122.0701.2.028- Atividades administrativas da Secretaria de Infraestrutura e 
Agricultura; 03.11.13.122.1101 .2.044 atividades administrativas da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo; l8.452.1702.2.056'  Limpeza Urbana; 18.122.1701.2.055-
Atividades administrativas da Secretaria de Meio Ambiente e 
Saneamento/18.541.1705.2.062-Limpeza, Revitalização e Reflorestamento de 
Nascentes de Córregos e Riòs; 03.01.4.122.0101 .2.005 Atividades administrativas do s 
Gabinete do Prefeito; 03.01.4.122.0102.2.007~Atividades da Assessoria de 
Comunicação; 27.122.2201.2.068 Atividades administrativas da Secretaria de Esporte 
e Juventude. 

ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30- Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSOS 

1.500.0000.00000 — Recursos p"óprios; 

R-. etam-se os au e à Conn adiria Geral para providências. 
C . 

P e TO, 04 de Fevereiro de 2022. 

Si :ei ~ 
~ 

a 
ecretário M. de Gestão e Finanças 

Decreto 178/2021 
VISTO PELO 
CONTROLE IN1 tR~rO 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
C N PJ : 02.396.166/0001-02 



Secretaria 
unlCip de 

Edu ocaçã
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE4
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

C N PJ : 29.999.576/0001 -96 
GESTÃO 2021-2024 

OFICIO EXPEDITO SE_,MED/PMP/N° 025/2022 

A Sua Excelência, O Senhor, 
Augusto Cézar Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
Nesta 

Preieiulra Municipal de 

PEIXE-TO 

O1 RIO GE 0P0RTt!NU fO S I' R; moos 
:on.u.:a 

PEIXE - TO, 24 DE JANEIRO DE 2022. 

Assunto: Encaminhamento do Termo de Referência 008/2022 

Excelentíssimo Prefeito, 

Cumprindo com o dever de oficio para encaminhar a Vossa Excelência, o Termo de 

Referência n° 008/2022 em anexo, cujo termo trata se de V. Exa. para a contratação de 

empresa especializada para fornecimento de combustíveis e lubrificante. 

Essa solicitação se justifica, pela razão da necessidade de abastecimento da frota que 

pertence a Secretaria Municipal de Educação de Peixe -TO, na execução da oferta de 

transporte escolar para alunos residentes em áreas rurais, bem como, no suporte com acessória 

administrativa para todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Peixe —TO, 

para o ano de 2022. 

Certo de poder contar com. Vossa compreensão e colaboração, renovamos protestos de 

estima e consideração. 

Respeitosamente, 

`~~~ ~~, 
~ ` ~~u ~ 

i!~Ii►i~}~~s'!'s Leoni • • u o.s~u 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 008/2021 

VISTO PELO 
CONTROLE 1Nltº?lti0 

_... 
Rua: Herculano de Queiroz. sin: Qd. 52 Lt. 05 Centro - Peixe/To Cep:7 000 

CNPJ: 02.396.16610001-02 E-mail educação peíxe.to.gov.br-
Fone (63)3356.2111 

R~ CEP:-~~ 

Elvl ~ , 
~i ~ 

MarjaJest~s ~atrsfa Leite 
Decreto ~~ O ~rat 

n n~/202] 



n Secretaria 
Municipal de 

~- Educação 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 29.999.576/0001 —96 
GESTÃO 2021-2024 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
202112024 

TERMO DE REFERENCIA N° 008/2022 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARA: AUTORIZAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL 

01- DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto, a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Combustível (óleo diesel SIO, óleo diesel comun'e gasolina comum), destinados ao 
abastecimento de veículos da Frota do Fundo Municipal de Educação do Município de Peixe-TO, 
para o ano de 2022. 

02-JUSTIFICATIVA 
A aquisição se justifica pela necessidade de abastecimento da frota que pertence a Secretaria 
Municipal de Educação de Peixe -TO, na execução da oferta de transporte escolar para alunos 
residentes em áreas rurais, bem como, no suporte com acessória administrativa para e para 
todas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Peixe -TO. 

03. - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: / 
03.1 COMBUSTÍVEL 06.23.12.122.2301.2104 -ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITE 
M 

TIPO 
COMBUSTÍVEL 

VEÍCUL 
O 

PLACA MARCA UNID 

QUANT 
IDADE 
ESTIM 
ADA/A 
NUAL. 

01 Óleo diesel S 10 RBX410 TOYOTAHI 
LUX CDSR 
A4FD 

Lt 
10.000 

16 Gasolina comum Moto/broz 
125 

OLK-4576 Honda Lt 
4.000 

17 Gasolina comum Carro/Fior 
ma 

MWQ- 
2295 

Fiat Lt 
7.000 

03.2 - COMBUSTIVEL - 06.23.12.361.2306.2.117- MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 

ITE 
M 

TIPO 
COMBUSTÍVEL 

VEÍCUL 
O 

PLACA MARCA UNID 

' 

QUANT 
IDADE 
ESTIM 
ADA/A 
NUAL. 

01 Óleo diesel comum 
 _ 

Onibus LUV9390 Mercedes - 
 Bens -Zul 

Lt 
15.000 

02 Oleo diesel comum Onibus RSA0G29 Iveco - 
Amarelo 

Lt 
15.000 

03 Óleo diesel comum Ónibus QWF 1 A2 ç lkswa~em Lt 15.000 

~ ~' ~ S PELO Rua: Herculano de Queiroz sin: Qd. 52 Lt. 05 Centro - Pe~xe/To Cep:77460-000 T ~ 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 E-mail educação(a~peixH.to.gov.br CONTROLE IN1 t 0 Fone (63)3356-2111 



Secretaria 
Municipal de 

Educaçao 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 29.999.576/0001 -96 
CESTÃO 2021-2024 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
1011 ) 1024 

3 Way-8.160 
04 Oleo diesel comum. Ônibus 

Ónibus 

RSA0G49 Iveco 
Amarelo 

Lt 
15.000 

05 Óleo diesel comum 1 BUS2905 Mercedes - 
Comil 

I,t 
15.000 

06 Oleo diesel comum Onibus LU Y8813 Mercedes 
Comil 

Lt 
15.000 

07 Oleo diesel comum Onibus QWE7E12 Wolkswagem 
8-160 

Lt 
10.000 

08 Óleo diesel comum ' Ónibus QKJ0571 Wolkswagem Lt 10.000 
09 Oleo diesel comum Onibus MXF8023 Thunder- 

Wy 
Lt 

10.000 

10 Óleo diesel comum Ónibus OLL3998 Wolkswagem Lt 10.000 
11 Óleo diesel comum J_Onibus MVT5825 Wolkswagem Lt 10.000 
12 Óleo diesel comum Onibus MWT860 

i 
3

Volare Lt 
10.000 

13 Óleo diesel comum I Ónibus QKF l A23 Microonibus Lt 10.00 
14 Gasolina comum - ! Carro Wolkswagem Lt 5.000 
15 Óleo diesel comum ! Ónibus BWU9184 Wolkswagem i Lt 10.000 
16 Gasolina comum . Moto/broz OLK-4576 

125 
Honda Lt 

3.000 

17 Gasolina comum ' Carro/Fior MWQ- 
ma 2295 

Fiat Lt 
4.000 

0.5 — PRAZO E FORNECIMENTO 
5.1 - O Período de execuçáo total dos serviços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 
57 da Lei 8.666/93. 
5.2 - O combustível deverá ser fornecido diretamente na bomba do posto credenciado, nas 
dependências da CONTRATAL)A. conforme a solicitação da CONTRATANTE, mediante 
apresentação de autorização de abastecimento, da qual constará o número da placa do veículo, 
a quantidadé e tipo de cnbustível a ser fornecido, data; nome do motorista e assinatura do 
funcionário responsável pela autorização. 

6.0 — VIGÊNCIA DO CONTRATO/ FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - O contrato deverá ter vigência de i . um período de 12 meses; 
6.2 - O pagamento será efetuado a cada 15 (quinze) dias e em horário de expediente, após a 
nota fiscal devidamente visada, atestada e protocolada junto ao departamento responsável; 
6.3 - O fornecedor deverá identificar junto à nota fiscal o número da conta bancária para 
facilitar o pagamento que será feito mediante transferência on-line. 

0.7 - DAS DOTAÇÕES ELE11IENTOS DE DESPESAS E FONTES DE RECURSOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso constante no Orçamento Geral do Município para o 
Exercício Financeiro de 2022, descrita a seguir: 

Rua: Herculano de Queiroz &n: Qd. 52 U. 05 Centro - Peixef o Cep:77460-000 
CNP.I: 02.3J6.^Bfa1QL01.02 • i  educ çãoaïpeixe.*.o.gov.br 

Fone (63)33.56-2111 

VtSTO PELO 
CONTROLE IN1 ER1~0 



~ 
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Secretaria 
Municipal de 

E uca ao 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 29.999.576/0001 -96 
GESTÃO 2021-2024 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

I'M RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021;2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
06.23.12.122.2301.2.104 -Atividades Administrativa da Secretaria de Educação 
06.23.12.361.2306.2.117— Manutenção do Transporte Escolar 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.090.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO 
1.500.1001.00000 - Recursos destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
1.553.0000.00000 — Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar PNATE. 

.--L  SECRETÁRIA SOLICITANTE 

~ 
Leonice riána da Costa 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto N° 008/2021 

PEIXE - TO, 24 DE JANEIRO DE 2022. 

AUTORIZADO PELO PREFEITO 
Ao Setor de Compras e Contratos 

Augusto Cezar eara 'os Santos 
Prefeito, unicipal 

Rua: Herculano de Queiroz s/n: Qd. 52 Lt. 05 Centro - Peixe/To Cep:77460-000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 E-mail educacáo(cà_peixe.to.gov.br

Fone (63)3356-2111 

~  *~ ~ ' ' PELO ~.? . ~> -,.. 

~)i.r IN1 Et?1~'J 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

N° do Processo 96/2022 TRAMITAÇÃO 

Interessado 6135- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 

CPF/CNPJ 29.999.576/0001-96 Atuação 24/01/202210:39 Previsão 

Atuado por MARIA DE JESUS BATISTA LEITE 

Assunto OFICIO N° 31/2022 

Descrição 

OFICIO EXPEDIDO SEMED/PMP/ N°0025/2022 
ASSUNTO: ENCAMINHA TERMO DE REFERENCIA DE N°008/2022 

Destino PROTOCOLO GERAL 

Documento 

Ambiente Interno 

Tipo Outros Valor: 0,00 Dt. Doc.: 

~l 
I III i i i 

VISTO PELO 
CONTROLE 1N1 ER1~~ 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 70 

SOLICITAÇÃO N° 00769 

DATA: 24/01/2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

PROCESSO/PROTOCOLO: 96/2022 

STATUS: PENDENTE 

JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (óleo dieselS10, óleo diesel comum e gasolina comum, 
com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos automotores que compõem a frota oficial da Secretaria Municipal de 
Educação de Peixe-TO, para o ano de 2022. 

FAG: 001 

Venho através desta solicitar a aprovação dos itens especificados abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

461 ATIVIDADES ADM. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 6.23.12.122.2301.2.104 1.500.1001.00 
0000 339030 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

,0001 23.000,0000 0,0000 LT 07896 GASOLINA COMUM 0,0000 0,0000 

00002 170.000,0000 0,0000 LT 00020 ÓLEO DIESEL COMUM 0,0000 0,0000 

00003 10.000,0000 0,0000 UN 08151 OLEO DIESEL S10 0,0000 0,0000 

TOTAL GERAL 0,00 

LEONICE VIANA DA COSTA 
773.225.761-87 

Responsável: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- 70 

VISTO PELO 
CONTROLE 1N1 ËRIrO 



POSTO •1Ui11 

CASA TUA 
PROPOSTA DE COMBUSTÍVEL 

Ã Prefeitura Municipal de Peixe-TO 
A Empresa COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CASA TUA EIRELI 

(Posto Casa Tua), em Palmas — TO, inscrita no CNPJ: 34.309.267/0001-87, 

vêm propor a venda dos seguintes combustíveis: 

Item Und Descrição do 
Objeto 

Preço Unitário 

1 LT GASOLINA 
COMUM 

R$ 6,77 

2 LT ETANOL R$ 5,69 

3 LT DIESEL S 10 R$ 5,64 

4 LT DIESEL S 500 R$ 5,64 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias ou conforme reajuste 
anunciado pelo Governo Federal. 

~ 4.309.267I0001-S71 
FFCfAL DE COMBUSTÍVEIS 

CASA TUA EíREL1 
~UASR 11 (ASRSE25 

co: . :2 PriD RUA SR 11) N° 23 
LG,E 13 - PLANO DIRETOR SUL 

I ~,r .~: 77023-~1,F, - PALMAS - Tt) 1 ~,_ 
.._. 

Palmas — TO, 01 de Fevereiro de 2022. 

COMERCIAL DE CC BUSTIVEIS CASA TUA EIRELI 
CNPJ: 34.309.267/0001-87 

VISTO PELO 
CONTROLE IN1 ER1~'a 

Digitalizado com CamScanner 



~, ) U  (I (.~_%Ì

ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE - TO 

CNPJ: 02.396.166/0001-02 
ENDEREÇO: Avenida João Visconde de Queiroz, Qd 10, Lt 02 e 03, s/n, Setor Sul, 

Peixe/TO Cep: 77460.000 

ITEM TIPO DE COMBUSTÍVEL LITROS 
VALOR 
UNIT. 

01 Gasolina comum LT 7,06 

02 Gasolina Aditivada LT -

03 Diesel comum LT 5,58 

04 Diesel S 10 LT 5,60 

05 Etanol LT 6,28 

Peixe-TO, 02 de Fevereiro de 2022 

06.540.466/0001-6 
Insc. Est. 29.379.870.2 
LEMOS E MATA LIDA. 

BR. 242 KM. 337 
EIRE TQJ 

v tSTO PELO 
CONTROLE Ifdl tR10 

End.ROD BR 242 KM 337 SETOR AEROPORTO-PEIXE-TO 



~6 

N C MELO FEITOSA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CN PJ : 28.011.495/0001-73 
ENDEREÇO: Avenida Aeroporto, Qd.115, Lt.19/20, Setor Central, Peixe —
TO Cep: 77460-000 

~ 
ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE - TO 

ITEM PRODUTO QUANT. VALOR UNIT. 
01 GASOLINA COMUM LT 7,289 
02 GASOLINA ADITIVADA LT 7,369 
03 ETANOL LT 6,309 
04 DIESELS 500 LT 5,749 
05 DIESELS 10 LT 5,769 

o!o&I&o &a 

1 VISTO PELO 
CONTROLE INl tf',ir~: 



AUTO POSTO SÃO MIGUEL 
Cnpj; 36.538.944/Q001-64 

G4_, Wrlõ So M~gu& 

Y. P~EFEíflJRA M!}NlC1PAL Df. PE!XE — TO 

CNPJ: 02 16610001-02 

ENDEREÇO: Avenida João Visconde de Queiroz. Qd 10, Lt 02 e 03, s/n, Setor Su', 

PeixefTt? Cep: 77460.000 ; 

LITROS VALOR UNIT. 

LT 8,15 

LT 5, 

Vila São Miguei, 04 de fevereiro de 2022 

'Jfw ±~tL 1
` Luis gabriel R. dos Reis 

Cpf: 036.578.121-56 

L ► a l o PELO 
CONTROLE INltr?4~ 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 70 

APROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO N° 00769 

STATUS: AP. TOTAL 

DATA: 24/01/2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

PROCESSO/PROTOCOLO: 96/2022 

JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis (óleo dieselS10, óleo diesel comum e gasolina comum, 
com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos automotores que compõem a frota oficial da Secretaria Municipal de 
Educação de Peixe-TO, para o ano de 2022. 

Ficaram aprovados os seguintes itens e suas respectivas quantidades abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

461 ATIVIDADES ADM. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 6.23.12.122.2301.2.104 
1.500.1001.00 

0000 
339030 

ITEM 
- 

QUANTIDADE 
UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 

VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

L X01 23.000,0000 23.000,0000 LT 07896 GASOLINA COMUM 7,3200 168.360,0000 

00002 170.000,0000 170.000,0000 LT 00020 ÓLEO DIESEL COMUM 5,7300 974.100,0000 

00003 10.000,0000 10.000,0000 UN 08151 OLEO DIESEL S10 5,6700 56.700,0000 

TOTAL GERAL 1.199.160,00 

~ 

LEONICE VIANA DA COSTA 
773.225.761-87 

Responsável: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO- 70 

VISTO pELC 
CONTROLE IN7tH-r,. 



o 
Prefeitura Municipal d 

PEIXE-TO 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
.,,,DEPARTAMENTO DE COTAÇÕES DE PREÇOS PARA PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E COMPRAS UM RIU DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 

GESTÃO 2021/2024 2 0 2 1 / 2024 

PROCESSO ADM N°: 96/2022 

Objeto resumido: Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis, 
em posto de abastecimento próprio, com vistas ao atendimento das necessidades de 
abastecimento dos veículos automotores que compõem a frota oficial da Secretaria Municipal de 
Educação de Peixe-TO, para o ano de 2022. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
AUGUSTO CÉSAR PEREIRA DOS SANTOS 
Tesoureiro da Secretaria Municipal de Educação 
Nesta 

ASSUNTO: Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e 
Financeira. 

Senhor Tesoureiro, 

Mediante a necessidade da contratação do objeto acima identificado, sob 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitamos prévia 
manifestação acerca da existência de provisão Orçamentária e financeira, para custeio 
das despesas, cujo valor global estimado é de R$1.199.045,00 (Um milhão cento e 
noventa e nove mil quarenta e cinco reais). 

Na oportunidade, solicitamos que após vossa manifestação encaminhar 
os autos para Controladoria Geral, para devidas providências. 

Peixe- TO, 07 de Fevereiro de 2022. 

~ 
KEILA Y3 tSRDEIRO 

Assessora Es ecial V 
Decreto n°158/2021 

VISTO PELA 
CONTROLE INTERir'': 

Avenida João Visconde de Queiroz, ad. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2100- e-mail: gabinete@peixe.to.gov.br 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTÃO 2021/2024 

34 
Prefeitura Municipá 

PEIXE-TO 

UM Rio DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 /2024 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Certificamos para os fins de direito e em atenção ao disposto no art. 59, da Lei Federal 
4.320/64, que no PPA — Plano Plurianual, na LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
na LOA- Lei Orçamentária Anual, as quais regem a Execução Orçamentária e 
Financeira Para o exercício de 2022, existe Dotação Orçamentária e Financeira 
suficiente para a cobertura das despesas, nas dotações abaixo descritas, assim como 
percentual para eventual suplementação das mesmas. 

OBJETO 
Solicitar a contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível," 
(óleo dieses S-10, óleo diesel comum e gasolina comum). Destinados ao abastecimento 
de veículos da Frota do Fundo Municipal de Educação do Município de Peixe, para o 
ano de 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.23.12.122.2301.2.104 — Atividades Administrativas da Secretaria de Educação; 
06.23.12.361.2306.2.117 — Manutenção do Transporte Escolar 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.090.30 — Material Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 
1.500.1001.00000 — Recursos destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino —
MDE 

1.553.0000.00000 — Transparência de Recursos do FNDE referente ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 

Peixe, 08 de fevereiro de 2022. 

Augustò ere'ri dos Santos 
Prefei esoureiro do 

Fundo Mu icipal da Educação 

VISTO PELO 
CONTROLE IN1 R) 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2100 - e-mail: gabinete@peixe.to.gov.br 



Secretaria 
Municipal de ' 

Saé 
Cuidando de Nossa Gente 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

GESTÃO 2021/2024 
Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 
4

UM RIO DER OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

TERMO DE REFERENCIA N° 006/2022 

DO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 
PARA: AUTORIZAÇÃO DO EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL 

1.0 - OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Combustível, óleo diesel comum/S500, gasolina comum), destinados ao abastecimento de veículos da 
Frota do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes abaixo neste Termo de 
Referência.

2.0 - JUSTIFICATIVA 
2.1 Tendo como base Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, segundo o qual a Administração 
Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, entende-se que a aquisição 
do referido produto é imprescindível para manutenção dos veículos da frota em atendimento a tais serviços. 
Assim, o serviço público como atividade de interesse coletivo visa a sua aplicação diretamente a população 
municípe, dando suporte ao pleno funcionamento das atividades, tarefas e ações operacionais desenvolvidas 
pela Secretaria de Saúde aos seus usuários. Diante do exposto, faz-se necessária solicitação. 

3.0 — DESCRIÇÕES DO PRODUTO 

Dotação: 04.20.10.122.2001.2.076 — Atividade Administrativa da Secretaria de Saúde 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo; 
Fonte: 1.500.1002.00000 — ASPS — Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO VEÍCULO ESTIMATIVO 
ANO/LTS 

01 OLEO DIESEL S 10 
VAN SPRINT QKH 0729- 
SECRETARIA 18.000 

02 ÓLEO DIESEL COMUM GERADOR 5.000 

03 GASOLINA 
VOYAGE MWZ 6085 - 
SECRETARIA 10.000 

04 GASOLINA 
GOL QKF 5219 - 
SECRETARIA 10.000 

05 GASOLINA 
SANDEIRO QKG 5601 - 
SECRETARIA 10.000 

Dotação: 04.20.10.302.2005.2.088 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Emergencial, 
Ambulatorial e Hospitalar; 04.20.10.301.2007.2133 — Ações de Enfrentamento ao COVID-19; 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo; 
Fonte: 1.500.1002.00000 — ASPS — Ações e Serviços Públicos de Saúde; 1.600.0000.00000- SUS- Bloco 
de Manutenção; 1.602.0000.00000 - Bloco de Manutenção COVID-19. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
VEÍCULO ESTIMATIVO 

ANO/LTS 

01 GASOLINA 
AMBULANCIA 
HOSTPITAL 

SAVEIRO QKK 3708 - 10.000

Avenida João Visconde de Queiroz S/N° Centro Peixe — TO 
Telefone: (063)3356-2130/2157/2160 

peixesaude209@gmaill.com 
V T0 PELO 
CONTROLE IN1 ERè1'D 



Secretaria 
Munfdpal de 

a 
Cuidando de Nossa Gente 

~ 

~ 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal de 

EIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
202; / 2024 

GASOLINA 02 
AMBULANCIA DOBLO MXF 6633 - 
HOSPITAL 10.000 

03 GASOLINA AMBULANCIA DOBLO PLACA MXF - 1363 10.000 

04 GASOLINA 
AMBULANCIA SAVEIRO QKL 5137 - 
UBS/LAGOA DO ROMÃO 

10.000 

OS GASOLINA 
AMBULANCIA SAVEIRO QKL 5167 -- UBS/ 
VILA S.ÃO MIGUEL 

10.000 

Dotação: 04.20.10.304.2002.2.083 - Vigilância Sanitária 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo; 
Fonte: 1.500. l 002.00000 - ASPS - Ações e Serviços Públicos de Saúde; 1.600.0000.00000 -- SUS- Bloco 
de Manutencão. 

ITEM 
DESCRIÇÃO gO 

T PRC.rDI:11'.~ 
~~ . z VI~,ÍC1r ILO 

Nk~y~ ,g ~~₹ : 

ESTIMATIVO 
ANO/LTS 

01 OLEO DILSI✓L SIO L200 TRITON - VISA (SEMI PLACA) 5.000 

Dotação: 04.20.10.305.2002.2.084 - Vigilância em Saúde 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo;..-
Fonte: 1.500.1002.00000 — ASPS --- Ações e Serviços Públicos de Saúde; 1.600.0000.00000 - SUS- Bloco 
de Manutencão. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
VEÍCULO 

_ 
ESTIMATIVO 

ANO/LTS 

0l GASOLINA 
CG 125 OLK 1829 - VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLOGICA 500 500 

Dotação: 04.20.10.301.2003.2.086 — Manutenção dos Serviços das Unidades Básicas de Saúde — UBS; 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo;V 
Fonte: 1.500.1002.00000 -• ASPS — Ações e Serviços Públicos de Saúde; 1.600.0000.00000- SUS- Bloco 
de Manutenção. 

DESCRIÇÃO DO 
PROF £ATO 

ITEM 

01 

\TEICl1LO 

OLEO DIESEL SIO i L200 TRITON QKM 3524 ATENÇÃO 
BÁSICA 

ESTIMATIVO 
ANO/LTS

10.000 

Dotação: 04.20.10.301.2002 2.079 — Agentes Comunitários de Saúde 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo, 
Fonte: I.500.1002.00000— ASPS - Ações e Serviços Públicos de Saúde; 1.600.0000.00000 -- SUS- Bloco 
de Manutenção. 

ITEM 
DESCRIÇÃO D(: 

PROF w 'FO Á 

0l GASOLINA 

02 GASOLINA 

03 

Ó"E.1CIiI.,O 

(;G - í)l.,iti 015i1 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 
CC;7 125 - OLK 1649 - ATENÇÃO BASICA 
PACS 

GASOLINA CU 125-

04 

05 

GASOLINA 
~PAC'S 

GASOLINA 

ESTIMATIVO 
ANO/LTS 

500 

500 

OLK 1659 ATENÇÃO BÁSICA 500 
C'CJ ► 25 - OLK 1669 - ATENÇÃO BÁSICA - 

T 

CG 25 - OLK 1679 - ATENÇÃO BASICA - 

~ PACS 

500 

500 

Avenida João Visconde de Queiroz S/N° Centro Peixe - TO . # 
eINicne: (063) 3356-.2130/2157/2160 V 1 S TO PELO 

peixesaa,de209c grneii'.cvn7 CONTROLE IN1ER1~D 



Secretaria 
Municipal de 

SaÜ. 
Cuidando de Nossa Gente 

SECRETARIA rv1UNICWAL 
DE SAÚDF 

GESTÃO 202!12024 

Prefeitura Municipal cie 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021. ! 2024 

06 GASOLINA 
CO 125 -OLK 1699 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 

500 

07 GASOLINA 
CO 125 - OLK 1719 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 

500 

08 GASOLINA 
CG 125 - OLK 1729 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 500 

09 GASOLL ~,1 CC  Ol..Y 1739 - ATENÇÃO BASICA-
PACS 500 

10 GASOLINA 
CO ' 25 - OLK 1749 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 

500 

11 GASOLINA 
CO s 25 — OLK 1759 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 500 

12 GASOLINA 
CG 125 - OLK 1769 - ATENÇÃO BÁSICA - 

LPACS 500 

13 GASOLINA 
CO ' 25 - OLK 1789 - ATENÇÃO BÁSICA - 
»ACS 500 

14 GASOLINA 
CO 25 - OLK 1799 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 500 

15 GASOLINA 
CO s 25 — OLK 1809 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 500 

16 GASOLINA ; CG 11.25 - OLK 1819 - ATENÇÃO BÁSICA - 
VACS 5 00

17 GASOLINA I CG 125-OLK 1839 - ATENÇÃO BÁSICA 500 

18 GASOLINA ¡ CO ' 25 - OLK 1849 - ATENÇÃO BÁSICA - 
PACS 500 

19 GASOLINA R CO ' 25 - OLK 1859 - ATENÇÃO BÁSICA - 
7\ C ^ A> 500 

0.5 - PRAZO E FORNECIMENTO 
5.1 - O Período de execução total dos serviços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

— da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 57 da Lei 
8.666!93. 
5.2 - O combustível deverá ser fornecido diretamente na bomba do posto credenciado, nas 
dependências da CONTRATADA, conforme a solicitação da CONTRATANTE, mediante 
apresentação de autorização de abastecimento, da qual constará o número da placa do veículo, a 
quantidade e tipo cte combustível a :ser fornecido., data, nome do motorista e assinatura do 
funcionário responsável pela autorização. 

6.0 — VIGÊNCIA DO CONTRATO/ FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - O contato deverá ter vigência de um período de 12 meses; 
6.2 - O pagamento será efetuado a cana 15 (quinze) dias e em horário de expediente, após a nota 
fiscal devidamente visada, atestada e rvtocolada junto ao departamento responsável; 
6.3 - O fornecedor deverá identificar junto á nota fiscal o número da conta bancária para facilitar 
o pagamento que será feito mediante tta.nsferéncia on-line. 

7.0 - DAS DOTAÇÕES E,LE:MI4:Nv 'MS DE DESPESAS E FCìNTES DE RECURSOS: 

Avenida .' ic 1'fscUr,tie tie Queiroz 51N° Centro Peixe — T 
t-e~-:l~en . :JG:3) :3 º -~~ ~:30 I 21E7/ 2.16c ~ 15 T O P E_~ 

,,e~xesaiide2o9CàïgmaRll.corn CONTROLE 1N1 ERIO 
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Secretaria 
Munldpal de 

arWMw 
Cuidando de Nossa Gente 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DL SAIDE 

GESTÃO 2021/2024 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
202t / 2024 

Prefeitura Municipal de 

PEDE-TO 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária, Elemento 
de Despesa e Fonte de Recurso constante no Orçamento Geral do Município para o Exercício Financeiro 
de 2021, descrita a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
04.20.10.122.2001.2.076 Atividade Administrativa da Secretaria de Saúde; 
04.20.10.302.2005.2.O8 - Manutenc o dos Serviços de Atendimento Emergencial, Ambulatorial e-
Hospitalar; 
04.20.10.301.2007.2133 -- Ações de Enfrentamento ao COV ID-19; 
04.20.10.304.2002.2.083 - Vigilância Sanitária`' 
04.20.10.305.2002.2.084 - Vigilância em Saúde; 
04.20.10.301.2003.2.086-- M~ n'itenção dos Serviços das Unidades Básicas de Saúde -- UBS; 
04.20.10.301.2002.2.079 -- Mentes Cornun.itários de Saúde; --
ELEMENTO  DE DESPESA: 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 
1.500.1002.00000 - ASPS -- Ações e Serviços Públicos de Saúde; 
1.600.0000.00000— SUS- Bloco de Manutenção; 
1.602.0000.00000 - B!oco de Manutenção COVID-19: 

SECRETARIO SOLICrT.AN'TE 

Fabiana P reir do Nastiimeato 
Secretária lcipal de Saúde 

Decreto N° 006/2021 

Peixe — TO, 19 de Janeiro de 2022. 

AUTORIZO DO PREEITO 
Ao Setor de Compras e Contratos para providencias 
cabíveis 

Augusto ;éz • . e i ntos 
Prefei . Municipal 

Avenida João Visconde de Queiroz S/N° Centro Peixe — TO 
Telefone: (063) 3356- 2130 /2157/ 2160 

peixesaude209 rJgmaiiLcom 

VISTO PELO 
CONTROLE Ildl ERrr0 



R ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

N° do Processo 123/2022 TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

Interessado 4795- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF/CNPJ 12.780.909/0001-99 Atuação 26/01/202211:30 Previsão 

Atuado por MARIA DE JESUS BATISTA LEITE 

Assunto TERMO DE REFERENCIA N° 17/2022 

Descrição 

TERMO DE REFERENCIA DE N°006/2022 -
OBJTVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. 

Destino PROTOCOLO GERAL 

Documento 

Ambiente Interno 

Tipo Outros Valor: 0,00 Dt. Doc.: i i i i i i 

VISTO  PELO 
CONTROLE IN1 th?I~0 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEIXE 

DEPARTAMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SOLICITAÇÃO N° 00763 

STATUS: PENDENTE 

DATA: 26/01/2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

PROCESSO/PROTOCOLO: 123/2022 

JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL( ÓLEO DIESEL COMUM/S500 E GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PEIXE-TO.. 

Venho através desta solicitar a aprovação dos itens especificados abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

311 ATIVIDADES ADM. DA SECRETARIA DE SAUDE 4.20.10.122.2001.2.076 1.500.1002.00 
0000 339030 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 
x 

01 90.000,0000 0,0000 LT 00019 GASOLINA COMUM 0,0000 0,0000 

00002 5.000,0000 0,0000 LT 07941 ÓLEO DIESEL COMUM/S500 0,0000 0,0000 

00003 33.000,0000 0,0000 LT 07899 ÓLEO DIESEL S10 0,0000 0,0000 

TOTAL GERAL 0,00 

FABIANA PEREIRA DO NASCIMENTO 
011.526.391-88 

Responsável: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

VISTO PELO 
CONTROLE INiEtZlrO 



POSTO 0%%t111 

CASA TUA 
PROPOSTA DE COMBIISTÍVEI.. 

Á Prefeitura Municipal dc Peixe-TO 
A Empresa COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CASA TUA EIRELI 
(Posto Casa Tua), em Palmas — TO, inscrita no CNPJ: 34.309.267/0001-87, 
vem propor a venda dos seguintes combustíveis: 

~ 

Item Und Descrição do 
Objeto 

Preço Unitário 

1 LT GASOLINA 
COMUM 

R$ 6,77 

2 LT ETANOL R$ 5,69 

3 LT DIESEL S 10 R$ 5,64 

4 LT DIESEL ,S 500 R$ 5,64 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias ou conforme reajuste 
anunciado pelo Governo Federal. 

; 34.309.187/0001-871 
.-~,, , „~r,~,,.~L DE C0MaUSTiVEiS 

CS~ ; íJA EI7EL1 
SR 11 (ASt? SE 25 _  •' .` 2 ri.0 RUA SR 11) N 23 

` CE 13 - PLAJL'O OIRETOR SUL 
: CP. 77.G2'}•g1g PALMAS - TO I 

Palmas — TO, 01 de Fevereiro de 2022. 

COMERCIAL DE CrOIDUSTIVEIS CASA TUA EIRELI 
CNrPJ: 34.309.267/0001-87 

VISTO PELO 
CONTROLE INTÉRi~0 

Digitalizado com CamScanner 



, \ 
__, , s._i_/.f: _. , 

ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE - TO 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 
ENDEREÇO: Avenida João Visconde de Queiroz, Qd 10, Lt 02 e 03, s/n, Setor Sul, 
Peixe/TO Cep: 77460.000 

ITEM TIPO DE COMBUSTÍVEL LITROS 
VALOR 
UNIT. 

01 Gasolina comum LT 7,06 
02 Gasolina Aditivada LT -
03 Diesel comum LT 5,58 
04 Diesel S i 0 LT 5,60 
05 Etanol LT 6,28 

Peixe-TO, 02 de Fevereiro de 2022 , 

t&L 
Tõ6.540.46610001

-2
Insc. Est. 29.379
LEMOS E MAIA LIDA. 

BR. 242 KM. 337 
TO J ~PEIXE 

End.ROD BR 242 KM 337 SETOR AEROPORTO-PEIXE-TO 
V 4$1'O PELO 
CONTROLE INZ 'J 



N C MELO FEITOSA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CN PJ: 28.011.495/0001-73 
ENDEREÇO: Avenida Aeroporto, Qd.115, Lt.19/20, Setor Central, Peixe —
TO Cep: 77460-000 

ORÇAMENTO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE - TO 

ITEM PRODUTO QUANT. VALOR UNIT. 

01 GASOLINA COMUM LT 7,289 

02 ,GASOLINA ADITIVADA LT 7,369 

03 ETANOL LT 6,309 

04 DIESELS 500 LT 5,749 

05 DIESELS 10 LT 5,769 

O2io&/2o &a 

1 

"iSTO PELc- 
L.0~TR0Lr IN1 th?1 

-' 



AUTO POSTO SÃO MIGUEL 
Cnpj: 36538,944/0001-64 

tr~taKi~. Qã 02, U. 04, s/n, 'V~!d S~o Mígue! 

ORÇA11/IENTo

A PEIE€EItURA, MON!C!PQ DE PEtXE - TO 

CN P1: O2396166/O001-O2 

ENDEREÇO: Avenida Soão Visconde de Queraz, Qd 10, It 02 e 03, s/n, Setor Sul, 

Peixe lO Cep: 77460.000 

01 Gasolina comum 
03 Diesel comum  - _ a

tiLt
Luis abrie! P. dos Reis 
Cpf. 036.578.121-5J 

Vita São Migue!, 04 de fevereiro de 2022 

5,96 

~flSTG pE~~ 
CON3ROLc !N1 

Digital izado com CamScanner 
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ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEIXE 

DEPARTAMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

APROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO N° 00763 

STATUS: AP. TOTAL 

P 

DATA: 26/01 /2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

PROCESSO/PROTOCOLO: 123/2022 

JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL( ÓLEO DIESEL COMUM/S500 E GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PEIXE-TO.. 

Ficaram aprovados os seguintes itens e suas respectivas quantidades abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

311 ATIVIDADES ADM. DA SECRETARIA DE SAUDE 4.20.10.122.2001.2.076 1.500.1002.00 
0000 

339030 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

001 90.000,0000 90.000,0000 LT 00019 GASOLINA COMUM 7,3200 658.800,0000 

00002 5.000,0000 5.000,0000 LT 07941 ÓLEO DIESEL COMUM/S500 5,7300 28.650,0000 

00003 33.000,0000 33.000,0000 LT 07899 ÓLEO DIESEL S10 5,6700 187.110,0000 

TOTAL GERAL 874.560,00 

~ 

FABIANA PEREIRA DO NASCIMENTO 
011.526.391-88 

Responsável: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

VISTO PELO 
CONTROLE INTEK~r' 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

DEPARTAMENTO DE COTAÇÕES DE PREÇOS PARA 
PROCEDIMENTOS LICITATORIOS E COMPRAS 

GESTÃO 2021/2024 

PROCESSO ADM N°: 61/2022 

UM RIO PE OPORTUNIDADES PARA ()I)OS 
3021 ! 302; 

Objeto resumido: Aquisição de combustível (óleo diesel e gasolina comum) para 
abastecimento da frota de veículos do fundo municipal de Saúde do Municipio de Peixe-
TO. 

A Sua Senhoria 

LUZIA PEREIRA DA CRUZ 
Tesoureira do Fundo Municipal de Saúde 
Decreto n°017/2021 

ASSUNTO: Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e Financeira. 

Senhora Tesoureira, 

Mediante a necessidade da aquisição do objeto acima identificado sob demanda 
do Fundo Municipal de Saúde solicitamos prévia manifestação acerca da existência de 
provisão Orçamentária e Financeira, para custeio das despesas, cujo valor global estimado 
é de 874.325,00 (Oitocentos e setenta e quatro milhoes e trezentos e vinte e cinco mil). 

Na oportunidade solicitamos que após vossa manifestação encaminhar os 
autos para Controladoria Geral, para devidas providências. 

Peixe- TO, 04 de Fevereiro de 2022. 

KEILA RDEIRO 
Assessora Especial V 
Decreto n°158/2021 

VISTO PELO 
CONTROLE INTER0 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CN PJ: 12.780.909/0001-99 

PLI XI..-T() 
°~~IpIMM~,pw~ 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Certificamos para os fins de direito e em atenção ao disposto no art. 59, da Lei Federal 
4.320/64, que no PPA — Plano Plurianual, na LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
na LOA — Lei Orçamentária Anual, as quais regem a execução orçamentária e financeira 
para o exercício de 2021, existe dotação orçamentária e financeira suficiente para 
cobertura das despesas, nas dotações abaixo descritas, assim como percentual para 
eventual suplementação das mesmas. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Combustível (óleo diesel, -" 
gasolina comum), destinados ao abastecimento de veículos da Frota do Fundo Municipal 
de Saúde. 

DOTAÇÕES, ELEMENTO DE DESPESA E FONTES DE RECURSOS 

Dotação Orçamentária: 
04.20.10.122.2001.2.076 — Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde;` 
04.20.302.2005.2.088 — Manutenção dos Serviços de Atendimento Emergencial e ._ 
Hospitalar; 
04.20.10.301.2007.2133 —Ações de Enfrentamento ao COVID - 19; 
04.20.10.304.2002.2.083 — Vigilância Sanitária; 
04.20.10.305.2002.2.084 — Vigilância Sanitária; - 
04.20.10.301.2003.2.086 — Manutenção dos Serviços das Unidades Básicas de Saúdé — 
UBS; 
04.20.10.301.2002.2.079 — Agentes Comunitários de Saúde; 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos: 
1.500.1002.00000 - ASPS — Ações e Serviços Públicos de Saúde 
1.600.00000.00000 - SUS — Bloco de Manutenção; 
1.602.0000.0000 - SUS Bloco de Manutenção Covid — 19; 

Peixe-TO, 04 de fevereiro de 2022 

Luzia Perei da Cruz 
Tesoureira do Fundo Municipal de Saúde 

Dec. n°017/2021 

vlSTO PELO 
CONTROLE IN1 tR~r0 
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Secretar~a Municipal de 

- 3r ~~ t~stên~.Prá~ 

~•w~j.~. :.s~~..`~f~~ ~.,.SOcóaI 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTÁo 2021/2024 

OFÍCIO N° 006 2022/SEMAS/PMP. 

A Vossa Excelência 

O Senhor: 
Augusto Cézar Pereira dos Santos 
Prefeito municipal de Peixe-TO 

Prefeitura :btu,,i;:i}3<< í e

LPEJXF -ri~~ 

!. t',lt iìI[) l)r'.

Peixe, 24 de janeiro dc 2022. 

Assunto:  Encaminhamento do Tornio dc Referência n° 01/2022 

A vossa Excelência: 

Após cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente expediente para 
encaminhar a vossa Exelência o termo de Referência n° 01/2022, referente a aquisição 
de Gasolina Comum, para abastecimento dos veículos Renault Logan QKM 2943 e 
Nova Fiat Estrada Freedom CD 1.3 RSC5C 12, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Na certeza do pronto atendimento, renovamos protestos de estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

J,.nal' Rodrigues 
S- re - Mun -e ssistëncia Soci I 

fl 
JOANA PERE1 ~ DA CRUZ RODRIGUES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto n°. 010/2021 

vISTO PELO 
CONTROLE INiER1~O 

u 

EM ..J

r~lt.a : . ì[)O' 

—~ 

Leite 
0ecreto

,;wí,.tva'.i.;9,.áWlnBkSZGPéL.`Eiekw~7~i~dil4:~.;La:t:a~r:.itdïi:r~id~«d~xà•v~i7'w(ty;,illyP.'t'r"a5a.••.~k••,•-•••a•.-`n`•,-__u,+,.~:...s~,:n.cw.AiltCì1.11i:E~A.E:.~Sd"&if.?aiïk3à.u~vr'ïc.t6G:~lOtCL~e~sa.trKtii~~'sai::üFwieWa~S~W'si.r.m:~t~.e~.~c:i---~•~••:,:~tWrJtï~ -  1+áSAï:tz,~klE~i4~C 

Avenida Napoleão de Queiroz, Qd.21 1t.03/10, esquina com Rua 14, Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.46O.OOO 

CNPJ: 14.774.877/OOO1-44 Fone: (63) 3356-2133 - e-mail: assistenciasociai@peixe.to.gov.br 



Secretaria

Social 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTÃO 2021/2024 

TERMO DE REFERENCIA N°01/2022 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PARA: AUTORIZAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL 

1.0 DO OBJETO: 

1.1 Este Termo tem por objeto a aquisição de gasolina comum, para abastecimento do 
veículo Renault Logan QKM 2943, e Nova Fiat Modelo Strada Freedom CD 1.3 
RSC5C 12, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Peixe - TO. 

2.0 - JUSTIFICATIVA: 
2.1 A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento dos veículos 
desta Secretaria Municipal de Assistência Social. Viabilizando, desta forma a prestação 
de serviços ofertados nesta Secretaria e pelo Centro de Referência de Assistência Social 
— CRAS. Contribuindo de forma efetiva para o desenvolvimento dos serviços prestados 
nas práticas desenvolvidas. 

3.0 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
3.1 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo 
destinados à manutenção da Secretária Municipal de Assistência Social de Peixe- TO, 
conforme estimativa anual abaixo. 

08.122.0024.2011- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
01 GASOLINA COMUM LT 27.600,00 

0.4 - PRAZO E FORNECIMENTO 
4.1 - O Período de execução total dos serviços terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo 
com o art. 57 da Lei 8.666/93. 

4.2 - O combustível deverá ser fornecido diretament na bomba do posto credenciado, 
nas dependências da CONTRATADA, conforme a solicitação da CONTRATANTE, 
mediante apresentação de autorização de abastecimento, da qual constará o número da 
placa do veículo, a quantidade e tipo de combustível a ser fornecido, data, nome do - 

motorista e assinatura do funcionário responsável pela autorização. 

5.0 — VIGÊNCIA DO CONTRATO/ FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 - O contrato deverá ter vigência de um período de 12 meses; 
5.2 - O pagamento será efetuado a cada 15 (quinze) dias e em horário de expediente, após 
a nota fiscal devidamente visada, atestada e protocolada junto ao departamento 
responsável; 
5.3 - O fornecedor deverá identificar junto à nota fiscal o número da conta bancária para 
facilitar o pagamento que será feito mediante transferência on-line. v ~.,, -~. Q E ! o 

UAI RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2011 / 2024 

Avenida Napoleão de Queiroz, Qd.21 Lt.03/10, esquina com Rua 14, Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 14.774.877/0001-44 Fone: (63) 3356-2133 - e-mail: assistenciasocial@peixe.to.gov.br 



Secretaria Municipal de 

Assistência 
Social 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

G ESTÃo 2021 /2024 

Prefeitura Municipal di 

EIXE-TO 
~.. 

UM RIO DE OPORTUNIDAL)IsS PARA TODOS 
202.1 / 2024 

6.0 - DAS _DOTAÇÕES ELEMENTOS DE DESPESAS E FONTES DE 
RECURSOS:
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta da Dotação Orçamentária, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso constante no Orçamento Geral do Município 
para o exercício Financeiro de 2022, descrita a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
08.122.2101..209 ATIVIDADES ADMMINISTRATIVAS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS 
1.500.0000.00000 - RECUSSOS PRÓPRIOS 

SE RE TARJO 

Joa : Pe = ' e . Cruz Rodrigues 
Ge' . do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
Decreto n° 01 5/2021 

CARIMBO/ASSINATURA 

Peixe — TO, 24 de janeiro de 2021. 

Ao Setor de Co 
providências 

Augusto Cézar pereira dos Santos 
Prefeito/Munici sai 

CARIMBO/ASSINATURA 

VISTO PELO 
CONTROLE 1N1tR1~0 

Avenida Napoleao dc Queiroz, Qd.21 Lt.03/10, esquina com Rua 14, Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 14.7/4.877/0001-44 Fone: (63) 3356-2133 - e-mail: assistenciasocial~~peixe.to.gov.br 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

N° do Processo 95/2022 TRAMITAÇÃO 

Interessado 5409 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 

CPF/CNPJ 14.774.877/0001-44 Atuação 24/01/202210:38 Previsão 

Atuado por MARIA DE JESUS BATISTA LEITE 

Assunto PROTOCOLO RESERVA N° 30/2022 

Descrição 

OFICIO N°006/2022/SEMAS/PMP ASSISTENCIA' 
ASSUNTO: ENCAMINHA O TERMO DE REFERENCIA N°01/2022 

Destino PROTOCOLO GERAL 

Documento 

Ambiente Interno 

Tipo Outros Valor: 0,00 Dt. Doc.: 

VISTO PELO 
CONTROLE IN1 ERir 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS T ENCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SOLICITAÇÃO N° 00766 

STATUS: PENDENTE 

DATA: 24/01 /2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

PROCESSO/PROTOCOLO: 95/2022 

JUSTIFICATIVA: Aquisição de gasolina comum para abastecimento dos veiculos Renault Logan QKM 2943 e nova fiat modelo strada freedom CD1.3 
RSC5C12, da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pelo periodo de 12 meses com entrega de forma parcela, observando a estimativa anual. 

Venho através desta solicitar a aprovação dos itens especificados abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

396 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCI 5.21.8.122.2101.2.091 1.500.0000.00 
0000 339030 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

^01 27.600,0000 0,0000 LT 00019 GASOLINA COMUM 0,0000 0,0000 

TOTAL GERAL 0,00 

~~es`o~a 
2C~e~o Q 

VISTO PELO 
CONTROLE IN1 ER~rO 



POSTO •1\\1l1 

CASA TVA 
PROPOSTA DE COMBUSTÍVEL 

Á Prefeitura Municipal de Peixe-TO 
A Empresa COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CASA TUA EIRELI 

(Posto Casa Tua), em Palmas — TO, inscrita no CNPJ: 34.309.267!0001-87, 

vérn propor a venda dos seguintes combustíveis: 

Item Und Descrição do 
Objeto 

Preço Unitário 

1 LT GASOLINA 
COMUM 

RS 6,77 

2 LT ETANOL RS 5,69 

3 LT DIESEL S 10 R$ 5,64 

4 LT DIESEL S 500 RS 5,64 

~ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias ou conforme reajuste 
anunciado pelo Governo Federal. 

4.309.287/000fi-871 
CrERCL DE COMBUSTÍVEIS 

CASA TUA E(REI.I 
r.. 2 2 Lw! . F,UA SR 11 (ASR SE 25 
C'~•'sJ.C2 PRC RUA SR 11) N' 23 
LOTE 13 - PLAPJO DIRETOR SUL 

; CEP: 77.Ú2r616 - PALMAS - TOJ 

Palmas — TO, 01 de Fevereiro de 2022: 

COMERCIAL DE CCIrBUSTIVEIS CASA TUA EIRELI 
CNPJ: 34.309.267/0001-87 

VISTO PELO 
CONTROLE IN1tR1 ) 

Digitalizado com CamScanner 



' ~ ~r. . ~ : •~ .., 
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ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE - TO 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 
ENDEREÇO: Avenida João Visconde de Queiroz, Qd 10, Lt 02 e 03, s/n, Setor Sul, 
Peixe/TO Cep: 77460.000 

ITEM TIPO DE COMBUSTÍVEL LITROS VALOR 
UNIT. 

01 Gasolina comum LT 7,06 
02 Gasolina Aditivada LT -
03 Diesel comum LT 5,58 
04 Diesel S 10 LT 5,60 
05 Etanol LT 6,28 

Peixe-TO, 02 de Fevereiro de 2022 

~ ~ 
~ 

rÓ6.540.46610001-6 
Insc. Est. 29.379.910-2 
LEMOS E MALA LTDA. 

BR. 242 KM. 337 

J PEIXE T2J 

End.ROD BR 242 KM 337 SETOR AEROPORTO-PEIXE-TO v ISTO PELO 
CONTROLE INl tRr'D 



N C MELO FEITOSA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CN PJ: 28.011.495/0001-73 
ENDEREÇO: Avenida Aeroporto, Qd.115, Lt.19/20, Setor Central, Peixe —
TO Cep: 77460-000 

ORÇAMENTO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE - TO 

ITEM PRODUTO QUANT. VALOR UNIT. 
01 GASOLINA COMUM LT 7,289 
02 GASOLINA ADITIVADA LT 7,369 
03 ETANOL LT 6,309 
04 DIESELS 500 LT 5,749 
05 DIESELS 10 LT 5,769 

1 VISTO PELO 
CONTROLE IN1 tfZ10 



5 

AUTO POSTO SÃO MIGUEL 
Cnpj: 36.538.944/0001-64 

R: Prvtet,ad~. (2d. 02, Ii. Ud, s/r+, Vila Sát1 Miguel 

C7RÇA MEN TO 

EEETTURA MUNICIPAL DE PEIXE — TO 
CNPI: 02 . 396.166/O00l-02 
ENDEREÇO: Avenida laãfl Visconde de Queiroz, Qd 10, Lt 02 e 03, s/n, Setor Sul, 

PeixetTa Cep: 77460.000 

TIPO DE COMBUSTÍVEL LITROS VALOR UNIT. 

Gasolina comum
C?3 Diesel comum 

~ 

l.uis Gabriel R. dos Reis 
Cpf: 036.578..121-56 

Vila Sãº Miguel, 04 de fevereiro de 2022 

VISTO PELO 
CONTROLE ÌN1 tR~0 

Digitafizado com CarSCanner 





ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

APROVAÇÃO DE SOLICITAÇÃO N° 00766 

STATUS: AP. TOTAL 

DATA: 24/01/2022 

DOCUMENTO: 

TIPO COMPRA: MATERIAL 

PROCESSO/PROTOCOLO: 95/2022 

PÁ 

JUSTIFICATIVA: Aquisição de gasolina comum para abastecimento dos veiculos Renault Logan QKM ?_943 e nova fiat modelo strada freedom CD1.3 
RSC5C12, da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pelo periodo de 12 meses com entrega de forma parcela, observando a estimativa anual. 

Ficaram aprovados os seguintes itens e suas respectivas quantidades abaixo: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

396 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTENCI 5.21.8.122.2101.2.091 1.500.0000.00 
0000 

339030 

ITEM 
QUANTIDADE 

UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

SOLICITADA APROVADA ESTIMADO TOTAL 

x)'01 27.600,0000 27.600,0000 LT 00019 GASOLINA COMUM 7,3200 202.032,0000 

TOTAL GERAL 202.032,00 

v ~ $ T O PELO 
CONTROLE INÌtK~t'J 



Prefeitura Municipal 

PEIXE-TO 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
DEPARTAMENTO DE COTAÇÕES DE PREÇOS PARA PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E COMPRAS UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TOi)OS 

G E STAO 2021/2024 2° 2 1 / 2 0 2 4 

PROCESSO ADM N°: 95/2022 

Objeto resumido: Aquisição de gasolina comum para abastecimento dos veículos Renault 
Logan QKM 2943 e nova fiat modelo strada freedom CD 13 RSC5C 12,da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, pelo período de 12 meses com entrega de forma parcelada, observando a 
estimativa anual. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
JOSÉ JOAQUIM PONCE LEONES 
Tesoureiro do Fundo Municipal de Assistência Social 
Nesta 

ASSUNTO: Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e 
Financeira. 

Senhor Tesoureiro, ~ 

Mediante a necessidade da contratação do objeto acima identificado, sob 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitamos prévia 
manifestação acerca da existência de provisão Orçamentária e financeira, para custeio 
das despesas, cujo valor global estimado é de R$ 201.894,00 (Duzentos e um mil 
oitocentos e noventa e quatro reais). 

Na oportunidade, solicitamos que após vossa manifestação encaminhar 
os autos para Controladoria Geral, para devidas providências. 

Peixe- TO, 07 de fevereiro de 2022. 

KEIL : A - .7 CORDEIRO 
Assessora Especial V 
Decreto n°158/2021 

v E b í O PELO 
CONTROLE IN1 tR~r0 

 ~ 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2100 - e-mail: gabinete@peixe.to.gov.br 



Secretaria Municipal de ~ ; ̀ Prefeitura Municipal de 
A S ESTADO DO TOCANTINS '

Asslstencla PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE-TO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ADM. 2021/2024 

r~ a~ .PEIXE —TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 % 2024 

~ 

~ 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Certificamos para os fins de direito e em atenção ao disposto no art. 59, da Lei Federal 
4.320/64, que no PPA — Plano Plurianual, na LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, as quais regem a execução orçamentária e financeira 
para o exercício de 2022, existe dotação orçamentária e financeira suficiente para a 
cobertura das despesas, nas dotações abaixo descritas, assim como percentual para 
eventual suplementação das mesmas. 

OBJETO:

Aquisição de combustível, (gasolina) para o abastecimento dos veículos Logan Renault 
placa QKM 2943 e Pickup Fiat modelo Strada Freedom, pertencente a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecido no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES, ELEMENTO DE DESPESA E FONTES DE RECURSOS: 

DOTAÇÃO: 08.122.2101.2.091 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA ASISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30 — Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 
1.500.0000.00000 — Recursos Próprios. 

Peixe —TO, 08 de fevereiro de 2022. 

ósé Joaquim Ponce Leones 
Tesoureiro do FMAS 
Decreto Nº 015/2021 

VISTO  PELO 
CONTROLE IN1 tRir0 



PRIME 
BEtVtF3(;IUS EM CARTÕES 

À 
PREFEITURA MUNICIPIO DE PEIXE - TO 

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, n° 11,2° andar, SaIa 03— Centro Apoio II, Bairro Alphaville 

Santana do Parnaíba / SP - CEP 06502-160 

Tel. (19) 3518-7000 Ramal 7022 - E-mail: contratos~aprimebeneficios.com.br 

CNPJ n°05.340.639/0001-30 Insc. Estadual n°623.051.405.115 Inscr. Municipal n°72270 

Banco do Brasil (001) — Conta Corrente 86151-0 - Ag. 0052-3 (Campinas/SP) 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de 
abastecimento, implantação e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão 
magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota 
de veículos oficiais para transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e os equipamentos ou utensílios 
motorizados de propriedade e/ou locados pelo seguintes órgãos: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores estimados abaixo: 

MUNICÍPIO DE PEIXE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Álcool/Etanol 3.000 6,09 18.280,00 
02 Gasolina Comum 98.000 7,32 717.115,00 
03 Gasolina Aditivada 5.000 7,37 36.850,00 

04 Diesel Comum 100.000 5,73 573.250,00 

05 I Diesel S-10 90.000 5,67 510.300,00 

VALOR TOTAL 1.855.795,00 

Taxa de administração de 2,O0°á 

a 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V. UNIT V. TOTAL 
01 Gasolina Comum 90.000 7.32 658,552_,50 
02 Diesel Comum 5.000 5,73 28.662,50 
03 Diesels-10 33.000 5,67 187.110,00 

VALOR TOTAL 874.3 25,00 

Taxa de administração de 2,00% 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V. UNIT V. TOTAL 
01 Gasolina Comum 27.600 7,32 201 .894,00 
VALOR TOTAL 201.894,00 

Taxa de administração de 2,00% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum 21.000 7,32 153.615,00 
02 Diesel Comum 170.000 5,73 974.100,00 

03 Diesel S-10 _ 10.000 3,80 38.033,33 
VALOR TOTAL 1.165.748,33 

Taxa de administração de 2,00% 
Taxa de administração de 2,00% (dois por telho) a ser aplicada ao valor estimado. 

www.prirnebeneficï'as,Lorn.br 
Rua Calçada Canopo, 11 SL. G3- Andar 2- Centro de Apoio li 

Alphaville- Sa,7tana de Parnaiba I SP CEP: Ctb541.-078 ï (1.1) 4154-2398 
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Declaramos:

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

PRiME 
F3Er,EMíCÉOS EM CAFt7i,:eES 

O preço cotado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes 
da contratação desta licitação, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, equipamentos, 
encargos sociais, trabalhistas — respeitados os pisos salariais da categoria — e quaisquer outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto cotado. 

*Orçamento valido apenas para efeito de abertura de Processo Licitatório, não tem validade para contratação direta e/ou 
emergencial. 

Santana do Parnaíba/SP, 9 de fevereiro de 2022 

~ 
`~i 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
RENATA NUNES FERREIRA 
CPF 371.237.288-40 
(19) 3518-7000— Ramal 7021 

I.f:1~3.D11:iI1i.11S 
I1 ~ lCRid r 

iPt~SAtktt tTi`iA 
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lHc1F Z L ATAM  WÁIW$1JØ J 

wwW.primebeneficios,cnrrl.br 
Rua Calçada Canopo, 1.1- SL. 03- Andar 2- Centra de Apoio !! 

Alphavi#le- Sarttan<a de Parnaïba / SP ( CEP: 06S41-078 (11) 41.54-2308 



Vólus 
GESTÃO DE BENEFICIOS 

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

Orçamento que faz a VÓLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS/TO. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento 
de abastecimento, implantação e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com 

utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos 
credenciados, para atender a frota de veículos oficiais para transporte de pessoal e carga, frota de 
veículos agrícolas e os equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo 
seguintes órgãos: Município de Peixe. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Taxa de administração: 2,00 % (Dois por cento) 

Declaramos estarem incluídos no preço cotado todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, incidentes sobre o objeto a ser contratada, inclusive a 
implantação e operacionalização do sistema, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

DADOS VOLUS — MATRIZ 
Razão Social: VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ n°: 03.817.702/0001-50 Inscrição Municipal: 9405 
Endereço: Rua Rusolino Ferreira Guimarães, n° 839, Centro— Rio Verde/GO, CEP 75.901-260 
Tel./Fax: (64)2101-5500 —Fax: (64) 2101-5512 

e-mail: licitacocs(a~volus.com Site: www.volus.com

Rio Verde/GO, 10 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

l 
__1)Jit( 1 j 

VÓLUS iNSTtrULÇÃo DE PAGAMENTO LIDA 
Beatriz Vilela EI»tas 

B.G a° 6536797 SSP/C] 
CPF >o° 70tl,,.~56ÁH -42 

VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. 
C N PJ : 03.817.702/0001-50 
Matriz: Rua Rosulino Ferreira Guimarães, n° 839 — Centro — Rio Verde - GO. 
Fone: (64) 2101-5500 / 0800 707 7227 

Vamos crescer juntos. 



A X;MP12ESA: RV CARDS 
C'Nl'.1 NO 27,5í)9,35ô/0001-í)1 
OFRENCIA: SR. Rog&Etx Vieira 

Venho através deste solicitar que sela fornecimento orçamento de taxa de admiriistraço 
para contratação de pessoa jurídica para a prestrtçãc, dc servíço especializado no 
gerenciarnento de abastecimento, implantação e operação de urri sistema 
tntõrmatixado/íntegrado via WIil3 corn utilEiação de carlAo magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveìs, através de postos credenciados, para atender a trota de 
veículos oliciais para transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e os 
equipamentos ou utcnsílicas motorizados de propriedade e/ou 1ocados pc;ic► seguintes 
órgàos: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de AssistÊncoia 
Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
quantidades e valores estimados abaixo. 

~wm
~ I'll M 1)1;S('R1ÇA() - . ...~.._ r 

01 Alcoolrl~~.tanol ....~,.......__ __~.._...~...... _...._.... 
02 Gasolina Comum 

í)4 I.)iesel mum 
U~ Diesel S l t) 

...~,.._.._._.__.. _...~_ ~.~~....._,_.......__...____._._.___ 
 MUNICIPIC,) nf: PEIXE ....... ~,___...._._.___ - r 

QUAN7'

Comum 
~ í1i3 C~asoi~rt~~ /~diti.vada 

. . , 
._..~ _.~~:_._._...........:_ ..........:.. ' ........ ; _. 

) ~ 
.......~.. . .... ,._ ._.... .. .. . .. . ............._..~...... 

VAI.,f.)R TOTAL _... ._ . . .... ..... ._ _ 
Taxa dc _adm i rt i s i rciçäo em °/o 

3.00() 
98, 00() 

:5.:_00O 
100.()0t) 
90.000 

FUNDO MUNIC:'i SAÚDE I~~.PAL DE SA PEIXE _._.._._...~.....~.....~..~.._....,....w..~.......,~__..~.._._._...  . .... 
I~ESt`RI~`AC~  
Gasolina Comum 
Diesel Comum 

03 i Diesel S-10  
_ 

V A I..,t.)R TOTAL  , . . 
7 axa de administr~ãa em % 

QUANT„ 
90.t)00 

_5,000 
33.000 

V. 1.,.1NIT 

FT INDO MUNICIPAL DE ASS S'I'ENCIA SOCIAL 
l7cElvi ~DI:SC.YFtIÇl1O  QUANT 

01 C;asolina 'Coinum 27.600 

7.32 
 5,7.3 
5.67 

DF:? PI`~.I~I~ ..._M....... _ _._....,_.,._._ ,W.~.. 
V. UNIT V. "I'l:)TAI,

7,32  _ 201 894,0£) . 
201.K94,f K) 

1% 
VALOR TOTAL.. .. ...._ 
'!'axa de adnninistraçao em % 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI.)CAÇÁO DI Pt;TXI? 
DESCRIÇÃO 
Gasolina Wonurn 
1)iesel Comum 

03 I Diesel S-10 
VALOR TOTAL 
Taxa de administra ão em % 

 
[QtUAN..I. 

21.000 
'170.000 

1().000

V. UNI'1' 1 V. "I't,)`I°AI., 
/32 
5,73 
3~K() 

~~. 



dn t osU: Pn~losta válida por 15 dias 

I_nma , amentoY a ©ornhinar c,onihnne edital 
_ 

PaimasiVO, It) tvereir de 2022. ~ 

Diretoria Comercial 
Rogerio Vieira 



Prefeitura Municipal de 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE CONTROLE INTERNO

(;ESI'O 2021/2024  fl* ' 
' ~ N 

-rFPEIXE-TO 

RIO DE OPORTUNIDADES PARA TOI.)OS 
2021 /2024 

PARECER PRÉVIO DO CONTROLE INTERNO 

SOLICITANTE: 

MUNICÍPIO DE PEIXE - SECRETARIA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROCESSO N°: 45/2022 (95/2022, 96/2022 e 123/2022) 
ASSUNTO: Aquisição de Combustível. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel S-10 e 
óleo diesel comum), para suprir as necessidades da frota de 
veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Peixe, da 
Secretaria Municipal de Educação e dos Fundos Municipais 
de Saúde e de Assistência Social. 

DESPACHO 

Nos termos da Lei Complementar n°. 101/2000 de 04/05/2000 e do artigo 17 da 

Lei Municipal n° 697/2014 de 26/12/2014, procedemos à análise da documentação 

comprobatória do processo acima epigrafado. 

Veio a conhecimento da Controladoria Geral desse município, no final do mês 

de Fevereiro de 2022, os Processos Administrativos n° 45, 96, 123 e 95, todos do ano de 

2022, que pede Análise e Parecer dos atos realizados pela Secretaria Municipal de 

Gestão e Finanças/ "Departamento de Cotações de Preços para Procedimentos 

Licitatórios e Compras", que versam sobre Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel S-10 e óleo diesel 

comum), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais da Prefeitura 

Municipal de Peixe, da Secretaria Municipal de Educação e dos Fundos Municipais de 

Saúde e de Assistência Social, constante no Estudo Técnico Preliminar, datado de 14 de 

Janeiro de 2022 e nos Termos de Referência de números 002, 008, 006 e 01, todos do 

corrente ano. 

I - DAS ANÁLISES PROCEDIMENTAIS: 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2144 - e-mail: controleinterno@peixe.to.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL M P 
DE CON'1'ROLE INTERNO 

CEs'r () 2021/2024
~ r. 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

U RIO DE OPORTUNIDADES PARA TOLOS 
2021 / 2024 

Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna, verificou-se que 

consta nos autos: 

❖ Em relação aos autos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Agricultura, consta o seguinte: 

1. O OFÍCIO N° 04/2022/GB/SINFRA/PMP, expedido pela secretaria 

responsável em 17 de Janeiro de 2022, que encaminha o Temo de Referência abaixo 

citado, que motivou e gerou a despesa; 

2. O Termo de Referência n° 002/2022, de 17 de Janeiro de 2022; 

3. O Protocolo/Processo n°45/2022, do dia 18 de Janeiro de 2022; 

4. Que a Secretaria Municipal de Gestão e Finanças/Departamento de 

Cotações de Preços procedeu com: 

a) O cadastramento dos itens no sistema (Solicitação de n° 00756, do dia 18 

de Janeiro de 2022); 

b) A Cotação de Preços junto ao mercado constando as propostas das 

empresas: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CASA TUA EIRELI, CNPJ: 

34.309.267/0001-87, com o valor por litro de: R$ 6,77 - gasolina comum, R$ 5,69 -

etanol e R$ 5,64 - diesel S-10 e diesel S 500 (datada de 01 de Fevereiro de 2022), N C 

MELO FEITOSA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 28.011.495/0001-

73 com o valor por litro de: R$ 7,289 - gasolina comum, R$ 7,369 - gasolina aditivada, 

R$ 6,309 — etanol, R$ 5,749 - diesel S 500 e R$ 5,769 - diesel S 10 (datada de 02 de 

Fevereiro de 2022), LEMOS E MAIA LTDA, CNPJ: 06.540.466/0001-66 com o valor 

por litro de: R$ 7,06 - gasolina comum, R$ 5,58 — diesel comum, R$ 5,60 — diesel S 10 

e R$ 6,28 - etanol (datada de 02 de Fevereiro de 2022) e AUTO POSTO SÃO 

MIGUEL, CNPJ: 36.538.944/0001-64 com o valor por litro de: R$ 8,15 - gasolina 

comum e R$ 5,96 — diesel comum, em atendimento ao artigo 22 da Lei n° 8.666/93, de 

21 de Junho de 1993; 

c) A Estimativa de Preço Médio, datado de 04 de Fevereiro de 2022; 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - T0. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2144 - e-mail: controleinterno@peixe.to.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

~,. eY1x1,

SECRE'I'.~R1. MUNICIPAI ' '` — 

DF. CON'1'ROI,I IN7'ERNC) f •' M P - 
(;Es'I':10 2021/2024 

~ r• t
M Rio I)I', oPoR'ruNIDADES PARA TODoS 

2021 / 2024 

d) A Aprovação da Solicitação de n°00756, s o dia 18 de Janeiro de 2022; e, 

e) A Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e 

Financeira, em 04 de Fevereiro de 2022. 

5. A Tesouraria da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças informou 

existência de Dotação Orçamentária e Financeira, para cobertura da despesa em epígrafe 

em 04 de Fevereiro de 2022. 

Observou-se que: 

• Considerando que o Termo de Referência n° 002/2022, de 17 de Janeiro 

de 2022, emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 

correspondente ao objeto acima epigrafado, é destinado ao atendimento das secretarias 

ligadas a gestão municipal, com exceção dos fundos municipais, recomenda-se a 

inclusão da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças no 

Termo de Referência e no Despacho Financeiro, uma vez que a mesma também fará 

uso desse objeto. 

❖ Em relação aos autos da Secretaria Municipal de Educação, consta o 

seguinte: 

1. O OFÍCIO N° 025/2022/SEMED/PMP, expedido pela secretaria responsável 

em 24 de Janeiro de 2022, que encaminha o Temo de Referência abaixo 

citado, que motivou e gerou a despesa; 

2. O Termo de Referência n° 008/2022, de 24 de Janeiro de 2022; 

3. O Protocolo/Processo n° 96/2022, do dia 24 de Janeiro de 2022; 

4. Que a Secretaria Municipal de Gestão e Finanças/Departamento de 

Cotações de Preços procedeu com: 

a) O cadastramento dos itens no sistema (Solicitação de n° 00769, do dia 24 

de Janeiro de 2022); 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2144 - e-mail: controleinterno@peixe.to.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

r~1 PEIXE-TO ~ 
SECRE."FAR1 n1UNICIPA~. f,. M R' - I O 
1)E CON"I'ROI.E IN"FERN( 

(; F. ST:1 O 2021/2024 
'fl ~~ ~ ~(~M RIO DE OPORTUNIDADES PARA TOI)Os 

2021 / 2024 

b) A Cotação de Preços junto ao mercado constando as propostas das 

empresas: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CASA TUA EIRELI, CNPJ: 

34.309.267/0001-87, com o valor por litro de: R$ 6,77 - gasolina comum, R$ 5,69 -

etanol e R$ 5,64 - diesel S-10 e diesel S 500 (datada de 01 de Fevereiro de 2022) 

LEMOS E MAIA LTDA, CNPJ: 06.540.466/0001-66 com o valor por litro de: R$ 7,06 

- gasolina comum, R$ 5,58 — diesel comum, R$ 5,60 — diesel S 10 e R$ 6,28 - etanol 

(datada de 02 de Fevereiro de 2022), N C MELO FEITOSA COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 28.011.495/0001-73 com o valor por litro de: R$ 

7,289 - gasolina comum, R$ 7,369 - gasolina aditivada, R$ 6,309 — etanol, R$ 5,749 -

diesel S 500 e R$ 5,769 - diesel S 10 (datada de 02 de Fevereiro de 2022) e AUTO 

POSTO SÃO MIGUEL, CNPJ: 36.538.944/0001-64 com o valor por litro de: R$ 8,15 -

gasolina comum e R$ 5,96 — diesel comum, em atendimento ao artigo 22 da Lei n° 

8.666/93, de 21 de Junho de 1993; 

c) A Estimativa de Preço Médio, datado de 04 de Fevereiro de 2022; 

d) A Aprovação da Solicitação de n° 00769, do dia 24 de Janeiro de 2022; e, 

e) A Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e 

Financeira, em 07 de Fevereiro de 2022. 

O A Tesouraria do Fundo Municipal de Educação informou existência de 

Dotação Orçamentária e Financeira, para cobertura da despesa em epígrafe em 08 de 

Fevereiro de 2022. 

Observou-se que: 

• No Termo de Referência supracitado menciona apenas uma fonte de" 

recurso, sendo ela recurso próprio. Considerando a justificativa que consta no mesmo 

(transporte escolar) e considerando que existe recurso específico da esfera federal e 

estadual para tal finalidade, recomenda-se especial atenção e informação de fonte (s) 

de recurso (s) correspondente (s) a este. 

• Na Justificativa da Solicitação n° 00769 de 24/01/2022 consta/ 

informação incoerente com as informações constantes no processo, no que diz respeito 

ao posto de abastecimento. 

• Na Estimativa de Preço Médio, datada de 04/02/2022, a quantidade 

informada do item gasolina comum está incoerente com o informado no Termo de 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
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Referência. Esse fato interferiu diretamente no valor total deste item. Bem como, no 

total geral de todos os itens. 

• Na Aprovação de Solicitação n° 00769, datada de 24/01/2022, a' 

quantidade solicitada e aprovada do item gasolina comum está incoerente com o 

informado no Termo de Referência, fato que interferiu diretamente no valor total deste 

item, bem como no total geral de todos os itens. 

• Ainda na Aprovação de Solicitação n° 00769, datada de 24/01/2022, no 

que se refere à justificativa, consta informação incoerente com as informações 

constantes no processo, no que diz respeito ao posto de abastecimento. 

• Na Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e 

Financeira, datada de 07/02/2022, o valor global estimado informado não corresponde 

com o cálculo a partir das propostas de preços acostadas aos autos. 

• No Despacho Orçamentário e Financeiro, datado de 08/02/2022 há 

informação incoerente no objeto, com as informações constantes no processo, no que 

diz respeito ao posto de abastecimento. 

❖ .Em relação aos autos da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, consta 

o seguinte: 

1. O Termo de Referência n° 006/2022, de 19 de Janeiro de 2022; 

2. O Protocolo/Processo n° 123/2022, do dia 26 de Janeiro de 2022; 

3. Que a Secretaria Municipal de Gestão e Finanças/Departamento de 

Cotações de Preços procedeu com: 

4. O cadastramento dos itens no sistema (Solicitação de n° 00763, do dia 26 

de Janeiro de 2022); 

5. A Cotação de Preços junto ao mercado constando as propostas das 

empresas: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS CASA TUA EIRELI, CNPJ: 

34.309.267/0001-87, com o valor por litro de: R$ 6,77 - gasolina comum, R$ 5,69 -

etanol e R$ 5,64 - diesel S-10 e diesel S 500 (datada de 01 de Fevereiro de 2022) 

LEMOS E MAIA LTDA, CNPJ: 06.540.466/0001-66 com o valor por litro de: R$ 7,06 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
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- gasolina comum, R$ 5,58 — diesel comum, R$ 5,60 — diesel S 10 e R$ 6,28 - etanol 

(datada de 02 de Fevereiro de 2022), N C MELO FEITOSA COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 28.011.495/0001-73 com o valor por litro de: R$ 

7,289 - gasolina comum, R$ 7,369 - gasolina aditivada, R$ 6,309 — etanol, R$ 5,749 -

diesel S 500 e R$ 5,769 - diesel S 10 (datada de 02 de Fevereiro de 2022) e AUTO 

POSTO SÃO MIGUEL, CNPJ: 36.538.944/0001-64 com o valor por litro de: R$ 8,15 -

gasolina comum e R$ 5,96 — diesel comum, em atendimento ao artigo 22 da Lei n° 

8.666/93, de 21 de Junho de 1993; 

6. A Estimativa de Preço Médio, datado de 04 de Fevereiro de 2022. 

7. A Aprovação da Solicitação de n° 00763, do dia 26 de Janeiro de 2022; e, 

8. A Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e 

Financeira, em 04 de Fevereiro de 2022. 

9. A Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde informou existência de 

Dotação Orçamentária e Financeira, para cobertura da despesa em epígrafe em 04 de 

Fevereiro de 2022. 

Observou-se que: 

• Na Estimativa de Preço Médio, datada de 04/02/2022, o valor total 

informada do item gasolina está incoerente com o cálculo, tendo como base o 

somatório dos preços cotados por cada uma das quatro (4) empresas, conforme consta 

na mesma, a média obtida a partir desse somatório e a multiplicação dessa pela 

quantidade informada. Esse fato interferiu diretamente no total geral de todos os itens. 

• Na Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e / 

Financeira, datada de 04/02/2022, o valor global estimado informado não corresponde 

com o cálculo a partir das propostas de preços acostadas aos autos. 

II— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Verificou-se que esse processo está em consonância com a Lei n°. 4.320/64, de 

17 de Março de 1.964. 

III - PARECER: 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
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Diante dos apontamentos citados acima, recomenda-se especial atenção e 

atendimento. 

Importante ressaltar que quanto ao exposto e quanto à compilação de 

documentos a serem acostados/alterados aos autos, essa Controladoria Geral do 

Município se exime de quaisquer e eventuais futuras responsabilidades, ficando a cargo 

da secretaria responsável, do Departamento de Cotações de Preços para 

Procedimentos Licitatórios e Compras, do Departamento de Compras, Licitações e 

Contratos (CPL — Comissão Permanente de Licitação) e/ou do Pregoeiro a ponderação 

sobre os atos subsequentes a essa análise do referido processo. 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Cotações de Preços para 

Procedimentos Licitatórios e Compras, para atendimento/procedimentos e posterior 

devolução para análise. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, em 08 de Março de 2022. 

Hebe Marine de Souza Santos 
Membro de Controle Interno 

Decreto n°. 048/2021 

De acordo, em 08 / 03 /2022. 

Hildenilde Pereira Campos Bezerra 
Secretária Municipal da Controladoria Geral do Município 

Decreto n°. 036/2021 
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SOLICITANTE: 

MUNICÍPIO DE PEIXE - SECRETARIA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROCESSO N°: 45/2022 (95/2022, 96/2022 e 123/2022) 
ASSUNTO: Aquisição de Combustível. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel S-10 e 
óleo diesel comum), para suprir as necessidades da frota de 
veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Peixe, da 
Secretaria Municipal de Educação e dos Fundos Municipais 
de Saúde e de Assistência Social. 

DESPACHO 

Nos termos da Lei Complementar n°. 101/2000 de 04/05/2000 e do artigo 17 da 

Lei Municipal n° 697/2014 de 26/12/2014, procedemos à análise da documentação 

comprobatória do processo acima epigrafado e verificou-se como segue. 

Conforme mencionado no Despacho Prévio emitido anteriormente por esta 

Controladoria, onde foram ponderadas algumas pendências, e considerando a nova 

análise feita no referido processo em sua totalidade, após a devolutiva do Departamento 

de Compras, Licitações e Contratos, observou-se que as mesmas foram sanadas por 

completo. 

Em se tratando das duas ponderações feitas no Despacho Prévio, relacionadas à 

`Estimativa de Preço' e a `Solicitação de Despacho de Disponibilidade Orçamentária e 

Financeira', referentes aos autos da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, quanto ao 

item gasolina, ficou compreendido que a incoerência do seu "Valor Total", o "cálculo", 

tendo como base o somatório dos preços cotados por cada uma das quatro (4) empresas, 

e o "total geral", mencionados na estimativa, conforme consta nos autos e o "valor 

global estimado", mencionado no despacho, é devido à incompatibilidade entre o 

cálculo realizado na calculadora e no Excel (editor de planilhas), utilizado pelo 

Departamento de Cotações de Preços para Procedimentos Licitatórios e Compras. 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
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Ademais, verificou-se que esse processo está em consonância com as Leis n°. 

4.320/64, de 17 de Março de 1.964 e n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 

Essa Controladoria Geral do Município se exime de quaisquer e eventuais 

f aturas responsabilidades com relação à compilação/substituição de documentos 

acostados e%ou u serem acostados aos autos, ficando a cargo da secretaria 

responsável, do Departamento de cotações de Preços para Procedimentos Licitatórios 

e Compras, do Departamento de Compras, Licitações e Contratos (CPL — Comissão 

Perniaflente de Licitação) e%ou do Pregoeiro a ponderação sobre os atos subsequentes 

a essa análise do referido processo. 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Compras, Licitações e 

Contratos, para procedimentos/providências e posterior devolução para análise 

conclusiva. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, em 10 de Março de 2022. 

Hebe Krine de Souza Santos 

Membro de Controle Interno 
Decreto n°. 048/2021 

De acordo, em 10 / 03 /2022. 

Hildenilde Pe eir. Campos Bezerra 
Secretária Municipal da Controladoria Geral do Município 

Decreto n°. 036/2021 
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Ao Setor de Licitações Contratos, 

DESPACHO 

De acordo a solicitação contida no Termo de 
Referência, Processo Administrativo n° 045/2022, 
juntamente com os documentos nele acostados, 
DESPACHO que seja tomada as providências legais 
atinente à processualização para contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviço 
especializado no gerenciamento de abastecimento, 
implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de 
cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de 
combustíveis, através de postos credenciados, para 
atender a frota de veículos oficiais de transporte de 
pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de 
propriedade e/ou locados pelo órgãos municipais: 
Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; 
Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

Peixe — TO, 11 de março de 2022 

AUGUSTO " ` '' '~ '7• i SANTOS 
Prefeita Municipal 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processos Administrativos n° 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° ---/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa Administrativa 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n°02.396.166/0001-02, com sede na 
Av. João Visconde de Queiroz, s/n, Centro, Peixe — TO, através do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que fará,, Balizar licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MEN DE TAXA 
ADMINISTRATIVA, sobre o valor global estimado. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público 
12.780.909/0001-99, com sede à Avenida João Visq 
Centro - PEIXE - TO; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCI 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito p 
44, com endereço sito na Av. João Vi 
Centro, Peixe — TO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TOCANTINS, pessoa jurídica d 
96, com endereço sito na R 

RECEBIMENTO 
Até dia --/--/2022 à 
ABERTURA E 
Dia --/--/2022 
INÍCIO DA 
Dia --/-- o 2'. 

PEÍE - ESTADO DO 
rito no CNPJ/MF n° 

eiroz, Qd. 09, Lote Único, 

DE PEIXE, ESTADO DO 
scrito no CNPJ n° 14.774.877/0001-
ueiroz, Quadra Única, Lote Único, 

CAÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO 
ito público, inscrito no CNPJ n° 29.999.576/0001-

Íaì 6 de Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO. 

D ~,•,• PQP TAS COMERCIAIS: 
-:- ---  , horário de Brasília). 
! NTO DAS PROPOSTAS 
às --:-- (horário de Brasília) 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 

( , horário de Brasília). 

S TE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bnc.org.br

1. DO OBJETO 
1.1 - 0 objeto do presente certame é a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um 
sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser 
utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender 
a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 

 ~ 
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Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 8666/93, Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
n° 3.555/2000, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3. DOS ESCLARECIMENTO INICIAIS 
3.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de pro 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, 
disponibilizam produtos a preços e prazos certos e registrados ; do 
denominado Ata de Registro de Preços. 
3.2 - Neste Sistema, as aquisições são feitas quando 
integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessari 
fornecedores vencedores do certame. 
3.3 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de 
vinculativo, obrigacional, com característica 
onde os fornecedores manterão seus preço 
meses, tornando-os disponíveis, caso o 
necessite efetuar as aquisições nas qu 
registrados no certame. 
3.4 - Órgão Gerenciador - órgão 
condução do conjunto de pr&linifit para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços del Y` é ren . 
3.5 - Or ão Partici a e - ' gã óu entidade da Administração pública municipal que 
participa dos proceda os i iciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de 
Registro de Preç 
3.6 - Or ão nã a~ 'ci ante - órgão ou entidade da Administração pública que, não tendo 
participado p e imentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, 
faz ades" egistro de Preços. 
3.7 - Quan s contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem 
de classifica o das empresas constantes da Ata. 
3.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, licitante que mantenham sociedade 
ou participação com servidor (res) ou dirigente (s) que esteja (m) ligado (s) a qualquer 
um dos órgãos envolvidos no processo em análise. Considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista. 
3.9 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

tos para 
empresas 

to específico 

ier aos órgãos que 
os a contratar com os 

reços, que é um documento 
isso para futura contratação, 

adós, durante o período de 12(doze) 
e Peixe — TO e órgãos participantes, 

julgadas necessárias e aos mesmos preços 

tidade da Administração pública, responsável pela 
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Prefeitura Municipal d 

PEIXE-T 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras. 
4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falê ia, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declara iniônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, , al, o stadual ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de spens -T âmbito da 
Administração deste Município. 
4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma d3 et: ou traves de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mini : um.' o ntes do horário fixado 
no Edital para o recebimento das propostas. 
4.6 O cadastramento da licitante deverá ser 1companhado dos seguintes 
documentos: . 
a) Se por seu titular, diretor, sócio ou geente`p nuriido de cópia do Estatuto Social, 
Contrato Social ou instrumento que lhe  oeres expressos para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência d- ̀ ' ,y u tidura. Devendo identificar-se, exibindo a 
carteira de identidade ou outro documentei -,' ivalente com foto. 

y., 

b) Se por outra pessoa, devidan mu ida por instrumento público, ou particular de 
procuração com firma recQècide1W cartório com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e prati t s d demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. Devend i ti i r-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivaleste m to, juntamente com cópia do estatuto ou contrato social. 
c) Especificaçõ b o da licitação em conformidade com edital, constando 
percentual so. o or lobal estimada, constante do ANEXO I, deste Edital. 

4.7 O c * d: • -,. `cionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certan .;i~ 3x .agará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalent-

,
jao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da Bnc — Bolsa Nacional de Compras, ANEXOS: VII, 
VII-I e VII-II. 

4.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
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5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS: 
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a e b", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br. 

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BNC — Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento exigências de habilitação pre istas no Edital. 

5.3 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, soment 
definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usu 
qualquer transação efetuada diretament 
Bolsa Nacional de Compras a respon 
indevido da senha, ainda que por terceiro 

5.6 0 credenciamento do 
eletrônico implica a res 
capacidade técnica par 

6. DA PARTICL Al O 

pp . "ta de preço 
diante prévia 

tilizadas em qualquer 
do credenciado ou por 

giló da senha, bem como seu uso em 
representante, não cabendo a BNC -

e por eventuais danos decorrentes de uso 

ec, de seu representante legal junto ao sistema 
ilid le legal pelos atos praticados e a presunção de 

zaç das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.1 A particip .,o i Pi ão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e i a r el do representante credenciado (operador da corretora de 
mercad. ,•equente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do si e eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

6.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

6.3 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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6.5 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
6.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
6.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
6.6.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.6.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
6.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
6.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCI 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
6.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, p 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 
Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato ér,bnc.or 

atuando nessa 

ésclarecida 
ou através da 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOÇ F S DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por,n io s tema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no ed' o ta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário est.. .,- „eci ara abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticame ,e a =`` sa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanha 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acé 

s4íocumentos de habilitação exigidos neste 
senha. 

7.3 As Microempresas e mp say de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilit o; _ ndque haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termosF ao . 4 ` - 1° da LC n° 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá a 
sessão públic 
diante da i 
descone 

companhar as operações no sistema eletrônico durante a 
g $Z  ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

âiia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

7.5 Até a abeura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.2 Percentual de desconto na Taxa de Administração; 

8.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

8.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a ontratada. 

8.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos op3`~= ,',~ n `' ; encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer.. u ro due~ acidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.6 O percentual ofertado, tanto na proposta inicial, q to ' : y pa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe as ' n." o ireito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqt ptrç retexto. 

8.7 O prazo de validade da proposta não seránfe? r a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 

8.8 A licitante deverá declarar, para cada ' ̀, em campo próprio do sistema BNC, que 
tal fornecimento será através de ,,.;~,s de combustíveis credenciados, sendo facultado a 
ter posto credenciado de qu. _ b' er bane `"ira de distribuição. 

~r 
Y. t~ 

8.9 As licitantes deve res itar' 'percentuais ofertados por operadoras de cartão regidas 
por leis específicas per ran o de operação de créditos; 

9. DA ABE14U1AThA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULA YDJ ANCES 
9.1 A a ► -: s u á presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, a, horário e local indicados neste Edital. 
9.1 .1 O Pre _ eiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
9.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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9.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

9.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do percentual consignado no registro. 

9.4.1 O lance deverá ser ofertado por percentual, e será classificado o de menor percentual 
ofertado. 

9.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao percentu'.x f . ú ``' o por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7 O intervalo mínimo de diferença de percentual entre q. 1 es, e incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à e opo sqe cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,05% (zero virgula zero cinco or n  ), sendo que na fase de 

3 

disputa a licitante poderá ofertar lance coü cç,r ual zero e/ou percentual 
negativo.
9.7.1 Explicação: Adotado o modo de dis uta erto, a previsão do item acima de 
intervalo mínimo de diferença de perceiffi elre os lances é obrigatória, conforme 
artigo 31 parágrafo único do Decreto f

.~ 
,10. 4 de 20 de setembro de 2019. 

9.7.2 O subitem acima poderá ser acrescé ~"4 ó para incluir intervalo mínimo de valor em 
percentual entre os lances, qu yº .,a c liq e repercussão financeira que efetivamente 
diferencie uma proposta da tetra, y s `'"rmos do Decreto n° 10.024/19. 

9.8 O intervalo entre 
intervalos definid 
automaticament 

9.9 Será ado 
em que 

á envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

es aviados pelo mesmo licitante será de conformidade os 
sistema eletrônico, podendo assim ser prorrogado 

9.10 A etapae lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
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-^, 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor lance. 

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do percentual do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitante ,, .ara a recepção 
dos lances. 

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pre 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato p 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

rs "tir por tempo 
a somente após 

aos participantes, 

9.18 O Critério de julgamento adotado será o de iTJt pe entual, sobre o valor global 
estimado, conforme definido neste Edital e se 

9.19 Caso o licitante não apresente lanc •"F .or rá com o valor de sua proposta. 
Em relação ao item para participaça• oempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, s='s -'fetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entkl le e presarial. O sistema identificará em coluna 
ró ria as microem resas e r sa de pequeno porte participantes, procedendo à p p p  p p q p p p ~ 

comparação com o perce a . primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demai cla ific• as, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC n° 123, de ~ 20 ul rrlentada elo Decreto n° 8.538, de 2015. 2 r 

9.20 Nessas c 
se encontrar 
lance se 

a propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

ádas empatadas com a primeira colocada. 

9.21 A melh" classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

9.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
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9.23 No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao serviços estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens/serviços produzidos: 
9.25.1 no pais; 
9.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvol ' ` ent 'dè tecnologia no 
País; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de re . =rs7 le c gos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Pr y idê 'a ciai e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.26 Persistindo o empate, a proposta venc ra sé orteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

9.27 Encerrada a etapa de envio c lancs da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, ao licitante que tenha apresentado o 
melhor lance, para que seja obti •y - ihor proposta, vedada a negociação em condiçôes 
diferentes das previstas nest 

9.27.1 A negociação s 
demais licitantes. Al.

9.27.2 O pre 
horas, o envi 
acomp. ,,da 
confirmaç 

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

ic%ará à licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
'sta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

r o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
úeles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, quando apresentar percentual 
final superior ao percentual máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário). 

10.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata. 

10.4 O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) 
dias, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

10.6 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiad da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará à licitante que envie ime tar ente, por 
meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via e- o''documento 
comprobatório da prestação de serviços nacional. 

10.6.1 A licitante que não apresentar o documento com 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e no 
não poderá usufruir da aplicação da margem de pref 
cabíveis. 

ório ` i u cujo serviço não 
brasileiras aplicáveis, 

prejuízo das penalidades 

10.6.2 Nessa hipótese, bem como em caso de ina itação da licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplica afiem de preferência. 

10.7 Se a proposta ou lance vencedor desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e 'm su essivamente, na ordem de classificação. 

10.8 Havendo necessidad, oeho suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sia c tinú ãde. 

10.9 O Pregoeiro 
licitante que 
melhor perc 

áminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
to . lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

áda a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.10 Tathfl rias hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor 
percentual. 

10.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
11.1.1. SICAF; 
11.1.2. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas. 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fra e e por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos " linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.2.3.O licitante será convocado para manifestação previ  t. = sudesclassificação. 
11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro re . , a lie" '. nte inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participa .ã, ab ̀ ` itação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentó a ' - abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal , -.y traba á, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o na Instrução Normativa SEGES/MP 
n°03, de 2018. 
11.4.1.O interessado, para efeitos ha itação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante uti ' o do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SI o;.ate ó terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
11.4.2. É dever do licitan 4t izarreviamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vig tes a dtã da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apr é ão a proposta, a respectiva documentação atualizada. 
11.4.3.O descun ij tdt5 subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta  etrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

R 

lograr êxito e b -o rar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
Federal ► 0. 2019. 
11.5. Ha necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários .` confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
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11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
11.10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
11.10.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
11.10.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores e "exercício; 
10.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedád trageira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funciona ,~; , o e edido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.10.5. No caso de sociedade empresária ou empresa in i• d ºº "responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato o ' 1 e '

..,
'vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sed a fihado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
11.10.6. Inscrição no Registro Público de E `. s t Mercantis onde opera, com ï
averbação no Registro onde tem sede a magno c. w de ser o participante sucursal, 
filial ou agencia; 
11.10.7. No caso de sociedade simples; 
das Pessoas Jurídicas do local de sua 
administradores; 
11.10.8. No caso de cooperativa •"e fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou,4evid. e '``e arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das PessoaA'u1 41cas a respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei Feder 1 n .764de 1971; 
11.10.09. No caso 4 pr a ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autora ,. o" " 
11.10.10. Os u _ nto acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolida >` tiva; 
11.10.1 0 os pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) 
no ato con 
11.11. DA R GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

ão do ato constitutivo no Registro Civil 
mpanhada de prova da indicação dos seus 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943; 
11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
11.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.12. Informações complementares em relação aos documentos das microempresas e 
empresas de pequeno porte: 
11.12.1. Por se tratar de licitação com participação de ME/EPP, o licitante detentor do 
menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restriç: %, sob pena de 
inabilitação. 
11.12.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que e 

ar';= 
gularidade 

fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo deAcinc6) tTas úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O pr s p rá r prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, qu • . req rida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
11.12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista b. o •revisto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuí ções previstas neste Edital, 
sendo facultada a r nconvocação dos licitantes esce s na ordem de classificação ç ~? ~ ~ ç 
11.13. As certidões que não declararem ex ress nente o período de validade, para os 
fins desta licitação, deverão ter sido s 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data prevista para a abert •" ° da são. 
11.14. Havendo necessidade de anahs.Y' ;M

se. uciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, mbrmanee o no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade desta. 
11.15. Será inabilitado c (ic te que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos cui htos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste 
11.16. Constata eri`hfnento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será d 1aT .d ncedor 

12. DA ÇÕES: 
12.1 Dec expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no ifciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 
ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO IV; 
12.2 Declaração do Anexo V — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 
microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
12.3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno 
a todos os requisitos de habilitação; 
12.4 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 
compatível ao objeto licitado; 
12.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P. 
(Ministério Público), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 
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seguintes da Lei Federal 8.666/93; 
12.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
12.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
12.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação; 
12.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 
concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e»-quipe de apoio, 
nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 
12.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto ' S ub m anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sançõ re .4st. » neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes ia ' e de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempr- a, -, pr a de pequeno porte 
ou equiparada, com alguma restrição na documentação sca t  ̀: alhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização; 
12.11 Havendo necessidade de analisar minuc1o nt os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspendera a sessão informando ,• "cl *Ç' nova data e horário ara a g p ~ ,.. p 
continuidade da mesma; 
12.12 Será inabilitado o licitante quer no» sjr rovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documento igi s, ou apresenta-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 
12.13 O licitante provisoriamen 
outro item, ficará obrigado com 
isto é, somando as exig fici do tem em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim 
sanções cabíveis; 
12.14 Não hav provação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação re' 'ra o re o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 
suficiente (s , h ihtação do licitante nos remanescentes, 
12.15 C • tat` a ` • atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será decl. :. ` encedor; 
12.16 Todos os documentos (exceto os impressos via internet) necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, conforme dita o Art. 32, da Lei n° 8666/1993; 

13. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
13.1 Balanço Patrimonial do último exercício social, inclusive com o Termo de Abertura 
e Encerramento, exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial do 
Estado da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

ncedõr em um item, que estiver concorrendo em 
r os requisitos de habilitação cumulativamente, 

nte, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 12014 

13.2. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrada ou autenticada, na Junta Comercial do Estado da Sede 
ou Domicilio da Licitante. 
13.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à 
publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada 
na respectiva certidão; 
13.4. Documentos apresentados com a validade expirada no intuito de ludibriar o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio acarretarão a inabilitação do Proponente no referido 
certame. 
13.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anex 
13.6. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo co . s igências 
editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus os, º • Pregoeiro 
considerará a Proponente inabilitada; 

14. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 
14.1. TODAS AS EMPRESAS deverão anexar junto c': a • _ entação de habilitação, 
relativas à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, E OUTRO o ' orme artigo 30 da Lei n° 
8.666/1993: 
I) 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDAD~, 

~' bli expedido por pessoa jurídica de direito 
timbrado da emitente que comprovem 
serviços, de maneira satisfatória, c 
licitação. 
15. DOS RECURSOS: 

OU CERTIDÃO, no mínimo, 
ou º privado, apresentado em papel 

sável técnico da licitante prestado os 
s em características com o objeto desta 

15.1 Declarado o vencedor ecfi ' a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como ic emi3esa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de pmhijmo (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorr- fornia motivada, isto e, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorre - . e 'uatlmotivos, em campo próprio do sistema, 
15.2 Havendo 4e se "''` anifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a ternpestividade e a 
existência d o .:o da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundam- . d. q . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas ve'  as condições de admissibilidade do recurso; 
15.3 A falta r  ̀ manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito; 
15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 
15.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 
16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata i= - ' gistro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quan b li ado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que. ` ' da nP aceito. 
17.3 Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o R `_i • dà itens constantes 
no Termo de Referência, com a indicação do licitante ve i e ~k , , a c'= scrição do item, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais c 
17.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, 9 t i o I . s licitantes que aceitarem 
cotar os produtos com preços iguais aos do i, tç "vencedor na sequência da 
classificação do certame. 
18 DO CONTRATO 
18.1 Após a homologação da licitação, set do Termo de Contrato; 
18.2 Prazo de Vigência do Contrato: O Pra de Vigência do Contrato inicia-se na data 
de sua assinatura e terá vigência de 12 (d meses; 
18.3 Condições de Pagamento: O ameríto será efetuado em até 15 (quinze) dias após 
a entrega do item licitado, media a presentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 
realizado na Tesouraria P itu1 Municipal de Peixe - TO, mediante transferência 
online em nome da Co tra a; 
18.4 Da Entrega o Ite : O abastecimento será diretamente na bomba do 
estabelecimento 'a pela empresa prestadora de serviço de cartão magnético para 
gerenciament • otas. 
18.5 O adju a i: o erá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua con aç _a assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 
contrataça&i prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
18.6 O adjudicatário será convocado para comparecer perante ao Município, em sua 
sede, situada na Avenida João Visconde de Queiroz, Centro da Cidade de Peixe - TO, 
para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, 
podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração; 
18.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 
contrato; 
18.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
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da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
A) DA CONTRATADA: 
21.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo c*m as Descrições 
e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de s Transcrição. 
B) DA CONTRATANTE: 
21.2 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido e clá "`_ l estipulada no 
Instrumento Contratual; 
21.3 Proceder acompanhamento do abastecimento dos ve' ú ` , , fder fiscalização junto 
aos estabelecimentos credenciados junto a licitante ve ed ,f` conformidade com as 
exigências das distribuidoras de petróleo e seus derj 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,. 
22.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de I itar`e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de até 2 ( s, arantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das multas de até 10% do valor do c ato demais cominações legais, nos termos do 
art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o 
ADJUDICATÁRIO que: 
22.2 Convocado dentro do 
deixar de apresentar doc e ão exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa; 
22.1.1 Ensejar o re c~`F'sento da execução de seu objeto, 
22.1.2 Não man - a • rõposta, 
22.1.3 Falhar 4 • ár execução do contrato/instrumento equivalente, 
22.1.4 Com e ̀ ` e modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
22.2 N" er ada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 
da primeir c c'ada. 
22.3 A C NTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 
10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 
a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

idade da sua proposta, não assinar o contrato, 
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b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
com a possível rescisão contratual; 
e. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE PEIXE — TO, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 
o percentual da multa a ser aplicada. 
d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PEIXE - TO. Se os valores dos 
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da apU : ação da sanção; 
e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poder`. ;, ser ,-,. plicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se ga ' á . 

y. 
• servância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
f. Suspensão temporária de participar em licitação e imp . +to contratar com a 
Administração Municipal de Peixe, por prazo de até Il ois) nos, nos casos de 
descumprimento de cláusulas contratuais, e 
g. Declaração de inidoneidade para licitar c • ra r r com a Administração 
Municipal de Peixe — TO, enquanto perdurarem os •`eterminantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, peru ' e a ' ria autoridade que aplicou a 1~`~ q p 
penalidade, que será concedida sem r ' u=" x a licitante vencedora ressarcir a 'N. 
Administração pelos prejuízos resultantes se s  ' is de decorrido o prazo da sanção 
aplicada, 9
h. As penalidades aplicadas só pode Jer relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justific ., , e comprovadas, a juízo da Administração. 

23 DA IMPUGNAÇ AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Ate 03 (três) d' s úteis ares da data designada para a abertura da sessão publica, 
qualquer pessoa poda ' punar este Edital; 
23.2 A impuguj \c1 ra ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.bnc.or 
23.3 Cabe 
seus ane 
data de re 
23.4 Acol 
certame; 
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 
23.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

beiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

to da impugnação; 
da a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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23.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
24.1 As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, consignadas no orçamento geral do Município para exercício 
de 2022, e exercícios subsequentes. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente •' . nsferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeléy,s o, esde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e  an a "'`essão pública t ~ 
observarão o horário de Brasília — DF; 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o P e t iro e :dera sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos s cum i ts r e sua validade jurídica 
mediante despacho fundamentado, registrado em a á w si el a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e clas 
25.5 As normas disciplinadoras da licitaç erão pre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, es d' ue não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia w da4e e a segurança da contratação, 
25.6 Os licitantes assumem todos 

y 
es de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, é • nhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução o resultado do processo licitatório; 
25.7 Na contagem dos pr s eS `bê cidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-' d enàtmento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente a fei a Municipal de Peixe - TO; 
25.8 O desatendi ct exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do 1' e que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da o iá ee do interesse público, 
25.9 Em c ". e e i'rergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças q o e  o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.10 O •" ` . está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos, 
www.peixe.t :gov.br, www.bnc.org.br e pelo e-mail: pmpeixe2017@gmail.com, e 
também poderão ser obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida João 
Visconde de Queiroz, s/n° Centro, Peixe - TO, CEP: 77.460-000, nos dias úteis, no horário 
das 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
25.11 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
25.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
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Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 
25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 
25.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93; 
25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante; 
25.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no portal de transparên•' da„'refeitura 
Municipal de Peixe; 
25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no c'1 eci é ó integral dos 
termos e condições inseridos neste edital, bem como dai e s nrmas legais que 
disciplinam a matéria; 
25.19 A presente licitação não importa, necessaria 
Município de Peixe — TO, revogá-la, no toda ou em 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou ah 
provocação, mediante ato escrito e funda tado 
conhecimento dos licitantes; 
25.20 Para atender a seus interesses i. i pio de Peixe — TO, poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique a açã` dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no § 1° do art. 65 1' ei Federal n 8.666/93, 
25.21 O Município de Peixe - oderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos p ,rec~bith nto das propostas ou para sua abertura; 
25.22 O foro designado r a 'ulg~nento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Çoníäçca dPPeixe - TO; 
25.23 Integram es ' al, a todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.23.1 ANEXO4. &técnico ao Edital; 
21.23.2 ANE • Ç • IIçTThio de Referência ao Edital; 
21.23.3 AN I . O - odelo de Proposta de Preços, 
21.23.4 ~. E 'S Modelo Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal); 
21.23.5 A` ̀h4 .# — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 
21.23.6 AN O VI — Modelo Declaração Referente à Habilitação; 
21.23.7 ANEXOS VII, VII-I e VII-II — (Modelos de Adesão ao Sistema BNC); 
21.23.8 ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
21.23.8ANEXO IX — Minuta de Contrato. 

ontratação, podendo o 
ões de interesse público, 

ilegalidade, de oficio ou por 
ponibilizado no sistema para 

Peixe -- TO, de de 2022. 

Marileide Pereira Maia 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR AO EDITAL 

1. DA ORIGEM 
Município de Peixe 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Secretaria Municipal de Educação 

2. DO OBJETO 
Trata-se de estudos preliminares que visa à contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel S 0 e óleo diesel 
comum), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais da Pre a Iunicipal 
de Peixe, Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, bem o, " Secretaria 
Municipal de Educação. 

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação visa dar continuidade ao fornecimento • e c~.y . stíveis para a frota de 
veículos da prefeitura Municipal de Peixe e Fundo ci e is de Saúde e Assistência 
Social, bem como, da Secretaria Municipal de E ãok yilizados no desempenho de 
suas atividades e cumprimento de sua missão •' ituci , haja vista que sua interrupção 
pode comprometer o andamento das mes E . as, ro etando o funcionamento regular da 
unidade, tornando-se assim, imprescindivel4 tr.'tação de empresa para o fornecimento 
do produto. 
A aquisição se faz necessária para o abastë 
os deslocamentos do Prefeito, 
cumprimento de atividade fina 
conservação das estradas 
de ensino; transporte de 
realização da coleta 
A quantidade est 
em considera .r 
esquecer par 
à volta paul 
uso do co 
secretaria vis 

énto da frota de veículos, de modo a atender 
refeito, Secretários Municipais e servidores para 

s e logísticas, dentre elas: a manutenção e 
e ás da cidade, transporte de alunos da rede municipal 

acietes realizado diariamente pelos veículos da saúde; 
demais usuários dos serviços públicos municipais. 

-se na média de consumo dos anos anteriores, devendo levar 
e T ó consumo foi maior na saúde e infraestrutura, não devendo 
áão do estimado da educação que, ainda tudo é imprevisível devido 
endo fazer o comparativo pelo último mapa das rotas escolares. O 

íVel é essencial para que possam desenvolver o trabalho adequado de cada 
ndo melhor atendimento das atividades 24 (vinte e quatro) horas. 

4. DAS ÁREAS REQUISITANTES 
SECRETARIAS REQUISITANTES RESPONSAVEL 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 
responsabilizando pelas demais secretarias 

Aier Ribeiro Louça 

Secretária Municipal de Saúde Fabiana Pereira do 
Nascimento 

Secretária Municipal de Assistência Social Joana Pereira da Cruz 
Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação Leonice Viana da Costa 
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5. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à 
distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. 
Os serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte 
daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. O abastecimento dos 
veículos de propriedade e/ou locados pelo Município e Fundos Municipais, bem como, 
Secretaria de Educação deverão ser efetuados diretamente na bomba do posto 
credenciado, com funcionamento de segunda a domingo, inclusive em feriados, 
obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo. 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 
QUANTIDADE GASOLINA 

COMUM 
GASOLINA 
ADITIVADA 

ETAN • D) W 
S-1 

DIESEL 
COMUM 

INFRAESTRUTURA 98.000 5.000 '_ 100 90.000 100.000 
EDUCAÇÃO 23.000 00 ,. - '0 10.000 170.000 
ASSISTENCIA SOCIAL 27.600 1 0" 00 00 
SAÚDE 90.000 0 00 33.000 5.000 

QUANTIDADE DE 
VEICULOS E ``` 
MÁQUINAS 

VEICULO TO' \ 4 ELSA 

F 

MÁQUINA 

INFRAESTRUTURA .. 1.20 13 
EDUCAÇÃO 18 00 
ASSISTENCIA SOCIAL 1 00 
SAÚDE 32 00 
TOTAL r 71 13 
TOTAL GERAL 

ºS ` 
84 

Considerand 
decorrer do 
anterior. 
As secretari. q e possuem maior número de veículos são Saúde e Infraestrutura, sendo 
os que mais consomem combustível, entretanto, os da saúde podem ser abastecidos 
também em outro posto de combustível de cidades localizadas no trajeto percorrido 
diariamente pelos veículos. 

das aulas e os novos veículos que foi e serão adquiridos no 
ve um acréscimo considerado no quantitativo em relação ao ano 

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇO: 
A estimativa de preços será feita após a elaboração dos termos de referência de cada 
unidade administrativa, de conformidade com os quantitativos constantes no item 6, deste 
documento, ao mesmo tempo em que será solicitado dos Setores Financeiros, Despacho 
Orçamentário/Financeiro em atendimento a Lei Federal 4.320/64, assim como a Lei 
Orçamentária para o exercício de 2022. 
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8. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO - PRODUTO 
O fornecimento do combustível ocorrerá diretamente na bomba em posto credenciado nas 
quantidades necessárias para trafegabilidade de cada veículo e/ou aparelho motorizado, 
de segunda a domingo, 24horas por dia. 

9. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO: 
O fornecimento dos combustíveis ocorrerá conforme demanda da frota do Município, 
Fundos Municipais e Secretaria Municipal de Educação, sendo adquiridos direto na 
bomba do posto, através de cartão magnético. 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Espera-se com a contratação, a continuidade dos serviços oferecidos mo: transporte 
escolar, onde o município disponibiliza veículos próprios para a realizaç doransporte 
de alunos, não sendo suficientes para atender a demanda, necessitan. . c tratação de 
transporte terceirizado também. 
O Município de Peixe, realiza permanentemente trabalhos a l ut ção de estradas 
rurais focando seus esforços para a trafegabilidade das li . a • e tr sporte escolar para 
que os alunos tenham acesso ao sistema de educação, e 

w,. 
• i o t. ara facilitar para todos 

os moradores e usuários das estradas da zona rum ''ando também a vida dos 
produtores rurais. 
O transporte de paciente realizado diariament sr veies da saúde, os quais necessitam 
realizar exames, consultas, hemodiálise em e .' municípios e também a transferência 
de pacientes para cidades maiores co.  N  Gurupi, Araguaína e outros, pois 
possuímos um pronto atendimento e liza apenas atendimento de urgência e 
emergência e também realiza os primeiró*`ndimentos das vitimas de acidentes. 
Pretende-se também com a aqui ç. do combustível, a locomoção do gestor, agentes 
públicos, funcionários e coj bora46re que necessitam de transporte para exercer de 
suas funções. . 

VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO 
declara viável esta aquisição com base neste estudo técnico 

Peixe — TO, de de 2022. 

Aier Ribeiro Louça Fabiana Pereira do Nascimento 
Secretário Mul. de Infraestrutura e Agricultura Secretária Municipal de Saúde 

Joana Pereira da Cruz Leonice Viana da Costa 
Secretária Municipal de Assistência Social Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERENCIA AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processos Administrativos n° 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° ---/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 

1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação d um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, pa W a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota e ve' íf agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade /o loc os pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe, Fundo Municipal de S e, mndo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação elo o de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste e dj Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A execução do serviço em tela atenderá ts ne ssidades de controle, administração e 
gerenciamento do fornecimento de co 
órgãos participantes. 

eis:; para o Município de Peixe — TO, e 

2.2. O Município baseia-se em m os p'incípios de Administração Pública, pautando 
a aplicação de seus recurso büjs'aé obter o melhor resultado com o melhor custo-
beneficio, a contratação ç1ée resa-para Gestão de Abastecimento por meio de cartão 
eletrônico via WEB cp te olo 'a "SMART CARD" tem por objetivo reduzir os custos, 
proporcionando um4Ibr ntrole orçamentário e financeiro, com tal contratação se 
pretende obter q h gestão através de informações e relatórios atualizados, de 
forma sistem' ' reci a, a contratação de empresa para Gestão de Abastecimento de 
veículos a 'a c o alternativa mais viável para a obtenção de maiores benefícios, 
ao men• cu t.: • ssível, contribuindo para que, em relação ao Abastecimento de 
Veículos, ̀  . .' 'vidades-meio e fim do Município e órgãos participantes possam ser 
desenvolvid. com maior efetividade. 

2.3. A contratação tem como objetivo assegurar ao setor da fiscalização a locomoção para 
cumprimento de leis, decretos, resoluções, instruções, portarias e outras normas que 
regulamentam os gastos públicos, cujas finalidades básicas é atender os servidores e 
usuários dos serviços com maior pontualidade possível. 

2.4. A falta de abastecimento pode interromper a disponibilidade dos veículos e máquinas 
em atividades externas, prejudicando, dessa forma, as atividades desenvolvidas pelo 
Município e demais órgãos. 
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2.5. Essa forma de contratação propiciará ao Município a disponibilidade de Postos de 
Combustíveis credenciados sob várias bandeiras, cabendo ao usuário e gestor a escolha 
de postos credenciados que possuam menor preço unitário praticado na venda de 
combustível, e em adequada localização na oportunidade de utilização dos serviços em 
conformidade com os mecanismos contratuais. 

2.6. A contratação visa também o monitoramento de abastecimento do veículo por meio 
de cartão magnético, proporcionando total controle sobre o consumo individualizado do 
veículo e máquinas, e ainda oferecendo grande possibilidade de análise pelos relatórios 
fornecidos pela Contratada, portanto faz-se necessário tal contratação. 

3. DAS DOTAÇÕES, ELEMENTO DE DESPESA E FONTES DE CURSOS 
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à con da otações 
Orçamentárias, Elemento de Despesa e Fontes de Recursos conste n rçamento 
Geral do Município para o exercício Financeiro de 2022, e exeji'éios b equentes. 

4. DAS QUANTIDADES E VALORES PREVISTOS 
4.1 Os quantitativos descritos neste Termo de Refe 
Município de Peixe — TO, e órgãos participantes, °'• r. 
estudo realizado, tendo em vista as aquisições e e" `a.• 

f 

período semelhante. Assim, baseado em obs
futuro obteve-se os elementos constantes do • e' , 

4.1 A Contratada deverá ofertar os • e 

auantidades e valores constantes das p1anilh. 

çoe 
I, 

irão as demandas do 
dos a partir de minucioso 

dos produtos, realizado em 
gressas e em previsões para o 

studo Técnico. 
conformidade com as descrições, 

abaixo: 
MUNICÌI1D'bE PEIXE 

ITEM DESCRIÇÃO y .. UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
01 Álcool/Etanol is 3.000 6,09 18.270,00 
02 Gasolina Com Lts 98.000 7,32 717.360,00 
03 Gasolina A •  iva Lts 5.000 7,37 36.850,00 
04 Diesel Com.un Lts 100.000 5,73 573.000,00 
05 Diese Lts 90.000 5,67 510.300,00 

TOTAL / 1.855.780,00 

BUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 
ITEM ` çRI ÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 90.000 7,32 658.800,00 
02 Diesel Comum Lts 5.000 5,73 28.650,00 
03 Diesel S-10 Lts 33.000 5,67 187.110,00 

TOTAL 874.560,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 27.600 7,32 202.032,00 
TOTAL 202.032,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 23.000 7,32 168.360,00 
02 Diesel S-10 Lts 10.000 5,67 56.700,00 
03 Diesel Comum Lts 170.000 5,73 974.100,00 

TOTAL 1.199.160,00 

PLANILHA UNIFICADA DE QUANTIDADES E VALORES 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Etanol Lts 3.000 6,09 

7,3& 1.746.552,00

18.270,00 
2 Gasolina Comum Lts 238.600 
3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 ~~ 6.850,00 
4 Diesel Comum Lts 275.000 5, .575.750,00 
5 Diesel S-10 Lts 133.000< ,6 ` 754.110,00 

TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA 1,67°, 

s 
68.996,58 

5. DOS SERVIÇOS A SEREM DESENVOLVI 
5.1 Implantação e operacionalização de Sis 
frota de veículos e máquinas. 
5.2 O Sistema de Gestão de Abastecim 
• Manter rede de Postos Credenciados n 
assinatura do contrato, serem credenciados 
que apresentem menor preço i di 
• Registro informatizado do 
• Envio de e-mail para ( 
designadas pela mes 
• Emissão de relata 
das despesas, c 
em relação a 4 A. . ' etros adotados; 
• Parametri o is cartões com os dados necessários para identificação das 
caracter' eículos, máquinas e/ou utensílios motorizados; 
• Cancelam t imediato para os casos de perda ou extravio de cartão; 
• Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal; 
• Últimas quilometragens; 
• Alteração e renovação de limites em tempo real; 
• Extrato de utilização; 
• Inconsistências: veiculo data/hora, cartão, KM, litros, valor, R$/L, KM/L, serviço e 
inconsistências; 
• Relatório parametrizável — possibilitando o gestor definir com base em qualquer 
informação cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade; 
• Controle por horímetro; 
• Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente. 

atizado para gerenciamento de 

G Q N TRATADA deverá compreender: 
es relacionadas no item 7.4, devendo após 

stos nos municípios restantes e ainda postos 
elo CONTRATANTE; 

dose abastecimento disponíveis para consulta via WEB; 
tan'te apontando as inconsistências e parametrizações 

rree ciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 
e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios 
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• Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 
estabelecimento, liberação de restrição (justificada), correção do hodômetro, sistema 
informativo. 

5.3 O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda: 
• O bloqueio/desbloqueio/troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamento, 
acompanhamento e ações pró ativas por parte do CONTRATANTE. 
• Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões coringa ativos; 
• Identificação de R$/l de valor acima da média de mercado para que haja negociação dos 
preços ou redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos; 
• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos; 
• Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por~esponsável, por 
condutor e por estabelecimento; 
• Identificação dos principais causadores de transações protegi aiVum maior 
detalhamento e treinamento. 

5.4 A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, par 
relatórios: 
a) Relatórios por veículo contendo: 
• Dados do veiculo, 
• Limite de consumo, 
• Saldo, 
• Data e hora, 
• Transação, 
• Liberação de restrição, 
• Cartão, 
• Estabelecimento, ' 
• Quilometragem, 
• Serviço, 
• Valor, 
• Km rodado, 
• Litros, 
• Km/litros, 
• Totali cu10 e frota, 
• Desdobr o por transação; 
b) Relatórios or usuário contendo: 
• Dados do usuário, 
• Data e hora, 
• Transação, 
• Liberação de restrição, 
• Cartão, 
• Placa do veículo, 
• Número da frotalcomboio, 
• Estabelecimento, 
• Cidade/UF, 
• Valor e totalizador, 

encial, os seguintes 
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c) Relatório de abastecimento com os seguintes dados: 
• Data e hora, 
• Identificação do estabelecimento, 
• Identificação do condutor, 
• Identificação do veículo (placa), 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento, 
• Serviço adquirido (produto e quantidade), 
• Valor total da operação em R$ (reais), 
• Quilometragem percorrida; 
d) Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
e) Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota; 
O Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível; 
g) Relatório dos veículos que apresentarem distorções em termos de qY'_ onítragem e 
consumo de combustível; 
h) Relatório das despesas realizadas por órgão da Administraç 
i) Relatório do desempenho geral da frota por período; 
j) Relatório do desempenho X custo por categoria (veículoe ot , pick up, caminhão 
médio e máquinas, etc); 
k) Relatório do desempenho X idade da frota por p 
1) Relatório do desempenho X modelo de veículo ríço; 
m) Relatório do desempenho operações X veí,c os le , 
n) Relatório da utilização média mensal dos eíc s por KM rodado; 
o) Relatório de desempenho por usuário 
p) Relatório de parametrização dos c m os dados necessários para identificação 
das características dos veículos e máquin 
5.5 O sistema deverá emitir •osto credenciado comprovante da transação, 
independentemente da solic' ção ~c' dutor, contendo as informações a seguir: 
• Identificação do posto . • 

r 
t - en = reço), 

• Identificação do vele lo 
• Hodômetro do veíoil • o i mento do abastecimento, 
• Tipo de combu. -1` 
• Data e hora , r. aça 
• Quantidad 
• Valor 
5.6 A Co da deverá comprovar através de documentos e teste prático toda 
funciona1idides do sistema, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura 
do Contrato. 

6. DO CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
6.1 Credenciamento da rede de postos de combustíveis nas cidades relacionadas no item 
7.4, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato; 
6.2 Credenciamento de novos postos de combustíveis de menor preço, que não estiverem 
credenciados na rede da CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
solicitação. 
6.3 Fornecimento pelo CONTRATANTE dos dados dos Veículos, dos Condutores e das 
Unidades de Serviços a serem cadastradas; 
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6.4 Implantação do Sistema de Gerenciamento pela CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da data de assinatura do contrato; 
6.5 Medição dos Serviços será no período de 02 (duas) quinzenas, sendo que a primeira 
corresponde ao período do 1° ao 15° dia do mês, e a segunda ao período do 16° ao último 
dia de cada mês corrente. 
6.6 Credenciar postos nos municípios que fizerem necessários ao atendimento à 
Contratante, no prazo de 10 (dez) dias a contar da solicitação, 
6.7 A Contratada deverá dispor de Atendimento 24 horas, 7 dias por semana — SAC 
6.8 O Prazo para atendimento de assistência técnica e solução de problemas deverá ser 
no mínimo de 04h (quatro horas), em caso de problemas com as máquinas esses deverão 
ser solucionados e os serviços restabelecidos em 24h (vinte e quatro horas), sem ônus 
para a CONTRATADA. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E ATIVIDADES A SEREM REALIZA 
7.1 O CONTRATANTE será responsável por indicar postos co ► eç do combustíveis 
mais acessíveis; 
7.2 A Contratada deverá credenciar os postos de combus " "v que ̀ ` presentarem menor 
preço, indicados pelo CONTRATANTE; 
7.3 A CONTRATADA receberá do CONTRATA agamento pelos serviços 
prestados; 
7.4 A empresa deverá credenciar no prazo remo d (vinte) dias após a assinatura 
do contrato, e manter sob pena de rescisão ont?ual a rede de estabelecimentos, cujo 
objeto dos serviços seja igual ou com. opi o objeto deste termo, devidamente §. 
equipados para aceitar as transações d • - ` ema, no mínimo nos seguintes municípios: 
Peixe, Palmas, Gurupi, Aliança, Ana Araguaína, Colinas, Guaraí, Paraíso do 
Tocantins, Miracema do Tocanti 'oito Nacional, Alvorada, Miranorte, Palmeiropolis 
e demais municípios no Est , be" "i o as Capitais Goiânia e Brasília. 
7.5 A CONTRATADA v ainda,  no prazo de 30 dias a contar da solicitação, 
credenciar postos em vo un ípios que sejam necessário. 
7.6 Se no decorrer R . r  cuç o do Contrato outros postos vierem a abaixar o preço do 
combustível, a f. ► ' • A deverá credenciar esses postos, no prazo de 30 dias a 
contar da soli á s"ó ONTRATANTE. 
7.7 O Sis a 'e Gerenciamento deverá estar equipado para possibilitar ao 
CONT14 L P bloqueio dos preços dos combustíveis, de forma a permitir o 
abastecem omente pelo preço negociado com os postos de combustíveis, de forma a 
facilitar o po er de negociação do cliente junto ao posto. 
7.8 O sistema através da captura da transação na rede credenciada deverá respeitar o valor 
negociado e cadastrado no sistema de gestão. 
7.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema de Gerenciamento de 
Frota em níveis de acessos compatíveis ao modelo que deve ser definido pelo 
CONTRATANTE, durante a execução do contrato, e esta estabelecerá níveis de 
permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de Gerenciamento de 
Abastecimento, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial de toda 
frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades. 
7.10 O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, logo após a assinatura do 
contrato relação completa e atualizada dos veículos, dos condutores e das unidades de 
serviços, contendo os seguintes dados: Placa, Marca, Tipo, Chassi, Combustível, Ano e 
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modelo de fabricação, Capacidade do tanque, Hodômetro, placa de patrimônio, Lotação 
de cada veículo, Nome dos condutores, Matrícula Funcional e Unidade dos Condutores, 
relação das unidades de serviços, bem como todas as informações necessárias para a 
implantação do sistema. 
7.11 A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo 
definido pelo CONTRATANTE, e deverá oferecer todas as informações relativas a 
eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las; 
7.12 O processo de Implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as 
seguintes atividades: 
• Operações de Cadastramento dos veículos, dos condutores, das unidades de Serviço; 
• Parametrização dos cartões e limite de crédito; 
• Fornecimento dos cartões para os veículos; 
• Definição da logística da rede de postos credenciados; 
• Treinamento dos operadores do sistema e gestores para utiliza o"do ft >"are de Gestão 
e emissão de Relatórios; 
7.13 O CONTRATANTE através do sistema via W EB es b - ceraiara cada veículo da 5; 
sua frota um limite de crédito, o qual não poder: , t ̀ ' e assado sem expressa 
autorização do Administrador do Contrato.
7.14 Nos casos de falha dos equipamentos periféric4a r é credenciada ou dos cartões 
dos veículos e da ocorrência de situações .e rsas ano falta de energia elétrica, a 
CONTRATADA deverá disponibilizar proc w • im=a , o cóntingencial, através de serviço de 
atendimento ao cliente, que consiste . -n o, por telefone, por parte da rede 
credenciada, do número da autorização ; e abe ; tecimento a ser transcrito para formulário 
específico da CONTRATADA, visan• garantir a manutenção das informações 
necessárias ao controle e gestão bastecimentos e não comprometer a continuidade 
das atividades operacionais çtó' CO ' ~ TANTE. 
7.15 Níveis de atendimen 
• Atendimento 24 hora., 7 •,'as per semana — SAC 
• Atendimento Persoqa . do :- Preferencial — Suporte 
• Prazo para atei o '"'e ̀  assistência técnica e solução de problemas no mínimo 04h 
(quatro horas 611è problemas com as máquinas esses deverão ser solucionados e 
os serviços r a elos em 24h (vinte e quatro horas). 
7.16 A ç tra verá dispor de software do sistema e emitir la e, quando necessário, 
2a via do magnético, sem ônus ao CONTRATANTE, ficando ainda, em caso de 
inclusão de vículos não cadastrados inicialmente, comprometida a fornecer cartão para 
cada veículo adicionado, conforme solicitação, sem custos adicionais; 
7.17 Os cartões deverão ser protegidos até a entrega no endereço do CONTRATANTE e 
o desbloqueio deverá ser efetuado pelo gestor autorizado no sistema. 
7.18 O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão 
pagas pela empresa contratada; 
7.19 A CONTRATADA deverá descredenciar postos de combustíveis que forem 
reprovados nos critérios da Agencia Nacional do Petróleo — ANP, após informado pelo 
CONTRATANTE. 

~  v...rr~. 
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria de Municipal de Infraestrutura 
Agricultura, na pessoa do Secretário AIER RIBEIRO LOUÇA; Secretaria de Municipal 
de Saúde na pessoa da Secretária FABIANA PEREIRA DO NASCIMENTO; Secretaria 
Municipal de Assistência Social na pessoa da Secretária JOANA PEREIRA DA CRUZ 
RODRIGUES e a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da Secretária LEONICE 
VIANA DA COSTA. 
8.2 A fiscalização ficará a cargo da servidora LORENA PEREIRA DOS SANTOS, 
designada mediante a portaria 048/2021 para ser a responsável direta pela fiscalização do 
contrato, observando a especificação do item licitado. 
8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ai a que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, "o i plica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepost e formidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.4 O representante do Município anotará em registro 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
dos funcionários eventualmente envolvidos, dete 
regularização das falhas ou defeitos observados 
autoridade competente para as providências cabí 

9. DO PAGAMENTO 
9.1 Para efeito de medição, a CONT 
sendo que a primeira corresponde a 
período do 16° ao último dia do m 
discriminando os abastecimentos 3 'zados no período, por base operacional e respectivo 
centro de custo, que será p 30 tr i á) dias após a emissão do relatório de medição, 
contendo as seguintes inf "es: a 
• Identificação do posto (N~ne endereço) 
• Identificação do v. c (m rca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa), 
• Ano e modelo e v, b a o, 
• Capacidade 
• Lotação de 
• Hodô 
• Tipo de 
• A data e ho 

p 

, ' 
todas as ocorrências 

an , 
,
bem como o nome 

que for necessário à 
ando os apontamentos à 

deverá considerar 02 (duas) quinzenas, 
do 1° ao 15° dia do mês, e a segunda ao 
everá apresentar um relatório analítico 

ue, 
lo, 

ulo no momento do abastecimento; 
ustível 
da Transação 

• Quantidade de litros; 
• Média de Km/Litro 
• Valor da operação 

9.2 A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal e/ou Fatura no valor total dos 
combustíveis fornecidos no período; que será anexa relatórios sucintos de cada veículo 
ora abastecido, as notas fiscais deverão está acompanhadas da regularidade fiscal e 
previdenciária, conforme habilitação no certame licitatório. 
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9.3 Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal e/ou fatura, o 
documento será devolvido imediatamente para cancelamento e emissão de nova Nota 
Fiscal. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária 
para emissão da respectiva Ordem Bancária; 

9.4 Constitui pré-requisito para o pagamento a conferência das informações apresentadas 
na nota(s) fiscal(is) confrontadas com as disponibilizadas através dos relatórios e 
informações adicionais apresentadas pelo gestor do sistema. 

9.5 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 
pelo valor efetivamente consumido pelo CONTRATANTE, ficando claro que o 
CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse ,pagamento. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado •,= -nt d menor oferta, 
deverá apresentar a seguinte documentação, no prazo máxime e ' ho "s após realização 
do Certame: 
• Manter rede de Postos Credenciados nas cidades rela ornas n - 'tem 7.4, devendo após 
assinatura do contrato, serem credenciados postos n m 'cí t os restantes e ainda postos 
que apresentem menor preço indicados pelo CO 

-.y,; 
E; 

• Folder e manual explicativo do sistema; 
• Manual de utilização dos softwares de eren ' ménto e de consolidação de dados 
redigidos em português; 
• Relatórios fornecidos pelo sistema; - 
• Descrição técnica dos procedimentos ilização do sistema e das suas operações 
compreendendo a Administraçã'9 ,,:":.Gererciamento da frota, bem como das diversas 
disposições de suporte ofer idas"` y`ós ' suários e gestores para melhor aproveitamento 
operacional; 

10.2 O licitante h " r do ) everá, ainda, apresentar um teste prático do sistema 
informatizado e~: • . f:. a definida como forma ed comprovação de que o sistema 
informatizado . * ss as s - guintes funcionalidades: 
• Uso do c h . à • ualquer operação somente será possível após digitação de uma 
senha v: ' • a rio, 
• O bloqu='s ' uso do cartão do veículo/usuário deverá ser em tempo real, a partir da 
base operaci `"` ai, mediante rotina/senha específica; 
• Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal; 
• O cancelamento / alteração dos limites do cartão somente poderá ser feito por pessoa 
credenciada na base operacional do Contratante no sistema via WEB; 
• Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua 
identificação validada através de senha, durante a execução de qualquer operação 
realizada na rede credenciada; 
10.3 Não será admitida a sub-contratação pela licitante vencedora na execução do objeto 
deste Edital. 
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11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 O critério de julgamento será o de menor taxa de administração, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) ou mais, 
podendo em percentual zero, e/ou percentual negativo. 

Peixe —TO, de de 2022 

Aier Ribeiro Louça 
Secretário Mul. de Infraestrutura e Fabiana Pereira dP sciénto 

Agricultura Secretária ici Saúde 
Decreto n° 014/2021 Decpéo 002021 

Joana Pereira da Cruz Rodrigues 
Secretária Mul. de Assistência Social 

Decreto n° 010/2021 

nice Viana da Costa 
Seéretária Mun. de Educação 

Decreto N° 008/2021 

,r ~.....► 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° ---/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para a y • nder a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veícu a':= ícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou li • s elo orgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saú Fui o fr unicipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo ri o d 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Te ..s.bLç. Re ência, Anexo II do 
Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: "_ y

E-MAIL: 

INFORMACÕES P'ÁR,A ',-¿` AMENTOS: 

~ 

REPRESEN ANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

1. 
PLANILHA DE QUANTIDADES E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 

02 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 

Planilha da Proaosta: 
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03 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 
04 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 
05 Diesel S-10 Lts _ 133.000 5,67 754.110,00 

TOTAL EM R$ 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO % 

2. Validade da Proposta 60 dias; 
2.1 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
2.2 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando 
os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos 
de referência; 
2.3 O preço proposto deve compreender todas as despesas concerne s ao ecimento 
do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, trabalhj a, nciária, entre 
outras, que deverão correr totalmente por conta da Empresa v 
2.4 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apr- . ' tar ta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno a c' •+ as condições gerais e 
especiais estabelecidas para esta licitação, as quais su metemos incondicional e 
integralmente; 
2.5 Declaramos que até a presente data inexistem fa ' peditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, cien F ' brig toriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
2.6 Declaramos que não possuímos ri quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contrata ' -£ o responsável pela licitação, conforme art.9 Ï; 
da lei 8.666/93, e não possuimo . noss' quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pú tie sociedade de economia mista, 
2.7 Declaramos, ainda, s s pipas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar çntfar f com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas Federal, Esta e Msinicipal, inclusive no Distrito Federal. 

 / de de 2022. 

Razão Social da Empresa 
N° CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° ---/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para a r der frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de ~t r.y lo agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ lo ̀ ; _ s' pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe, Fundo Municipal de S. Fu o Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo ; -.rio e 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste T iTits. 'e "`'. - ferência, Anexo II do 
Edital. 

A empresa  dev emente inscrita, no CNPJ sob o 
n°  com de  n° 
Bairro 
representante legal, o Sr  

z 
portador do CPF 

n° , DECLARA, para x„ do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
1 n° acrescido 

. 
Lei n9.854í 1999 que não emprega men rFedera 8.666/93, p , q o de 18 

(Dezoito) anos em trabalho ' urro erigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(Dezesseis) anos, salvo , a ̀ ` ..• ndição de aprendiz, bem como que nossa proposta 
compreende a integr4h' e s custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na C uiçá Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 
convenções col 'va trabalho que não serão transferidos ao Contratante a 
responsabi1ida, pagamento, e dos encargos fiscais e comerciais. 

na cidade de 

,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 

por intermédio de seu 
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE ME, EPP e ME! 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° ---/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veíc "íos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locadspe)o órgãos 
municipais: Município de Peixe, Fundo Municipal de Saúde; • icipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo pe odo s l (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de er= ̀ 'cia, Anexo II do 
Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as p d jYda Lei, que a empresa: 
crita o CNPJ sob o n°. 

está enquadrada 
como ~ A,i jIcroempresa, EPP, Equiparada), e 
cumpre os requisitos estabelecidos n&tigó 3 °  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e está apta a usufrI do tratamento favorecido estabelecido nos 

sim, declaro, que não existe qualquer impedimento 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, e 

artigos 42 ao 49 da referida lei. Oï 
entre os previstos nos inciso do 
Lei Complementar 147/21 M. 
E que caso haja restriç:f~ fis,. l oürabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 
utilizar o prazo pví . n art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para 
regularização, es z, !o ie ='"que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanç • vis : s na Lei Federal 8.666/93. 

,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 
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ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° ---/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veíc os agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou loca pe órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; InL nicipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo pe o o (1 - (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo erê cia, Anexo II do 
Edital. 

A empresa CNPJ 
n° , declara, sob as p da ue atende plenamente todos os 
requisitos de habilitação exigidos para participar Pregão Eletrônico SRP n° ---/2022. 

epresentante legal 
CPF 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

j 

Prefeitura Municipal d 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2014 

ANEXO VII 

MODELO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscriçã• 
Estad á 

Representante 
Legal: 
E-mail: `C' _ 
Telefone 
Celular: , ' 
Whatsapp: 
Resp 4.
Financeiro: a 4 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo ' al 

ME/EPP: ( ) SIM,, ()ãd 

1. Por meio do Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulament rna de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do 
qual declara conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São r b idades do Licitante: 
i. Tomar ôqiñecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos'quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo VII-I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3.O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto neste Anexo do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos neste Anexo do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

5.O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios r- lizado e/ou em 
andamento . z ' 
6.O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores os` é a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos 9dóci eTi andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas nesta o, Photadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de i ,'os Sistema, devendo, 
ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras alqY d dança ocorrida. 

Local e data: 

(A in tura autorizada) 
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ANEXO VII-I 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
INDICACÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail:
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax E-ma' 
Whatsapp L~4 o . 

3 Nome: 
~ A.. 

CPF: Fun 
Telefone: - lular: 
Fax 5 ys 

 .,. . . . mail : 
Whatsa pP 

0 Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave 
são de uso exclusivo de 
nenhuma responsabil' 
indevido; A 
ii. 0 cance 
Bolsa Nacio 

é identificação do usuário para acesso ao sistema 
ar, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras 

ade`' or .ventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

enha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC -
.rnpras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

1 perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
everá ser comunicada imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de 

Compras para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. 0 Licfante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BNC - Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito 
e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinatura autorizada) 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
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ANEXO VII-II 
FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA 

PARA FORNECEDORES: 
A BNC — Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5° da Lei 
10.520/2002. que diz "para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia 
da informação" e para o fornecimento do sistema operacional "robusto", a ferramenta 
disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia 
de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. 
Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 
Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e d os, suporte web 
personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre 'steia e sobre 
o edital. 
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a cri ' i -"es olha de cada 
participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previa 
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a 
de pagamento: 

ia e hora marcada. 
nta a seguintes planos 

1 PLANO DE ADESÃO A: R$ 98,,E únic ici ação por edital. 

2 PLANO DE ADESÃO B: R$ 1 S,0d ensal 

3 PLANO DE ADESÃO C: "$ 3•', (trimestral) 

A BNC poderá alterar ou reajust valóres sem qualquer aviso prévio. Assim como 
apresentar uma nova tabela cobnç 

Plano de Adesão A, 
Plano de Adesão 
Plano de Adesã 

o exclusivamente para uma única participação. 
ec ivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 

péctivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 

O não pag lt• ara sujeito a multa de 2% e juros moratorios de 1% ao mês, assim 
como i ã erviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro 
dos inadim e es da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de rhave Eletrônica. 
Para o plano de adesão B e C ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela 
renovação e/ou outro plano. 
Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento 
para o próximo dia útil. 
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 
comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 
horas. 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao 
sistema, com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). 
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DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos 
custos de uso do sistema da BNC - Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será 
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

Local e data: 

(Assinatura autori 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ---/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022 

Aos   dias do mês de   de 2022, ÓRGÃO GERENCIADOR o 
MUNICÍPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.396.166/0001-02, com sede nesta 
cidade na Avenida João Visconde de Queiroz, s/n, Centro, Peixe — TO, neste ato 
representado por seu atual Prefeito Municipal o Sr. AUGUSTO CÉZAR PEREIRA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° e 
Cédula de Identidade RG n° , residente e domiciliado na Av. Oscar José 
da Silva, n° 406, Centro, Peixe - TO, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF n°. com endereço comercial na 

representada por seu proprietário o Sr. 
residente e domiciliado na 

  a seguir denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 
Lei n° 8666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar 
n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Decreto Federal n° 3.555/2000, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, em face da proposta classificada 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP em epígrafe RESOLVE registrar os preços 
ofertado pela empresa acima citada: 
ÓRGÃOS PARTICIPAI : 
FUNDO MUNICIPA S DE DO MUNICÍPIO DE PEIXE - ESTADO DO 
TOCANTINS, pes 'urí 'ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n° 
12.780.909/0001-99, e à Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 09, Lote Único, 
Centro - PEIX 
FUNDO M 
TOCAM 
44, com 
Centro, Peix 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 29.999.576/0001-
96, com endereço sito na Rua Herculano de Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO. 

PL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE PEIXE, ESTADO DO 
6a j urídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 14.774.877/0001-

sito na Av. João Visconde de Queiroz, Quadra Única, Lote Único, 
TO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
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municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECEDOR REGISTRADO 
Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
Valor Total: R$ ( ) 
Taxa de Administração % 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Conforme Requisição de cada Unidade Demandante e valores expre s e Planilha 
"Mapa de Apuração" da sessão da licitação, e editados nas planilhas 

3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo sup 
ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO GE 
FORNECEDOR visando à negociação para reduçã 
praticado no mercado. 

e, Tórnar-se superior 
R convocará o 

e sua adequação ao 

3.3. A revisão de preços só será admitida caso comprovação de desequilíbrio 
econômico-financeiro, por meio de planilha (e cu o s demonstrativa da majoração e após 
ampla pesquisa de mercado. 

3.4.O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento 
do pleito, para análise dos pedidos rrevisao recebidos. 

3.5. O FORNECEDOR 9 ig -se- 'a realizar os serviços pelo preço registrado caso o 
pedido de revisão sejaulg o iii rocedente. 

~r 

«registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
er liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 

os demais fornecedores visando à igual oportunidade de 

3.6. Caso o FO 
GERENCIAD 
negociação 
negocia 

3.7. Fica regi 
PLANILHA UNIFICADA DE QUANTIDADES E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
2 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 

3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 

4 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 

5 Diesel S-10 Lts 133.000 5,67 754.110,00 

TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA % 

rado os preços de conformidade com a planilha abaixo: 
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, e 
publicação do extrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1. Executar o objeto em concordância com as normas adotadas pelo ÓRGÃO 
DEMANDANTE, com observância fiel ao Edital da licitação, em especial seu Termo de 
Referência e este Instrumento. 

5.2. No valor estabelecido estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto deste 
instrumento tais como: encargos sociais, salários de seus funcionário t  atendimento às 
normas de segurança no trabalho, tributos, multas, taxas, fretes e qua1qurQutre encargo
que incida ou venha a incidir sobre o fornecimento dos produtos.

5.3. Quando em serviço no interior das instalações do O' D ANDANTE, o 
FORNECEDOR deve manter seus colaboradores devidam- 

,.t
= nifo izados com crachá 

de identificação, e em completas condições de post á e . .roteção de segurança 
individual e/ou coletiva. / 

5.4. Aceitar, nas mesmas condições contrat 
fizerem necessários, até os limites previsto 
quanto aos valores, tendo como base o y 
Termo Aditivo, sempre precedido 
DEMANDANTE. 

éscimos ou supressões que se 
. 65, § 10 da Lei 8.666/93, inclusive 
do contrato, mediante celebração de 

ificativa técnica por parte do ÓRGÃO 

5.5 Responsabilizar-se pelos u dos a ÓRGÃO DEMANDANTE e/ou a terceiros 
em decorrência de executo ob to com baixa qualidade ou em desacordo com os 
padrões estabelecidos tañ4tq riéte instrumento quanto no convocatório, e demais 
legislações atinentesobjet9 do Edital. 

5.6. Fica obri 
com as obri 
e habilita . o 

áff!er-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
&índições por ela assumidas, assim como nas fases de qualificação 
s no procedimento licitatório. 

5.7. Repor, i ediatamente, os objetos que venham a ser recusados pela Administração 
Pública, por estar em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório. 

5.8. Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto, será de única e total 
responsabilidade do FORNECEDOR, correndo por conta da mesma, o risco integral de 
toda a operação. 

5.9. Apresentar Nota Fiscal para que seja procedido o pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS DEMANDANTES 
6.1. Emitir autorização do abastecimento via sistema, com identificação do veículo e do 
condutor. 
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6.2. Promover, a gestão e fiscalização da execução contratual, formalizando indicação de 
servidor ou servidores para tais atribuições, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, 
anotando em registro próprio (Relatório de Acompanhamento de Execução) atestando a 
execução do objeto ou não, e nesta hipótese relatar as falhas detectadas comunicando 
através de notificação à Contratada as ocorrências para as medidas cabíveis. 

6.3. O relatório mencionado no item anterior, deve ser juntado aos autos com a Nota 
Fiscal do FORNECEDOR na fase que antecede ao pagamento, para que seja analisado 
pela Secretaria de Controle Interno anterior a autorização do pagamento. 

6.4. Permitir acesso aos funcionários do FORNECEDOR, desde ..'e devidamente 
credenciados, às dependências do ORGÃO DEMANDANTE. 

6.5. Rejeitar qualquer material/serviços em desacordo com as cif açM s exigidas no 
Termo de Referência, Edital e anexos. 

6.6. Efetuar pagamento ao FORNECEDOR quinzenal énté, d rior ao atesto da Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELA L,hTO REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O FORNECEDOR registrado poderá teso s=z, registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administr. x se ,.=`fico, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) ~3 4 , r , a contar do recebimento da notificação. 

7.2. O cancelamento do seu regis a 

7.2.1. A pedido do própr 
comprovar estar impossibi*do 

1 O GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR registrado: 
ões decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do 

7.2.2. Por iniciaf 
a) não cumpra 
Edital de Li 
b) der c 
por um do 'vos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n° 8.666/93, alterada pela 
Lei n° 8.883/'4; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, 
do art. 78 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94; 
e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

oder: ocorrer: 
f 

> EDOR, quando, mediante solicitação por escrito, 
cumprir as exigências da Ata. 

irão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, 

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por 
escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
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7.4. No caso do FORNECEDOR se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5° dia útil, a contar da 
publicação. 
7.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga da prestação dos serviços, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
à aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
7.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de P ços e informará 
os Proponentes a nova ordem. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGIStO
8.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de re v rificar junto ao 
FORNECEDOR a capacidade de prestação dos serviços r- , i dos em como consultar 
o ORGÃO GERENCIADOR sobre a sua anuência. 
8.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata e ' e de Preços, observadas as 
condições estabelecidas, optar pela aceitação ou n pr `'ação dos serviços decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigai- pre es e futuras decorrentes da Ata, 
assumida com o ORGÃO GERENCIADOR 
8.3. Compete ao órgão não participam ância dos termos dos Decretos n°s 
7.892/2013 e 9.488/2018. 

CIPIO DE PEIXE 
ar Pereira dos santos 

Contratante 

UNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 
abiana Pereira do Nascimento 

Órgão Participante 

Ó MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
Joana Pereira da Cruz Rodrigues 

Órgão Participante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
Leonice Viana da Costa 

Órgão Participante 

Responsável 
Contratada 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO N° /2022 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, ÓRGÃO GERENCIADOR o 
MUNICÍPIO DE PEIXE, Estado do Tocantins, com sede nesta cidade à Avenida João 
Visconde de Queiroz, inscrito no CNPJMF sob o n° 02.396.166/0001-02, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr.  , brasileira, casado, 
inscrito no CPF/MF sob o n°    -_, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa , sediada na cidade de  à  , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representada por 
brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n° , reside e te e domiciliado .:r 
na cidade de , doravante denominada CONTRATADA, e -„ve ;y ionam às 
seguintes cláusulas e condições: 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ,. T IXJ - ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público finte o, ,nscr o no CNPJ/MF n° 
12.780.909/0001-99, com sede à Avenida João Viscon de e . z, Qd. 09, Lote Unico, 
Centro - PEIXE - TO; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA S PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito púbj ins no CNPJ n° 14.774.877/0001-
44, com endereço sito na Av. João Visconde d&Queiroz, Quadra Única, Lote Único, 
Centro, Peixe — TO, '3
SECRETARIA MUNICIPAL D' : D i AÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 'Y ico, inscrito no CNPJ n° 29.999.576/0001-
96, com endereço sito na Rua He~ • no d-' Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO. 

~ 

CLÁUSULA PRIMEIRO S FINDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 
1.1 0 presente ins -uni to titratua1 decorre da Licitação Pregão SRP n° ---/2022, 

essà Administrativo n° 045/2022, homologada em , 
m, de acordo com a Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, e 

/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, 
147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555/2000, 

892/2013, Decreto Federal n°9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024 
de 20 de s rô de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão. 
1.2 Os Ysos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis 
supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e 
subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público; 
1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão n° ---/2022 na forma 
eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93; 
1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o n° 045/2022. 
1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, 
observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 
integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSA $p: 1 ES 
3.1 DA CONTRATADA: 
3.1.1 Promover o Fornecimento dos itens homologados a i or, "e acordo com as 
Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexo i ';epe ente ou não de sua 
Transcrição; 
3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Contrataçã "de al, entre outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa vencedora. ` 
3.2 DA CONTRATANTE: 
3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e pr o, •` ervando o estabelecido nas cláusulas 
a seguir deste contrato, como parte inte • : M - co ' plementar do edital e demais anexos 
do Pregão Eletrônico SRP n° ---/2022, 4fo ` a eletrônica, 
3.2.2 Proceder a conferência e acompaftbnento da entrega do itens Homologados de 
acordo com as exigências contida` • edital e anexos, 
3.2.3 É de responsabilida áa c ' `tr. '''ante providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato e de seus evento o Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

CLAUSULA QUA1N- D VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
4.4 O contrat i cia de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogad 1édom m acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e 
legislação c la r meio de termo aditivo. 
4.5 e- $eto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supleti te, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na a do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei 
n°. 8.666/93; 
4.6 O Prazo para assinatura do Contrato pelas empresas vencedoras será de no 
máximo 05 (Cinco) dias após a convocação, e respectivamente e edição do Instrumento 
Contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA 
5.1 O Gerenciamento da frota se dar através sistema web, e os combustíveis deverão ser 
entregue de imediato, ou seja o abastecimento será diretamente na bomba dos 
estabelecimentos credenciados pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1.1 VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$ 
4.131.532,00 (quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos trinta e dois reais), 
com Taxa de Administração de % ( ) conforme planilhas abaixo: 

7 MUNICÍPIO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Álcool/Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
02 Gasolina Comum Lts 98.000 7,32 717.360,00 
03 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 
04 Diesel Comum Lts 100.000 5,73 573 .000,00 
05 Diesel S-10 Lts 90.000 5,67 510.300,00 

TOTAL .(1.85.780,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE P 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT I V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 90.00 ,32 658.800,00 
02 Diesel Comum Lts 5, ~ I I 5,73 28.650,00 
03 Diesel S-10 Lts .i 1 5,67 187.110,00 

TOTAL ) 874.560,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS TÊ IA SOCIAL DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO ANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum 27.600 7,32 202.032,00 
TOTAL 202.032,00 

SECRET UI fPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Lts 23.000 7,32 168.360,00 
02 Diesel, ) Lts 10.000 5,67 56.700,00 
03 Die o um Lts 170.000 5,73 974.100,00 

TOTAL 1.199.160,00 

IÇNILHA UNIFICADA DE QUANTIDADES E VALORES 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
2 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 

3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 

4 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 

5 Diesel S-10 Lts 133.000 5,67 754.110,00 
TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA 1,67% 68.996,58 
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6.1 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado quinzenalmente, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor designado 
para tal ato. O Pagamento será realizado mediante transferência online em nome da 
Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente 
por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência 
dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21 /06/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, em órgão de imensa oficial, de 
conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.6 3 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DEX1dÃO 
9.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria de u ipade Infraestrutura 
Agricultura, na pessoa do Secretário AIER RIBEIRO LO • Se etaria de Municipal 
de Saúde na pessoa da Secretária FABIANA PEREI' 1 'CIMENTO, Secretaria 
Municipal de Assistência Social na pessoa da Secrptri. O • A PEREIRA DA CRUZ 
RODRIGUES e a Secretaria Municipal de Educai 

p 
oa da Secretária LEONICE 

VIANA DA COSTA. 
9.2 A fiscalização ficará a cargo da servioraipRËNA PEREIRA DOS SANTOS, 
designada mediante a portaria 048/202 1 a esponsável direta pela fiscalização do 
contrato, observando a especificação d riem icitado. 
9.3 A fiscalização de que trata este iterri exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante ter e  por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou icios Ere  itorios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da A~dfni ' traço ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n8.666, de 93. 
9.4 O representant JMunicipio anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas co u do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funciona en almente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularizaçãt s a a as ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autorida• o . " te para as providências cabíveis. 

CLAUSUL •` 1 ECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta da Dotações 
Orçamentárias, Elemento de Despesa e Fontes de Recursos constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício Financeiro de 2022, e exercícios subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), 
bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através 
de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21 /06/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, 
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Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e 
penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e suas alterações, e, 
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 
menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Peixe — TO, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa 
renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por fiais privilegiado 
que seja; 

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusul 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e f 
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legues 

MUNICÍPIO 
Augusto Cézar P 

C 

FUNDO MUNICIPA E SAÚDE DE PEIXE 
Fabi ° Án;4v~' ereirá do Nascimento 

rgS Participante 

Pei 

os santos 

~ 

oes, as partes 
e as testemunhas 

de de 2022. 

FUNDO M N PJ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
J na Pereira da Cruz Rodrigues 

Orgão Participante 

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
Leonice Viana da Costa 

Órgão Participante 

Responsável 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PORTARIA N° 005/2022, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

"NOMEIA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEIXE, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei Orgânica deste 
Município, (art. 70,X1) e art. 91 inciso II, alínea "e". 

Considerado a necessidade da continuidade dos serviços do setor de Compras, licitações 
e contratos, o através de 
servidores. apto ao iargo, 

DECRETA: 

Art. 1.° iomeados os membros para atuarem como Presi+ 
Comi 1 te de.; Licitação. 4 PFe ti a Municipal de ?eixe, 
todos os Furas d Cestão Financei da.A iinistração. Ficando ass 
vigênciainopeaiody` de 04 de janeiro de 2022 a 31' de dezembro de 2 
rubricar docuieits e propostas:, julgar e. promover diligências e 
licitação, co los servidoras abaixo qualificados: 

NOME PEREIRA MAIA — Presidente 
NOME O CE I $ILVA CARES —1° Membro 
NOME r ..URQU E LtA STELER 

membros da 
a ang cia a 

c4n ltuida para 
iara processar, 

qualquer , fase da 

Art. 2° - A Comissão funcionará sob apresidênci3da servidora MARÍLEID.E PEREIRA 
MAIA, .atuando os demais como membros tendo autonomia para realizar todos os atos 
necessários áplena consecução das finalidades á gnefoi instituída. 

Art. 3° - A Comissão Permaneiiiéd
art. 1°,. t vocar'até`02` 
sua ne Õss pará exigências em seus trabalhos. 

Art. 4° - A Comissão Permanente de Licitação terá quórum mínimo de 03 (três) membros 
para realização das reuniões. 

Art. 5° - - Esta Portaria entra em vigor, a partir de sua publicação, com efeito retroativo a 
04 de janeiro de 2022, revogando as disposições em contrário, especialmente as que 
instituem Comissão de Licitação de qualquer modalidade. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 ~ 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
GESTÃO 2021/2024 

•a Prefeitura Municipal df 

PEIXE-TC 

Ut+i RIO DE 0P0RTUNiDADES PIRA TOE 
2021/2024 

GABINETE DE PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXE-TO, aos 12 (doze) dias do mês 
de janéiro de 2022. 

AUGUST 
P 

EREIRA DOS SANTOS 
O MUNICIPAL 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Secretário de Gestão e Finanças, no exercício de 
suas atrib~fições certifica que a Portaria n° 005/2022, 
de 12/0112022, foi fixada no placar de publicações 

~~- ai!'rw;tiSdiY~.~ ~w'rã~A~~. %1,~~t,"+tf~,i~t:r :.~..r,~ittyt4~~• c 
(14 I" 1 ̀ i 

^ .¢ _ , :. -.-,,K....r.,_ 
• fi çìpà ie Py - TO, n 

~~ 

~~. 
~~~ ~,. ,,~.. • 

,
,
n 

. c;~:+.~~_ • . ;? ~} •'' ,:•.: ~;.,.~,~ 

eixe - TO, '0 /2022. 

~ 
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PEDE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 202; 

PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 045/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° /2022 

DO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA 

Assunto.: Solicitação de Parecer Jurídico 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, para que seja emitido parecer jurídico à Minuta do 
Edital constante do Processo Administrativo acima epigrafado, visando a contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de 
abastecimento, implantação e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB 
com utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, 
através de postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de 
pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de 
propriedade e/ou locados pelo órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal 
de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

Peixe — TO, 11 de março de 2022 

MARILEI ETRA MAIA 
P sr~éfl~é da CPL 
ecreto n° 005/2021 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2104 - e-mail: compras@peixe.to.gov.br 



Parecer número: 28/2022 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO 
ELETRONICO, contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e 
operação de um sistema informatizado/integrado 
via WEB com utilização de cartão magnético a ser 
utilizado no fornecimento de combustíveis, através 
de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, 
frota de veículos agrícolas e equipamentos ou 
utensílios motorizados de propriedade e/ou locados 
pelo órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo 
Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Educação. 

A comissão de licitação encaminhou minuta de edital, na modalidade pregão eletrônico para 

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, 

implantação e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão 

magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a 

frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e equipamentos ou 

utensílios motorizados de propriedade e'ou locados pelo órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo 

Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço por item, com amparo na Lei 10.520, conforme dispositivos abaixo 

transcritos, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja "...aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", vejamos o que 

dispõe a legislação; 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

"Art. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se 

bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado." 

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos presentes autos, 

devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos autos, entendemos que guardam 

regularidade com o disposto nas Lei 8666/93, pela Lei n° 10.520/02 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14, 

visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar preferências ou 

discriminações. 

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e FAVORAVELMENTE 

pela possibilidade de realização do presente processo licitatório, tendo em vista a fundamentação fática e 

legal apresentada ao longo desse parecer. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Peixe-TO 11/03/2022 

LEANDRO FREIRE DE Assinado de forma digital 
por LEANDRO FREIRE DE 

SOUZA:01257779141 SOUZkO1257779141 

LEANDRO FREIRE DE SOUZA 

OAB-TO 6.311 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Município de Peixe, Estado do Tocantins, através da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 005/2022, autua o certame licitatório 
na modalidade Pregão Presencial n° 003/2022, Processo Administrativo n° 045/2022, 
visando a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses. 

Peixe — TO, aos 14 dias de março de 2022 

MARILEID ,PEREIRA MAIA 
1 re i [ente da CPL 

Decreto n°005/2021 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, I,ts. 02 e 03, S/N° Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2104 - e-mail: compras@peixe.to.gov.br 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processos Administrativos n° 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 003/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa Administrativa 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 02.396.166/0001-02, com sede na 
Av. João Visconde de Queiroz, s/n, Centro, Peixe — TO, através do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR DE TAXA 
ADMINISTRATIVA, sobre o valor global estimado. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEIXE - ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n° 
12.780.909/0001-99, com sede à Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 09, Lote Único, 
Centro - PEIXE - TO; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 14.774.877/0001-
44, com endereço sito na Av. João Visconde de Queiroz, Quadra Única, Lote Único, 
Centro, Peixe — TO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n°29.999.576/0001-
96, com endereço sito na Rua Herculano de Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Até dia 29/03/2022 às 08:00 (oito horas, horário de Brasília). 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 29/03/2022 das 09:00 às 09:30 (horário de Brasília) 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Dia 29/03/2022 às 09:30 (nove horas e trinta minutos, horário de Brasília). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bnc.org.br

1. DO OBJETO 
1.1 - 0 objeto do presente certame é a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um 
sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser 
utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender 
a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
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Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 8666/93, Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
n° 3.555/2000, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3. DOS ESCLARECIMENTO INICIAIS 
3.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam produtos a preços e prazos certos e registrados em documento específico 
denominado Ata de Registro de Preços. 
3.2 - Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 
integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame. 
3.3 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12(doze) 
meses, tornando-os disponíveis, caso o Município de Peixe — TO e órgãos participantes, 
necessite efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame. 
3.4 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração pública, responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente. 
3.5 - Órgão Participante - órgão ou entidade da Administração pública municipal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de 
Registro de Preços; e 
3.6 - Órgão não Participante - órgão ou entidade da Administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, 
faz adesão à Ata de Registro de Preços. 
3.7 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem 
de classificação das empresas constantes da Ata. 
3.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, licitante que mantenham sociedade 
ou participação com servidor (res) ou dirigente (s) que esteja (m) ligado (s) a qualquer 
um dos órgãos envolvidos no processo em análise. Considera-se participação indireta a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista. 
3.9 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

9 
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4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras. 
4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
Administração deste Município. 
4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no Edital para o recebimento das propostas. 
4.6 O cadastramento da licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do Estatuto Social, 
Contrato Social ou instrumento que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Devendo identificar-se, exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto. 
b) Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento público, ou particular de 
procuração com firma reconhecida em cartório com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. Devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente com foto, juntamente com cópia do estatuto ou contrato social. 
c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
percentual sobre o valor global estimada, constante do ANEXO I, deste Edital. 

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da Bnc — Bolsa Nacional de Compras, ANEXOS: VII, 
VII-I e VII-II. 

4.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
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5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS: 
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a e b", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br. 

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BNC — Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC -
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6. DA PARTICIPAÇÃO: 
6.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

6.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

6.3 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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6.5 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
6.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
6.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
6.6.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.6.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
6.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
6.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
6.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou através da 
Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato cbnc.org.br 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

8.2 Percentual de desconto na Taxa de Administração; 

8.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

8.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.6 O percentual ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 

8.8 A licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, que 
tal fornecimento será através de postos de combustíveis credenciados, sendo facultado a 
ter posto credenciado de qualquer bandeira de distribuição. 

8.9 As licitantes devem respeitar o percentuais ofertados por operadoras de cartão regidas 
por leis específicas para o ramo de operação de créditos; 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.1 .1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
9.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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9.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

9.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do percentual consignado no registro. 

9.4.1 O lance deverá ser ofertado por percentual, e será classificado o de menor percentual 
ofertado. 

9.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao percentual do último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7 O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento), sendo que na fase de 
disputa a licitante poderá ofertar lance com percentual zero e/ou percentual 
negativo. 
9.7.1 Explicação: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de 
intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances é obrigatória, conforme 
artigo 31, parágrafo único do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
9.7.2 O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor em 
percentual entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente 
diferencie uma proposta da outra, nos termos do Decreto n° 10.024/19. 

9.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante será de conformidade os 
intervalos definidos pelo sistema eletrônico, podendo assim ser prorrogado 
automaticamente. 

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 ~ 
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9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor lance. 

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do percentual do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18 O Critério de julgamento adotado será o de menor percentual, sobre o valor global 
estimado, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Em relação ao item para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com o percentual da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

9.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% ,., 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo / / 
estabelecido no subitem anterior. 
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9.23 No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

9.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao serviços estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens/serviços produzidos: 
9.25.1 no pais; 
9.25.2 por empresas brasileiras; 
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

9.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor lance, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

9.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.27.2 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, quando apresentar percentual 
final superior ao percentual máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário). 

10.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata. 

10.4 O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) 
dias, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

10.6 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará à licitante que envie imediatamente, por 
meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via e-mail, o documento 
comprobatório da prestação de serviços nacional. 

10.6.1 A licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 
não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

10.6.2 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação da licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

10.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor percentual, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.10 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor 
percentual. 

10.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
11.1.1. SICAF; 
11.1.2. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas. 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n°03, de 2018. 
11.4.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
11.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
11.4.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 2019. 
11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
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11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
11.10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
11.10.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
11.10.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 
10.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.10.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
11.10.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
11.10.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.10.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei Federal n°5.764, de 1971; 
11.10.09. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
11.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
11.10.11. Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) 
no ato constitutivo. 
11.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 97 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1O de maio de 1943; 
11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
11.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.12. Informações complementares em relação aos documentos das microempresas e 
empresas de pequeno porte: 
11.12.1. Por se tratar de licitação com participação de MEIEPP, o licitante detentor do 
menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
11.12.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
11.12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
11.13. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os 
fins desta licitação, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data prevista para a abertura da sessão. 
11.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade desta. 
11.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor 

12. DAS DECLARAÇÕES: 
12.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor 
ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO IV; 
12.2 Declaração do Anexo V — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 
microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
12.3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno 
a todos os requisitos de habilitação; 
12.4 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 
compatível ao objeto licitado; 
12.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P. 
(Ministério Público), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 
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seguintes da Lei Federal 8.666/93; 
12.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
12.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
12.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação; 
12.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 
concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 
12.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização; 
12.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
12.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 
12.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis; 
12.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 
suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 
12.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor; 
12.16 Todos os documentos (exceto os impressos via internet) necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, conforme dita o Art. 32, da Lei n° 8666/1993; 

13. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
13.1 Balanço Patrimonial do último exercício social, inclusive com o Termo de Abertura 
e Encerramento, exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial do 
Estado da sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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13.2. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrada ou autenticada, na Junta Comercial do Estado da Sede 
ou Domicilio da Licitante. 
13.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à 
publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada 
na respectiva certidão; 
13.4. Documentos apresentados com a validade expirada no intuito de ludibriar o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio acarretarão a inabilitação do Proponente no referido 
certame. 
13.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
13.6. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 
editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará a Proponente inabilitada; 

14. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 
14.1. TODAS AS EMPRESAS deverão anexar junto com a documentação de habilitação, 
relativas à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, E OUTROS, conforme artigo 30 da Lei n° 
8.666/1993: 
I) 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, no mínimo, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel 
timbrado da emitente que comprovem ter o responsável técnico da licitante prestado os 
serviços, de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta 
licitação. 

15. DOS RECURSOS: 
15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
15.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito; 
15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 
15.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
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endereço constante neste Edital. 
16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 
16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
17.3 Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o registro dos itens constantes 
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do item, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
17.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 
18 DO CONTRATO 
18.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 
18.2 Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data 
de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses; 
18.3 Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após 
a entrega do item licitado, mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 
realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Peixe - TO, mediante transferência 
online em nome da Contratada; 
18.4 Da Entrega dos Itens: O abastecimento será diretamente na bomba do 
estabelecimento credenciado pela empresa prestadora de serviço de cartão magnético para 
gerenciamento de frotas. 
18.5 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
18.6 O adjudicatário será convocado para comparecer perante ao Município, em sua 
sede, situada na Avenida João Visconde de Queiroz, Centro da Cidade de Peixe - TO, 
para a assinatura do Termo de Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, 
podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração; 
18.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do 
contrato; 
18.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
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consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
A) DA CONTRATADA: 
21.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições 
e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
B) DA CONTRATANTE: 
21.2 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido em cláusula estipulada no 
Instrumento Contratual; 
21.3 Proceder acompanhamento do abastecimento dos veículos, fazer fiscalização junto 
aos estabelecimentos credenciados junto a licitante vencedora, de conformidade com as 
exigências das distribuidoras de petróleo e seus derivados. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do 
art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o 
ADJUDICATÁRIO que: 
22.2 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa; 
22.1.1 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
22.1.2 Não mantiver a proposta; 
22.1.3 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 
22.1.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
22.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação 
da primeira colocada. 
22.3 A CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 
10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 
a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal 

PEIXE-TO 

UM RIU DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2O21 / 2024 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
com a possível rescisão contratual; 
c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE PEIXE — TO, em face 
da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 
o percentual da multa a ser aplicada. 
d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PEIXE - TO. Se os valores dos 
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 
e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 
f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal de Peixe, por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de 
descumprimento de cláusulas contratuais; e 
g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal de Peixe — TO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 
h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
23.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.bnc.org.br/;
23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação; 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 
23.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
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23.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
24.1 As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, consignadas no orçamento geral do Município para exercício 
de 2022, e exercícios subsequentes. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF; 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Peixe - TO; 
25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público; 
25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos, 
www.peixe.to.gov.br, www.bnc.org.br e pelo e-mail: pmpeixe2017 u~gmail.com, e 
também poderão ser obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida João 
Visconde de Queiroz, s/n° Centro, Peixe - TO, CEP: 77.460-000, nos dias úteis, no horário 
das 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
25.11 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
25.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
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Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 
25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 
25.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93; 
25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante; 
25.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no portal de transparência da Prefeitura 
Municipal de Peixe; 
25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 
25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Peixe — TO, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes; 
25.20 Para atender a seus interesses, o Município de Peixe — TO, poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no § 1° do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
25.21 O Município de Peixe - TO poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
25.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Peixe - TO; 
25.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.23.1 ANEXO I — Estudo Técnico ao Edital; 
21.23 .2 ANEXO II — Termo de Referência ao Edital; 
21.23.3 ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços; 
21.23.4 ANEXO IV — Modelo Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7O da Constituição Federal); 
21.23.5 ANEXO V — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 
21.23.6 ANEXO VI — Modelo Declaração Referente à Habilitação; 
21.23.7 ANEXOS VII, VII  -I e VII-II — (Modelos de Adesão ao Sistema BNC); 
21.23.8 ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
21.23.8ANEXO IX — Minuta de Contrato. 

Peixe — TO, 14 de março de 2022. 
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ANEXO 1 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR AO EDITAL 

1. DA ORIGEM 
Município de Peixe 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Secretaria Municipal de Educação 

2. DO OBJETO 
Trata-se de estudos preliminares que visa à contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel S-10 e óleo diesel 
comum), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais da Prefeitura Municipal 
de Peixe, Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, bem como, da Secretaria 
Municipal de Educação. 

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de 
veículos da prefeitura Municipal de Peixe e Fundos Municipais de Saúde e Assistência 
Social, bem como, da Secretaria Municipal de Educação, utilizados no desempenho de 
suas atividades e cumprimento de sua missão institucional, haja vista que sua interrupção 
pode comprometer o andamento das mesmas, afetando o funcionamento regular da 
unidade, tornando-se assim, imprescindível a contratação de empresa para o fornecimento 
do produto. 
A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos, de modo a atender 
os deslocamentos do Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais e servidores para 
cumprimento de atividades finalísticas e logísticas, dentre elas: a manutenção e 
conservação das estradas vicinais e ruas da cidade, transporte de alunos da rede municipal 
de ensino; transporte de pacientes realizado diariamente pelos veículos da saúde; 
realização da coleta de lixo, e demais usuários dos serviços públicos municipais. 
A quantidade estimada baseia-se na média de consumo dos anos anteriores, devendo levar 
em consideração que o consumo foi maior na saúde e infraestrutura, não devendo 
esquecer para elaboração do estimado da educação que, ainda tudo é imprevisível devido 
à volta as aulas, devendo fazer o comparativo pelo último mapa das rotas escolares. O 
uso do combustível é essencial para que possam desenvolver o trabalho adequado de cada 
secretaria visando melhor atendimento das atividades 24 (vinte e quatro) horas. 

4. DAS ÁREAS REQUISITANTES 
SECRETARIAS REQUISITANTES RESPONSAVEL 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 
responsabilizando pelas demais secretarias 

Aier Ribeiro Louça 

Secretária Municipal de Saúde Fabiana Pereira do 
Nascimento 

Secretária Municipal de Assistência Social Joana Pereira da Cruz 
Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação Leonice Viana da Costa 
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5. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à 
distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. 
Os serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte 
daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. O abastecimento dos 
veículos de propriedade e/ou locados pelo Município e Fundos Municipais, bem como, 
Secretaria de Educação deverão ser efetuados diretamente na bomba do posto 
credenciado, com funcionamento de segunda a domingo, inclusive em feriados, 
obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo. 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 
QUANTIDADE GASOLINA 

COMUM 
GASOLINA 
ADITIVADA 

ETANOL DIESEL 
S-10 

DIESEL 
COMUM 

INFRAESTRUTURA 98.000 5.000 3.000 90.000 100.000 
EDUCAÇÃO 23.000 00 00 10.000 170.000 
ASSISTENCIA SOCIAL 27.600 00 00 00 00 
SAÚDE 90.000 00 00 33.000 5.000 

QUANTIDADE DE 
VEICULOS E 
MÁQUINAS 

VEICULO/MOTOR/BALSA MÁQUINA 

INFRAESTRUTURA 20 13 
EDUCAÇÃO 18 00 
ASSISTENCIA SOCIAL 1 00 
SAÚDE 32 00 
TOTAL 71 13 
TOTAL GERAL 84 

Considerando o retorno das aulas e os novos veículos que foi e serão adquiridos no 
decorrer do ano, houve um acréscimo considerado no quantitativo em relação ao ano 
anterior. 
As secretarias que possuem maior número de veículos são Saúde e Infraestrutura, sendo 
os que mais consomem combustível, entretanto, os da saúde podem ser abastecidos 
também em outro posto de combustível de cidades localizadas no trajeto percorrido 
diariamente pelos veículos. 

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇO: 
A estimativa de preços será feita após a elaboração dos termos de referência de cada 
unidade administrativa, de conformidade com os quantitativos constantes no item 6, deste 
documento, ao mesmo tempo em que será solicitado dos Setores Financeiros, Despacho 
Orçamentário/Financeiro em atendimento a Lei Federal 4.320/64, assim como a Lei 
Orçamentária para o exercício de 2022. 
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8. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO - PRODUTO 
O fornecimento do combustível ocorrerá diretamente na bomba em posto credenciado nas 
quantidades necessárias para trafegabilidade de cada veículo e/ou aparelho motorizado, 
de segunda a domingo, 24horas por dia. 

9. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO: 
O fornecimento dos combustíveis ocorrerá conforme demanda da frota do Município, 
Fundos Municipais e Secretaria Municipal de Educação, sendo adquiridos direto na 
bomba do posto, através de cartão magnético. 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Espera-se com a contratação, a continuidade dos serviços oferecidos como: transporte 
escolar, onde o município disponibiliza veículos próprios para a realização do transporte 
de alunos, não sendo suficientes para atender a demanda, necessitando da contratação de 
transporte terceirizado também. 
O Município de Peixe, realiza permanentemente trabalhos de manutenção de estradas 
rurais focando seus esforços para a trafegabilidade das linhas de transporte escolar para 
que os alunos tenham acesso ao sistema de educação, bem como, para facilitar para todos 
os moradores e usuários das estradas da zona rural. Facilitando também a vida dos 
produtores rurais. 
O transporte de paciente realizado diariamente por veículos da saúde, os quais necessitam 
realizar exames, consultas, hemodiálise em outros municípios e também a transferência 
de pacientes para cidades maiores como: Palmas, Gurupi, Araguaína e outros, pois 
possuímos um pronto atendimento que realiza apenas atendimento de urgência e 
emergência e também realiza os primeiros atendimentos das vitimas de acidentes. 
Pretende-se também com a aquisição do combustível, a locomoção do gestor, agentes 
públicos, funcionários e colaboradores, que necessitam de transporte para exercer de 
suas funções. 

11. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO 
Esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição com base neste estudo técnico 
preliminar. 

Ai R15eiro Louça 
Secretário Mul. de Infraestrutura e Agricultura 

Joan- P . da Cruz 
Secretária Municipa e Assistência Social 

Joana P. da Cruz Rodrigues 
Gestora do Fundo Mun. de Assist. Social 

Decreto n° 015/2021 

Peixe — TO, 14 de ma de 2022. 
C~~ Jae

~o\`Z 

Fabi 'j ' do Nascimento 
SecretariMunicipal de Saúde 

Leon e Viari da Costa 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERENCIA AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processos Administrativos n° 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 003/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 

1. DO OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades de controle, administração e 
gerenciamento do fornecimento de combustíveis para o Município de Peixe — TO, e 
órgãos participantes. 

2.2. O Município baseia-se em modernos princípios de Administração Pública, pautando 
a aplicação de seus recursos na busca de obter o melhor resultado com o melhor custo-
benefício, a contratação de empresa para Gestão de Abastecimento por meio de cartão 
eletrônico via WEB com tecnologia "SMART CARD" tem por objetivo reduzir os custos, 
proporcionando um melhor controle orçamentário e financeiro, com tal contratação se 
pretende obter uma melhor gestão através de informações e relatórios atualizados, de 
forma sistemática e precisa, a contratação de empresa para Gestão de Abastecimento de 
veículos é avaliada como alternativa mais viável para a obtenção de maiores benefícios, 
ao menor custo possível, contribuindo para que, em relação ao Abastecimento de 
Veículos, as atividades-meio e fim do Município e órgãos participantes possam ser 
desenvolvidas com maior efetividade. 

2.3. A contratação tem como objetivo assegurar ao setor da fiscalização a locomoção para 
cumprimento de leis, decretos, resoluções, instruções, portarias e outras normas que 
regulamentam os gastos públicos, cujas finalidades básicas é atender os servidores e 
usuários dos serviços com maior pontualidade possível. 

2.4. A falta de abastecimento pode interromper a disponibilidade dos veículos e máquinas 
em atividades externas, prejudicando, dessa forma, as atividades desenvolvidas pelo 
Município e demais órgãos. 
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2.5. Essa forma de contratação propiciará ao Município a disponibilidade de Postos de 
Combustíveis credenciados sob várias bandeiras, cabendo ao usuário e gestor a escolha 
de postos credenciados que possuam menor preço unitário praticado na venda de 
combustível, e em adequada localização na oportunidade de utilização dos serviços em 
conformidade com os mecanismos contratuais. 

2.6. A contratação visa também o monitoramento de abastecimento do veículo por meio 
de cartão magnético, proporcionando total controle sobre o consumo individualizado do 
veículo e máquinas, e ainda oferecendo grande possibilidade de análise pelos relatórios 
fornecidos pela Contratada, portanto faz-se necessário tal contratação. 

3. DAS DOTAÇÕES, ELEMENTO DE DESPESA E FONTES DE RECURSOS 
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotações 
Orçamentárias, Elemento de Despesa e Fontes de Recursos constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício Financeiro de 2022, e exercícios subsequentes. 

4. DAS QUANTIDADES E VALORES PREVISTOS 
4.1 Os quantitativos descritos neste Termo de Referência, suprirão as demandas do 
Município de Peixe — TO, e órgãos participantes, e foram obtidos a partir de minucioso 
estudo realizado, tendo em vista as aquisições e o consumo dos produtos, realizado em 
período semelhante. Assim, baseado em observações pregressas e em previsões para o 
futuro obteve-se os elementos constantes do Anexo I, Estudo Técnico. 
4.1 A Contratada deverá ofertar os produtos de conformidade com as descrições, 
Quantidades e valores constantes das planilhas abaixo: 

MUNICÍPIO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Álcool/Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
02 Gasolina Comum Lts 98.000 7,32 717.360,00 
03 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 
04 Diesel Comum Lts 100.000 5,73 573.000,00 
05 Diesel S-10 Lts 90.000 5,67 510.300,00 

TOTAL 1.855.780,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 90.000 7,32 658.800,00 
02 Diesel Comum Lts 5.000 5,73 28.650,00 
03 Diesel S-10 Lts 33.000 5,67 187.110,00 

TOTAL 874.560,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 27.600 7,32 202.032,00 
TOTAL 202.032,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 23.000 7,32 168.360,00 
02 Diesel S-10 Lts 10.000 5,67 56.700,00 
03 Diesel Comum Lts 170.000 5,73 974.100,00 

TOTAL 1.199.160,00 

PLANILHA UNIFICADA DE QUANTIDADES E VALORES 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
2 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 
3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 
4 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 
5 Diesel S-10 Lts 133.000 5,67 754.110,00 

TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA 1,67% 68.996,58 

5. DOS SERVIÇOS A SEREM DESENVOLVIDAS 
5.1 Implantação e operacionalização de Sistema Informatizado para gerenciamento de 
frota de veículos e máquinas. 
5.2 O Sistema de Gestão de Abastecimento da CONTRATADA deverá compreender: 
• Manter rede de Postos Credenciados nas cidades relacionadas no item 7.4, devendo após 
assinatura do contrato, serem credenciados postos nos municípios restantes e ainda postos 
que apresentem menor preço indicados pelo CONTRATANTE; 
• Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via WEB; 
• Envio de e-mail para a contratante apontando as inconsistências e parametrizações 
designadas pela mesma; 
• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 
das despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios 
em relação aos parâmetros adotados; 
• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 
características dos veículos, máquinas e/ou utensílios motorizados; 
• Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão; 
• Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal; 
• Últimas quilometragens; 
• Alteração e renovação de limites em tempo real; 
• Extrato de utilização; 
• Inconsistências: veiculo data/hora, cartão, KM, litros, valor, R$/L, KM/L, serviço e 
inconsistências; 
• Relatório parametrizável — possibilitando o gestor definir com base em qualquer 
informação cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade; 
• Controle por horímetro; 
• Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente. 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Munici 

UM RIU DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

• Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 
estabelecimento, liberação de restrição (justificada), correção do hodômetro, sistema 
informativo. 

5.3 O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda: 
• O bloqueio/desbloqueio/troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamento, 
acompanhamento e ações pró ativas por parte do CONTRATANTE. 
• Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões coringa ativos; 
• Identificação de R$/1 de valor acima da média de mercado para que haja negociação dos 
preços ou redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos; 
• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos; 
• Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por responsável, por 
condutor e por estabelecimento; 
• Identificação dos principais causadores de transações protegidas para um maior 
detalhamento e treinamento. 

5.4 A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, para análise gerencial, os seguintes 
relatórios: 
a) Relatórios por veículo contendo: 
• Dados do veiculo, 
• Limite de consumo, 
• Saldo, 
• Data e hora, 
• Transação, 
• Liberação de restrição, 
• Cartão, 
• Estabelecimento, 
• Quilometragem, 
• Serviço, 
• Valor, 
• Km rodado, 
• Litros, 
• Km/litros, 
• Totalizador do veiculo e frota, 
• Desdobramento por transação; 
b) Relatórios por usuário contendo: 
• Dados do usuário, 
• Data e hora, 
• Transação, 
• Liberação de restrição, 
• Cartão, 
• Placa do veículo, 
• Número da frota/comboio, 
• Estabelecimento, 
• Cidade/UF, 
• Valor e totalizador, 
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c) Relatório de abastecimento com os seguintes dados: 
• Data e hora, 
• Identificação do estabelecimento, 
• Identificação do condutor, 
• Identificação do veículo (placa), 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento, 
• Serviço adquirido (produto e quantidade), 
• Valor total da operação em R$ (reais), 
• Quilometragem percorrida; 
d) Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
e) Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota; 
f) Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível; 
g) Relatório dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e 
consumo de combustível; 
h) Relatório das despesas realizadas por órgão da Administração Municipal; 
i) Relatório do desempenho geral da frota por período; 
j) Relatório do desempenho X custo por categoria (veículo leve, motos, pick up, caminhão 
médio e máquinas, etc); 
k) Relatório do desempenho X idade da frota por período; 
1) Relatório do desempenho X modelo de veículo por período; 
m) Relatório do desempenho operações X veículos leves; 
n) Relatório da utilização média mensal dos veículos por KM rodado; 
o) Relatório de desempenho por usuário; 
p) Relatório de parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação 
das características dos veículos e máquinas; 
5.5 O sistema deverá emitir no posto credenciado comprovante da transação, 
independentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir: 
• Identificação do posto (nome e endereço), 
• Identificação do veículo (placa), 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento, 
• Tipo de combustível, 
• Data e hora da transação, 
• Quantidade de litros, 
• Valor da operação. 
5.6 A Contratada deverá comprovar através de documentos e teste prático toda 
funcionalidades do sistema, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura 
do Contrato. 

6. DO CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
6.1 Credenciamento da rede de postos de combustíveis nas cidades relacionadas no item 
7.4, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato; 
6.2 Credenciamento de novos postos de combustíveis de menor preço, que não estiverem 
credenciados na rede da CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
solicitação. 
6.3 Fornecimento pelo CONTRATANTE dos dados dos Veículos, dos Condutores e das 
Unidades de Serviços a serem cadastradas; 
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6.4 Implantação do Sistema de Gerenciamento pela CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da data de assinatura do contrato; 
6.5 Medição dos Serviços será no período de 02 (duas) quinzenas, sendo que a primeira 
corresponde ao período do 1 ° ao 15° dia do mês, e a segunda ao período do 16° ao último 
dia de cada mês corrente. 
6.6 Credenciar postos nos municípios que fizerem necessários ao atendimento à 
Contratante, no prazo de 10 (dez) dias a contar da solicitação, 
6.7 A Contratada deverá dispor de Atendimento 24 horas, 7 dias por semana — SAC 
6.8 O Prazo para atendimento de assistência técnica e solução de problemas deverá ser 
no mínimo de 04h (quatro horas), em caso de problemas com as máquinas esses deverão 
ser solucionados e os serviços restabelecidos em 24h (vinte e quatro horas), sem ônus 
para a CONTRATADA. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 
7.1 O CONTRATANTE será responsável por indicas postos com preços dos combustíveis 
mais acessíveis; 
7.2 A Contratada deverá credenciar os postos de combustíveis que apresentarem menor 
preço, indicados pelo CONTRATANTE; 
7.3 A CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o pagamento pelos serviços 
prestados; 
7.4 A empresa deverá credenciar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura 
do contrato, e manter sob pena de rescisão contratual, a rede de estabelecimentos, cujo 
objeto dos serviços seja igual ou compatível com o objeto deste termo, devidamente 
equipados para aceitar as transações do seu sistema, no mínimo nos seguintes municípios: 
Peixe, Palmas, Gurupi, Aliança, Arraias, Araguaína, Colinas, Guaraí, Paraíso do 
Tocantins, Miracema do Tocantins, Porto Nacional, Alvorada, Miranorte, Palmeirópolis 
e demais municípios no Estado, bem como as Capitais Goiânia e Brasília. 
7.5 A CONTRATADA deverá ainda, no prazo de 30 dias a contar da solicitação, 
credenciar postos em novos municípios que sejam necessário. 
7.6 Se no decorrer da execução do Contrato outros postos vierem a abaixar o preço do 

ç combustível, a CONTRATADA deverá credenciar esses postos, no prazo de 30 dias a 
contar da solicitação do CONTRATANTE. 
7.7 O Sistema de Gerenciamento deverá estar equipado para possibilitar ao 
CONTRATANTE o bloqueio dos preços dos combustíveis, de forma a permitir o 
abastecimento somente pelo preço negociado com os postos de combustíveis, de forma a 
facilitar o poder de negociação do cliente junto ao posto. 
7.8 O sistema através da captura da transação na rede credenciada deverá respeitar o valor 
negociado e cadastrado no sistema de gestão. 
7.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema de Gerenciamento de 
Frota em níveis de acessos compatíveis ao modelo que deve ser definido pelo 
CONTRATANTE, durante a execução do contrato, e esta estabelecerá níveis de 
permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de Gerenciamento de 
Abastecimento, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial de toda 
frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades. 
7.10 O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, logo após a assinatura do 
contrato relação completa e atualizada dos veículos, dos condutores e das unidades de 
serviços, contendo os seguintes dados: Placa, Marca, Tipo, Chassi, Combustível, Ano e 
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modelo de fabricação, Capacidade do tanque, Hodômetro, placa de patrimônio, Lotação 
de cada veículo, Nome dos condutores, Matrícula Funcional e Unidade dos Condutores, 
relação das unidades de serviços, bem como todas as informações necessárias para a 
implantação do sistema. 
7.11 A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo 
definido pelo CONTRATANTE, e deverá oferecer todas as informações relativas a 
eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las; 
7.12 O processo de Implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as 
seguintes atividades: 
• Operações de Cadastramento dos veículos, dos condutores, das unidades de Serviço; 
• Parametrização dos cartões e limite de crédito; 
• Fornecimento dos cartões para os veículos; 
• Definição da logística da rede de postos credenciados; 
• Treinamento dos operadores do sistema e gestores para utilização do Software de Gestão 
e emissão de Relatórios; 
7.13 O CONTRATANTE através do sistema via WEB estabelecerá para cada veículo da 
sua frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa 
autorização do Administrador do Contrato. 
7.14 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões 
dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a 
CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de 
atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede 
credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário 
específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações 
necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade 
das atividades operacionais do CONTRATANTE. 
7.15 Níveis de atendimento: 
• Atendimento 24 horas, 7 dias por semana — SAC 
• Atendimento Personalizado e Preferencial — Suporte 
• Prazo para atendimento de assistência técnica e solução de problemas no mínimo 04h 
(quatro horas), em caso de problemas com as máquinas esses deverão ser solucionados e 
os serviços restabelecidos em 24h (vinte e quatro horas). 
7.16 A contratada deverá dispor de software do sistema e emitir 1 a e, quando necessário, 
2a via do cartão magnético, sem ônus ao CONTRATANTE, ficando ainda, em caso de 
inclusão de veículos não cadastrados inicialmente, comprometida a fornecer cartão para 
cada veículo adicionado, conforme solicitação, sem custos adicionais; 
7.17 Os cartões deverão ser protegidos até a entrega no endereço do CONTRATANTE e 
o desbloqueio deverá ser efetuado pelo gestor autorizado no sistema. 
7.18 O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão 
pagas pela empresa contratada; 
7.19 A CONTRATADA deverá descredenciar postos de combustíveis que forem 
reprovados nos critérios da Agencia Nacional do Petróleo — ANP, após informado pelo 
CONTRATANTE. 
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria de Municipal de Infraestrutura 
Agricultura, na pessoa do Secretário AIER RIBEIRO LOUÇA; Secretaria de Municipal 
de Saúde na pessoa da Secretária FABIANA PEREIRA DO NASCIMENTO; Secretaria 
Municipal de Assistência Social na pessoa da Secretária JOANA PEREIRA DA CRUZ 
RODRIGUES e a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da Secretária LEONICE 
VIANA DA COSTA. 
8.2 A fiscalização ficará a cargo da servidora LORENA PEREIRA DOS SANTOS, 
designada mediante a portaria 048/2021 para ser a responsável direta pela fiscalização do 
contrato, observando a especificação do item licitado. 
8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1 Para efeito de medição, a CONTRATADA deverá considerar 02 (duas) quinzenas, 
sendo que a primeira corresponde ao período do 1° ao 15° dia do mês, e a segunda ao 
período do 16° ao último dia do mês. Deverá apresentar um relatório analítico 
discriminando os abastecimentos realizados no período, por base operacional e respectivo 
centro de custo, que será pago 30 (trinta) dias após a emissão do relatório de medição, 
contendo as seguintes informações: 
• Identificação do posto (Nome e Endereço) 
• Identificação do veículo (marca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa); 
• Ano e modelo de fabricação, 
• Capacidade do tanque, 
• Lotação de cada veículo, 
• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
• Tipo de Combustível 
• A data e hora da Transação 
• Quantidade de litros; 
• Média de Km/Litro 
• Valor da operação 

9.2 A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal e/ou Fatura no valor total dos 
combustíveis fornecidos no período; que será anexa relatórios sucintos de cada veículo 
ora abastecido, as notas fiscais deverão está acompanhadas da regularidade fiscal e 
previdenciária, conforme habilitação no certame licitatório. 

j v I 
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11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 O critério de julgamento será o de menor taxa de administração, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) ou mais, 
podendo em percentual zero, e/ou percentual negativo. 

~ tll1 
Aie )trbeiro Louça 

Secretário Mui. de Infraestrutura e 
Agricultura 

Decreto n° 014/2021 

Joana Pereirá Cruz Rodrigues 
Secretária Mui. de Assistência Social 

Decreto n° 010/2021 

Peixe — TO, 14 de março de 2022 

Fabiana Pe lei . 1O ascimento 
Secretár'a Mu cipal de Saúde 

Decre o n° 006/2021 

Leofe na da Costa 
Secretária Mun. de Educação 

Decreto N° 008/2021 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 003/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 

Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. 
PLANILHA DE QUANTIDADES E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
01 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
02 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 

Planilha da Proaosta: 
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9.3 Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal e/ou fatura, o 
documento será devolvido imediatamente para cancelamento e emissão de nova Nota 
Fiscal. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária 
para emissão da respectiva Ordem Bancária; 

9.4 Constitui pré-requisito para o pagamento a conferência das informações apresentadas 
na nota(s) fiscal(is) confrontadas com as disponibilizadas através dos relatórios e 
informações adicionais apresentadas pelo gestor do sistema. 

9.5 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 
pelo valor efetivamente consumido pelo CONTRATANTE, ficando claro que o 
CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta, 
deverá apresentar a seguinte documentação, no prazo máximo de 72 horas após realização 
do Certame: 
• Manter rede de Postos Credenciados nas cidades relacionadas no item 7.4, devendo após 
assinatura do contrato, serem credenciados postos nos municípios restantes e ainda postos 
que apresentem menor preço indicados pelo CONTRATANTE; 
• Folder e manual explicativo do sistema; 
• Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados 
redigidos em português; 
• Relatórios fornecidos pelo sistema; 
• Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 
compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas 
disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento 
operacional; 

10.2 O licitante habilitado deverá, ainda, apresentar um teste prático do sistema 
informatizado, em data a ser definida, como forma de comprovação de que o sistema 
informatizado possui as seguintes funcionalidades: 
• Uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 
senha válida do usuário; 
• O bloqueio do uso do cartão do veículo/usuário deverá ser em tempo real, a partir da 
base operacional, mediante rotina/senha específica; 
• Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal; 
• O cancelamento / alteração dos limites do cartão somente poderá ser feito por pessoa 
credenciada na base operacional do Contratante no sistema via WEB; 
• Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua 
identificação validada através de senha, durante a execução de qualquer operação 
realizada na rede credenciada; 
9.3 Não será admitida a sub-contratação pela licitante vencedora na execução do objeto 
deste Edital. 
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03 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 

04 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 

05 Diesel S-10 _ Lts 133.000 5,67 754.110,00 
TOTAL EM R$ 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO % 

2. Validade da Proposta 60 dias; 
2.1 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
2.2 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando 
os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos 
de referência; 
2.3 O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento 
do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, trabalhista, previdenciária, entre 
outras, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 
2.4 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 
especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 
integralmente; 
2.5 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
2.6 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 
da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
2.7 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal. 

/ de de 2022. 

Razão Social da Empresa 
N° CNPJ 

Representante Legal 

(J1 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 003/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
n°  com sede  n° 
Bairro , na cidade de  , por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.  portador do CPF 
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 
(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, bem como que nossa proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, 
convenções coletivas de trabalho que não serão transferidos ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, e dos encargos fiscais e comerciais. 

,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE ME, EPP e ME! 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 003/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 
inscrita no CNPJ sob o n°. 

está enquadrada 
como  (Microempresa, EPP, Equiparada), e 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento 
entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, e 
Lei Complementar 147/2014. 
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 

,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 
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ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 045/2022 
Modalidade: Pregão SRP n° 003/2022 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Taxa de Administração 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 

A empresa CNPJ 
n° , declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os 
requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico SRP n° 003/2022. 

,de , de 2022. 

Representante legal 
CPF 
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ANEXO VII 

MODELO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição 
Estadual: 

Representante 
Legal: RG: 

E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail 
Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo VII-I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3.O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto neste Anexo do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos neste Anexo do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

5.O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 
6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de Compras qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinatura autorizada) 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

jq 
Prefeitura Municipal cie 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

ANEXO VII-I 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
INDICACÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC -
Bolsa Nacional de Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de 
Compras para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BNC - Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito 
e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinatura autorizada) 
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ANEXO VII-II 
FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA 

PARA FORNECEDORES: 
A BNC — Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5° da Lei 
10.520/2002. que diz "para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia 
da informação" e para o fornecimento do sistema operacional "robusto", a ferramenta 
disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia 
de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. 
Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 
Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web 
personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre 
o edital. 
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a critério e escolha de cada 
participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos 
de pagamento: 

1 PLANO DE ADESÃO A: R$ 98,10 única participação por edital. 

2 PLANO DE ADESÃO B: R$ 135,00 mensal 

3 PLANO DE ADESÃO C: R$ 387,00 (trimestral) 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como 
apresentar uma nova tabela de cobrança. 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 
Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim 
como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro 
dos inadimplentes da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. 
Para o plano de adesão B e C ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela 
renovação e/ou outro plano. 
Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento 
para o próximo dia útil. 
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 
comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 
horas. 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao 
sistema, com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 • e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal d 

EIRE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

~ 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos 
custos de uso do sistema da BNC - Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será 
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

Local e data: 

(Assinatura autorizada) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022 

Aos   dias do mês de   de 2022, ÓRGÃO GERENCIADOR o 
MUNICÍPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.396.166/0001-02, com sede nesta 
cidade na Avenida João Visconde de Queiroz, s/n, Centro, Peixe — TO, neste ato 
representado por seu atual Prefeito Municipal o Sr. AUGUSTO CÉZAR PEREIRA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° e 
Cédula de Identidade RG n° , residente e domiciliado na Av. Oscar José 
da Silva, n° 406, Centro, Peixe - TO, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF n°. com endereço comercial na 
  representada por seu proprietário o Sr. 

residente e domiciliado na 
  a seguir denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 
Lei n° 8666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar 
n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Decreto Federal n° 3.555/2000, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, em face da proposta classificada 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP em epígrafe RESOLVE registrar os preços 
ofertado pela empresa acima citada: 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEIXE - ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n° 
12.780.909/0001-99, com sede à Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 09, Lote Único, 
Centro - PEIXE - TO; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 14.774.877/0001-
44, com endereço sito na Av. João Visconde de Queiroz, Quadra Única, Lote Único, 
Centro, Peixe — TO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 29.999.576/0001-
96, com endereço sito na Rua Herculano de Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
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municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECEDOR REGISTRADO 
Empresa: 
CNP3: 
Endereço: 
Representante: 
Valor Total: R$ ( ) 
Taxa de Administração % 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Conforme Requisição de cada Unidade Demandante e valores expressos em Planilha 
"Mapa de Apuração" da sessão da licitação, e editados nas planilhas a seguir. 

3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o 
FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado. 

3.3. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio 
econômico-financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após 
ampla pesquisa de mercado. 

3.4.O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento 
do pleito, para análise dos pedidos de revisão recebidos. 

3.5. O FORNECEDOR obrigar-se-á a realizar os serviços pelo preço registrado caso o 
pedido de revisão seja julgado improcedente. 

3.6. Caso o FORNECEDOR registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a 
negociação e convocar os demais fornecedores visando à igual oportunidade de 
negociação. 

3.7. Fica registrado os preços de conformidade com a planilha abaixo: 
PLANILHA UNIFICADA DE QUANTIDADES E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
1 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
2 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 
3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 
4 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 

5 Diesel S-10 Lts 133.000 5,67 754.110,00 
TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA % 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, e 
publicação do extrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1. Executar o objeto em concordância com as normas adotadas pelo ÓRGÃO 
DEMANDANTE, com observância fiel ao Edital da licitação, em especial seu Termo de 
Referência e este Instrumento. 

5.2. No valor estabelecido estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto deste 
instrumento tais como: encargos sociais, salários de seus funcionários, atendimento às 
normas de segurança no trabalho, tributos, multas, taxas, fretes e qualquer outro encargo 
que incida ou venha a incidir sobre o fornecimento dos produtos. 

5.3. Quando em serviço no interior das instalações do ÓRGÃO DEMANDANTE, o 
FORNECEDOR deve manter seus colaboradores devidamente uniformizados com crachá 
de identificação, e em completas condições de postura e com proteção de segurança 
individual e/ou coletiva. 

5.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até os limites previstos no art. 65, § 10 da Lei 8.666/93, inclusive 
quanto aos valores, tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de 
Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte do ÓRGÃO 
DEMANDANTE. 

5.5 Responsabilizar-se pelos danos causados ao ÓRGÃO DEMANDANTE e/ou a 
terceiros em decorrência de execução do objeto com baixa qualidade ou em desacordo 
com os padrões estabelecidos tanto neste instrumento quanto no convocatório, e demais 
legislações atinentes ao objeto do Edital. 

5.6. Fica obrigada a manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações e condições por ela assumidas, assim como nas fases de qualificação 
e habilitação exigidas no procedimento licitatório. 

5.7. Repor, imediatamente, os objetos que venham a ser recusados pela Administração 
Pública, por estar em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório. 

5.8. Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto, será de única e total 
responsabilidade do FORNECEDOR, correndo por conta da mesma, o risco integral de 
toda a operação. 

5.9. Apresentar Nota Fiscal para que seja procedido o pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS DEMANDANTES 
6.1. Emitir autorização do abastecimento via sistema, com identificação do veículo e do 
condutor. 
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6.2. Promover, a gestão e fiscalização da execução contratual, formalizando indicação de 
servidor ou servidores para tais atribuições, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, 
anotando em registro próprio (Relatório de Acompanhamento de Execução) atestando a 
execução do objeto ou não, e nesta hipótese relatar as falhas detectadas comunicando 
através de notificação à Contratada as ocorrências para as medidas cabíveis. 

6.3. O relatório mencionado no item anterior, deve ser juntado aos autos com a Nota 
Fiscal do FORNECEDOR na fase que antecede ao pagamento, para que seja analisado 
pela Secretaria de Controle Interno anterior a autorização do pagamento. 

6.4. Permitir acesso aos funcionários do FORNECEDOR, desde que devidamente 
credenciados, às dependências do ÓRGÃO DEMANDANTE. 

6.5. Rejeitar qualquer material/serviços em desacordo com as especificações exigidas no 
Termo de Referência, Edital e anexos. 

6.6. Efetuar pagamento ao FORNECEDOR quinzenalmente, posterior ao atesto da Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O FORNECEDOR registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

7.2. O cancelamento do seu registro poderá ocorrer: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR registrado: 
a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do 
Edital de Licitação; 
b) der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n° 8.666/93, alterada pela 
Lei n° 8.883/94; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, 
do art. 78 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94; 
e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por 
escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 

(L 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

X30 
Prefeitura Municipal d 

PEIXE-TO 

UM RIU DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

7.4. No caso do FORNECEDOR se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5° dia útil, a contar da 
publicação. 
7.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga da prestação dos serviços, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
à aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
7.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 
os Proponentes a nova ordem. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao 
FORNECEDOR a capacidade de prestação dos serviços registrados, bem como consultar 
o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a sua anuência. 
8.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições estabelecidas, optar peia aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumida com o ÓRGÃO GERENCIADOR; 
8.3. Compete ao órgão não participante a observância dos termos dos Decretos n°s 
7.892/2013 e 9.488/2018. 

MUNICÍPIO DE PEIXE 
Augusto Cézar Pereira dos santos 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 
Fabiana Pereira do Nascimento 

Órgão Participante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
Joana Pereira da Cruz Rodrigues 

Órgão Participante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
Leonice Viana da Costa 

Órgão Participante 

Responsável 
Contratada 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO N° /2022 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, ÓRGÃO GERENCIADOR o 
MUNICÍPIO DE PEIXE, Estado do Tocantins, com sede nesta cidade à Avenida João 
Visconde de Queiroz, inscrito no CNPJMF sob o n° 02.396.166/0001-02, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr.  , brasileira, casado, 
inscrito no CPF/MF sob o n°    -_, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

, iii no empresa , sediada na cidade de  à 
CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representada por     ...., 
brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n° , resident oi ttfiado 
na cidade de , doravante denominada CONTRATADA; conve 'onam às 
seguintes cláusulas e condições: 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO D ' - ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público finte o insc `` ó no CNPJ/MF n° 
12.780.909/0001-99, com sede à Avenida João Visconde 
Centro - PEIXE - TO; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA S C I E PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito pub scr o no CNPJ n° 14.774.877/0001-
44, com endereço sito na Av. João Viscon e de ( iroz, Quadra Unica, Lote Único, 
Centro, Peixe — TO; 
SECRETARIA MUNICIPAL 

D wF,., 
CAÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO 

TOCANTINS, pessoa jurídica de • o púlico, inscrito no CNPJ n° 29.999.576/0001-
96, com endereço sito na Rua •ttt Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO. 

y 

CLAUSULA PRIMEIRÀ OS ANDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 
1.1 0 presente insme P ctratual decorre da Licitação Pregão SRP n° 003/2022, 
na Forma Eletrônica cess dministrativo n° 045/2022, homologada em , 
do tipo Menor Prego po em, de acordo com a Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, e 
Decreto Muni 1 N. 9 /2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, 
Lei Complem ta 47 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555/2000, 
Decreto e .892/2013, Decreto Federal n°9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024 
de 20 e e o de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão. 
1.2 'sos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis 
su onadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e 
subsi ' riamente de Direito Privado, em beneficio do interesse público; 
1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão n° 003/2022 na forma 
eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93; 
1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o n° 045/2022. 
1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, 
observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 
integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Qu z, Qd. 09, Lote Único, 
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CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (d e ses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referênci xo Ï. do 
Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSAB DES 
3.1 DA CONTRATADA: 
3.1.1 Promover o Fornecimento dos itens homologados a oi Ie acordo com as 
Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexe i epetlente ou não de sua 
Transcrição; 
3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Contratação"' Pessoal, entre outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa vencedora. , 
3.2 DA CONTRATANTE: 
3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e primo, obs ndo o estabelecido nas cláusulas 
a seguir deste contrato, como parte inte .rante plementar do edital e demais anexos 
do Pregão Eletrônico SRP n° 003/202 • rma eletrônica, 
3.2.2 Proceder a conferência e a • a . :F ento da entrega do itens Homologados de 
acordo com as exigências conta. s no' ̂e e anexos; 
3.2.3 É de responsabilidade dar ptrg'tante providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato e de seus eventu ' Termosyri'ditivos no órgão de imprensa oficial. 

CLAUSULA QUA - D VIGENCIA E EXTENSÃO 
4.4 O contrato á vi cia de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogad , e c um acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e 
legislação coir t p meio de termo aditivo. 
4.5 bjeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, sui4et mete, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privad ia tína do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei 
n°
4.6 Prazo para assinatura do Contrato pelas empresas vencedoras será de no 
máximo 05 (Cinco) dias após a convocação, e respectivamente e edição do Instrumento 
Contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ENTREGA 
5.1 O Gerenciamento da frota se dar através sistema web, e os combustíveis deverão ser 
entregue de imediato, ou seja o abastecimento será diretamente na bomba dos 
estabelecimentos credenciados pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1.1 VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$ 
4.131.532,00 (quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos trinta e dois reais), 
com Taxa de Administração de % ( ) conforme planilhas abaixo: 

7 MUNICÍPIO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Álcool/Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
02 Gasolina Comum Lts 98.000 7,32 717.360,00 
03 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36 :50,00 
04 Diesel Comum Lts 100.000 5,73 5 " .01. 00 
05 Diesel S-10 Lts 90.000 5,67 00 "10 

1.5. : 0,00 TOTAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 90.00 ,32 658.800,00 
02 Diesel Comum Lts 5.06Q 5,73 28.650,00 
03 Diesel S-10 Lts 5,67 187.110,00 

TOTAL 874.560,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS TÊN IA SOCIAL DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO '  ID ANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum 27.600 7,32 202.032,00 
TOTAL /•1 202.032,00 

SECRETARIA MUI PAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina um Lts 23.000 7,32 168.360,00 
02 Diesel S- Lts 10.000 5,67 56.700,00 
03 Die om Lts 170.000 5,73 974.100,00 

TOTAL 1.199.160,00 

4
ILHA UNIFICADA DE QUANTIDADES E VALORES 

SCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
1 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
2 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 
3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 
4 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 
5 Diesel S-10 Lts 133.000 5,67 754.110,00 

TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA 1,67% 68.996,58 

a7 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

(~ 
Prefeitura Municipal cl 

PEIXE TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2021 / 2024 

6.1 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado quinzenalmente, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor designado 
para tal ato. O Pagamento será realizado mediante transferência online em nome da 
Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente 
por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência 
dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, em órgão de imp 'è' 
conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 866/93a

CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO D:., E ÇÃO 
9.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria de 

, t s ,~s= e Infraestrutura 
Agricultora, na pessoa do Secretário AIER RIBEIRO LO • Se rétaria de Municipal 
de Saúde na pessoa da Secretária FABIANA PEREIRA ' N IMENTO; Secretaria 
Municipal de Assistência Social na pessoa da Secret A PEREIRA DA CRUZ 
RODRIGUES e a Secretaria Municipal de Educ., aó F°- p ssoa da Secretária LEONICE 
VIANA DA COSTA. 
9.2 A fiscalização ficará a cargo da servidora Lø ` ' NA PEREIRA DOS SANTOS, 
designada mediante a portaria 048/2021 .ara responsável direta pela fiscalização do 
contrato, observando a especificação e ó 1' i licitado. 
9.3 A fiscalização de que trata et m n o exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante tel eiró 3̀ , ..'`"qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícióe~bitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da A 
com o art. 70 da Lei n° ,L6 
9.4 O representantes Mu '== ' ípio anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas coma rec o do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcion' ' eve tualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização s' I is ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autorida nte para as providências cabíveis. 

'nistraç' S ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
993. 

CLÁ ÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 spesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta da Dotações 
Orça etárias, Elemento de Despesa e Fontes de Recursos constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício Financeiro de 2022, e exercícios subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), 
bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através 
de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, 
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Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e 
penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e suas alterações, e, 
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 
menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Peixe — TO, para dirimir quaisqu 

r:.~_ 
idas 

oriundas do presente Contrato, que de outra forma não sejam solucionadas,tei exprssa 
renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por i riv1! fado 
que seja; 

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusul.. on€.ições, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e fia,-` e as testemunhas 
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e le 

TESTEMUNHAS: 

Peixé de de 2022. 

MUNICÍPIO 
Augusto Cézar P 

Contrá 

FUNDO MU WAL 1E SAÚDE DE PEIXE 
Fa• Y na reá do Nascimento 

o Participante 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
Jna Pereira da Cruz Rodrigues 

Órgão Participante 

ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
Leonice Viana da Costa 

Órgão Participante 

Responsável 
Contratada 

CPF: 

CPF: 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 006/2022, DE 12 DE JANEIRO DE 2022. 

• ~~, 

EIXE-T•~ 
LL ~~. 
UM RO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 

2°23 ) 2°s; 

"NOMEIA PREGOEIRO E OS MEMBROS QUE 
COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM 
EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEIXE E FUNDOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEIXE, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuiçges que lhe são conferidas por .lei, com fundamento na Lei. Orgânica deste 
Município, (art. 70,XI) e art. 91 inciso II, alínea "c". 

Considerandó a necessidade da orttii id de° dos serviços d t - d - npras, licitações e 
contratos, o qual não deve ser interrompido e. requer o .suprimento :mediato atraves de 
servidores apto ao c4rgo; 

DECRE. 

Art. 1.° Ficam no ieados os membros para atuarem' como Pregoeiro elos Membros para 
atuarem em taçc es na modalidade de pf gão, com abrangência a .todos õs, Fundos de 
Gestão Financeira d Administração. Ficand "assim eonstituida para vig etaE no período de 
04 de janeiro 'de 20!22 a 31 de dezembro de 2022, pára processar, rubi car documentos e 
propostas, julgar e fp omover diligências em qualquer fase da licitarão, :composta pelos 
servidores ãbaixe os: 

NOME PALO °DENIS&N ALVES GOMES —Prego 
NOME: CI ONIICE DA' SfL . ` S 1°Menthro 
NOME: MAZURQUTANE BI'.LENA STELER PACII  CO — 2 Membro 

Art. 2° '.:Esta; Portaria entra em vigor, a partir' de sua publicação, com efeito retroativo a 
04 de janeiro de 2022, revogando, as disposições em contrário, especialmente as que 
instituem Comissão de Licitação de qualquer modalidade 

Registre-se. Publique-se Curnprá se. 

GAB TE )lìE PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXE-TO, aos 12 (doze) dias do mês de 
janeiro de 2022. 

AUGUS IR s DOS SANTOS 
PRE '' S MUNICIPAL 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Seuctário de Gestão e Finanças, no exercício de 
suas atribuições certifica que a Portaria n° 006/2022, 
de 12/01 I foi fixada no placar de publicações 
da Prefe' . Municipal de P e - TO, n 

IRO D 
Secretário de Gestão e Fin 

Decreto n° 178/2022 

01/2022. 

— o- 
LVA 
ças 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd.10, lis. 02 e 03, S/Nº Setor Sul Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.3%.166/0001-O2 Fone: (63) 3356-2100 - e-mail: gabinete@peixe.to.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em. 15/O3/2O22 Edição: 50 ! Seçã a 

Órgão: Prefeituras/Estado do Tocantins/Prefeitura Municipal de Peixe 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGAO ELETRONICO SRP N° 3/2O22 

O Município de Peixe - TO, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do disposto na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n', 8.666/93, Lei 
Complementar 123/06, e suas alterações posteriores. Decreto Federal n' 10.024/2019. torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará as 09:30h do dia 29 de março de 2022, Pregão Eletrônico 
SRP, Processo Administrativo n' 45/2022, Tipo, Menor Taxa de Administração, para contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação e 
operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético no 
fornecimento de combustiveis, através de postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de 

transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de 
propriedade e/ou locados pelos órgãos municipais: Município de Peixe: Fundo Municipal de Saúde: Fundo 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses. O 
Edital será adquirido via e-mail. pmpeixe2017( gmail.com, no site www.bnc.org.br e no Portal de 
Transparência do Município de Peixe - TO, ou ainda junta a Comissão Permanente de Licitação. Outras 
informações pelo telefone (63) 3356-2104. 

Peixe-TO. 14 de março de 2022 

MARILEIDE PEREIRA MAIA 
Presidente da CPL 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Peixe - TO• vem por meio deste documento comprovar a publicação da seguinte licitação em seu Site/Portal Oficial: 

Pregão eletrônico 003/2022 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 

Data de publicação: 15/03/2022 

Descrição/Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMATIZADO/INTEGRADO VIA WEB COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO A SER UTILIZADO NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, ATRAVÉS 
DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DE TRANSPORTE DE PESSOAL E CARGA, FROTA DE VEÍCULOS AGRÍCOLAS E 
EQUIPAMENTOS OU UTENSÍLIOS MOTORIZADOS DE PROPRIEDADE E/OU LOCADOS PELO ÓRGÃOS MUNICIPAIS: MUNICÍPIO DE PEIXE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Disponibilizado na subseção Licitações através do endereço eletrônico: 

h11R~1w~n'w,R+K x~ SS2:gQ.vd LGJ1s~Si4L,47 

sM~a 

11ÇL -- 
Presid 

nne00512 
PL 

Decreto 



50 DIÁRIO OFICIAL N° 6048 ANO XXXIV - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2022 

PEIXE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2022 

Procedimento Administrativo 185/2022. Nos termos do §3°, 
do art. 75, da Lei 14.133/2021, o Município de Peixe - TO, torna público 
que pretende contratar a empresa, METALÚRGICA E CONSTRUTORA 
SANTOS EIRELI, CNPJ n° 33.212.029/0001-96, para prestação serviço 
com mão de obra e fornecimento de material para confecção de 24 (vinte 
e quatro) bancas de ferro em metalão 50x30 chapa 18, com 1 mt de 
altura, 0,80cm de largura, 1,50 comprimento, para exposição de produtos 
em feira livre. Valor Global R$ 17.976,00 (dezessete mil, novecentos e 
setenta e seis reais). Eventuais propostas de menor valor e que atendam 
os requisitos constantes do processo citado deverão ser apresentadas 
até as 11:00 horas, do dia 17/03/2022, através do e-mail: pmpeixe2017@ 

gmail.com. 

Augusto Cézar Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de Peixe 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 

O Município de Peixe - TO, através do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, no uso de suas atribuições legais e na forma do disposto na 
Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei\ 
Complementar 123/06, e suas alterações posteriores, Decreto Federal 
n° 10.024/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará às 09:30h, do dia 29 de março de 2022, Pregão Eletrônico, 
Processo Administrativo n° 45/2022, Tipo Menor Taxa de Administração, 
para contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço 
especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação e 
operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização 
de cartão magnético no fornecimento de combustíveis, através de postos 
credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de 
pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios 
motorizados de propriedade e/ou locados pelos órgãos municipais: 
Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 

Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
12 (doze) meses. 

O Edital será adquirido via e-mail: pmpeixe2017@gmail.com, 
no site: www.bnc.org.br e no Portal de Transparência do Município de 
Peixe, ou ainda junto a Comissão Permanente de Licitação. Outras' 
informações pelo telefone: (63) 3356-2104. 

Marileide Pereira Maia 
Presidente da CPL 

SANDOLQNDIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 - FME 
CONTRATO N° 004/2022-CTL-FME 

Processo Administrativo N° 025/2022-FME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 

DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE SANDOLÂNDIAPARAO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2022. 

CONTRATADO: REINALDO DA SILVA FERREIRA, 30212499149; no 

CNPJ/MF n°45.134.377/0001-71. 
VALOR GLOBAL: R$ 147.630,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos 

e trinta reais) 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 - FME 
CONTRATO N° 005/2022-CTL-FME 
Processo Administrativo N° 025/2022-FME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SANDOLÂNDIAPARAO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2022. 
CONTRATADO: LEONARDO PORTILHO DA FONSECA, 00375197192: 
no CNPJ/MF n°27.021.850/0001-22. 
VALOR GLOBAL: R$ 125.400,00 (cento e vinte e cinco mil e quatrocentos 
reais) 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 - FME 
CONTRATO N° 006/2022-CTL-FME 
Processo Administrativo N° 025/2022-FME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SANDOLÂNDIAPARAO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2022. 
CONTRATADO: RODRIGO DE CARVALHO, 01461325137; no CNPJ/ 
MF n° 32.543.987/0001-87. 
VALOR GLOBAL: R$ 96.900,00 (noventa e seis mil e novecentos reais) 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL N° 001/2022 - FME 
CONTRATO N° 007/2022-CTL-FME 
Processo Administrativo N° 025/2022-FME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SANDOLÂNDIAPARAO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2022. 
CONTRATADO: JOSIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS, 01558046186; no 
CNPJ/MF n° 14.330.588/0001-56. 
VALOR GLOBAL: R$ 159.600,00 (Cento e cinquenta e nove mil e 
seiscentos reis) 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 - FME 
CONTRATO N° 008/2022-CTL-FME 
Processo Administrativo N° 025/2022-FME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SANDOLÂNDIAPARAO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2022. 
CONTRATADO: SONIA MARIA PEREIRA MACHADO, 03372691148; no 
CNPJ/MF n° 32.560.680/0001-94. 
VALOR GLOBAL: R$ 117.420,00 (cento e dezessete mil, quatrocentos 
e vinte reais) 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 - FME 
CONTRATO N° 009/2022-CTL-FME 
Processo Administrativo N° 025/2022-FME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SANDOLÁNDIAPARAO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2022. 
CONTRATADO: VALÉRIA CAMPOS DOS SANTOS, 06341755139; no 
CNPJ/MF n°40.674.572/0001-52. 
VALOR GLOBAL: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2022 



15/03/2022 13:57 Gmail - SOLICITAÇÃO DE EDITAL - PREF. DE PEIXE 

fr i Gmail 

~g0 
~ 

ti::~1vi1;►i 

Prefeitura Municipal de Peixe <pmpeixe2017@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE EDITAL - PREF. DE PEIXE 
2 mensagens 

SOARES Clara <clara.soares@edenred.com> 15 de março de 2022 12:10 
Para: "pmpeixe2017@gmail.com" <pmpeixe2017@gmail.com>, ERBR - TLOG - Licitações TicketLog <licitacoes@edenred.com> 

Prezados, boa tarde! 

Não consegui localizar no site da Prefeitura e em nenhum outro o edital abaixo. Poderiam nos encaminhar? 

Objeto 

* Licitação eletrônica * Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação 
e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético no fornecimento de combustíveis, através de 
postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e equipamentos ou 
utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelos órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 doze meses. 

Datas 

?'Prazo: 29/03/2022 09:30 

Situação 

NOVA 

Edital 

PE/3/2022 

N° Conlicitação 

14339971 

Processo 

Órgão 

Prefeitura Municipal de Peixe 

Código 

Cidade 

Peixe - TO 

Endereço 

Avenida João Visconde de Queiroz, S/n° - Centro 

Tel 

(63) 3356-2104 

Site 

Obs 

O Edital será adquirido via e-mail. pmpeixe2017@gmail.com, no site www.bnc.org.br e no Portal de Transparência do Município de Peixe - TO, ou 
ainda junta a Comissão Permanente de Licitação. Outras informações pelo telefone 63 3356-2104. Peixe-TO, 14 de março de 2022 

Atenciosamente, 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=73ecbcc1 b5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1727379322027032805&simpl=msg-f%3A1727379... 1/2 
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Ticket 
Log" 

CLARA GABRIELA ALBINOS SOARES 

Mercado Puolico Licitações 

Tel. +55 51 3920-2200 Ramal 1063 

ticketlog.com.br 
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Prefeitura Municipal de Peixe <pmpeixe2017@gmail.com> 15 de março de 2022 13:56 
Para: SOARES Clara <clara.soares@edenred.com> 

BOA TARDE, 

DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO ENCAMINHAMOS O EDITAL E SEUS ANEXOS 

AU. 
~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE PEIXE 
(63) 3356-2104 ou 98418-6275 
(Texto das mensagens anteriores oculto[ 

EDITAL E SEUS ANEXOS.pdf 
17444K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=73ecbcc1 b5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1727379322027032805&simpl=msg-f%3A1727379... 2/2 
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Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO - 03/2022 

N° PROC. .\DM.45!2022 

Extrato de licitação geraao auto. r iáticarrlente pelo sistema 3NC torna 
público para conhecimento dos interessados que o órgào PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEIXE, de acordo com a regulamentação realizará 
PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido pelo condutor PAULO 

DÊNISSON ALVES GOMES e tendo como autoridade AUGUSTO CÉZAR 
PEREIRA DOS SANTOS. 

PUBLICAÇÃO: 16/03/2022 16:50 

INÍCIO REC. PROPOSTA: 16103/2022 17:00 

FIM REC. PROPOSTA: 26/03/2022 08:00 

INÍCIO DISPUTA: 29/03!2021. 09:30 

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 

EXCLUSIVO ME: NÃO 

VALOR TOTAL DO PROCESSO. R$ 1,6700 

OBJETO DO PROCESSO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍO CA PARA A PRESTAÇÃO D_ SER'1 ÇO ESPEOAUZAOO NO GERENCIAMEN iO DE ABASTECIMENTO. 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATiZADO/INTEGRADO VIA WEB COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNETICO A 

SER UTILIZADO NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍ 

Para demais informaçÃm contato via e-mail: gmeixe2017(g'gmad.cam, telefone. 63335621.00 °u ace so pelo link: nips:Ubnccompras.comIProcesciPro: essView? 

param1 %SBgk•%~ nXWWYAQwQ3J7w5%2F rWPnh1114RWfoGa38aW19i3UrRZ11LçB2UxQliSvne5lkEp0yn,Ytl4km]YKzcruG % F€kHRe çcoMtr34%30 

LO DENI ' ALVES COMES 

> es Gom 
Pregoeiro Geral 

Decreto n° 004!2021 
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frI Gmail Prefeitura Municipal de Peixe <pmpeixe2017@gmail.com> 

Solicitação de edital - PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 
2 mensagens 

PALMAS - VALTEIR PAULO TEIXEIRA RESENDE <valteir@volus.com> 
Para: pmpeixe2017@gmail.com 

Bom dia! 

16 de março de 2022 11:24 

Gentileza nos enviar edital referente ao pregão eletrônico n° 003/2022 (gerenciamento de sistema abastecimento de 
veículos), da Prefeitura de Peixe-TO. 

Grato! 

Valteiir 
Rezende 
Gerente Regional 

voltesEr@vcalus.com 
(63) 9.8125 3O84 / 2111 OO55 

°.6cÍ ...c_;m,br 

~ 
BRASILCARD 

AGORA E 

GESTÃO DE BENEEÍC[O5 

1/AMOS CRESCER 
JUNTOS. 

Prefeitura Municipal de Peixe <pmpeixe2017@gmail.com> 16 de março de 2022 13:10 
Para: PALMAS - VALTEIR PAULO TEIXEIRA RESENDE <valteir@volus.com> 

BOA TARDE, 

DE ACORDO SOLICITAÇÃO ENCAMINHAMOS EDITAL E SEUS ANEXOS, RELATIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022. 

ATT. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE PEIXE - TO 
[Texto das mensagens anteriores oculto[ 

Yrw: J EDITAL E SEUS ANEXOS.pdf 
17444K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=73ecbcc1 b5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1727466757937129934&simpl=msg-f%3A1727466... 1/ 
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ESCLARECIMENTOS -17548 - MUNICIPIO DE PEIXE - TO 
1 mensagem 

~ 

Jose Guilherme Chamorro <jose.chamorro@primebeneficios.com.br> 
Para: "pmpeixe2017@gmail.com" <pmpeixe2017@gmail.com> 
Cc: Licitacoes Prime <LicitacoesPrime@primebeneficios.com.br> 

Boa tarde Sr(a). Pregoeiro(a), tudo bem? 

25 de março de 2022 17:08 

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNP1: 05.340.639/0001-30, tendo interesse em participar do Pregão Eletrônico 
003/2022, encaminha os seguintes questionamentos: 

1-) 

PAGAMENTO 

18.3 Condicoes de Pagamento: O Pagamento sera efetuado em ate 15 (quinze) dias apos a entrega do item licitado, mediante a apresentadoo de 
pelota Fiscal. O Pagamento sera realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Peixe - TO, mediante transferencia online em nome da 

contratada; 

9.1 Para efeito de medicao, a CONTRATADA devera considerar 02 (duas) quinzenas, sendo que a primeira corresponde ao periodo do 1° ao 15° dia 
do mes, e a segunda ao periodo do 16° ao ultimo dia do mes. Devera apresentar um relatorio analitico discriminando os abastecimentos realizados 
no periodo, por base operacional e respectivo centro de custo, que sera pago 30 (trinta) dias apos a emissao do relatorio de medicao, contendo as 
seguintes informacoes: 

ESCLARECIMENTO: Conforme mencionado no subitem 18.3 do Edital, o prazo estimado apresentado para PAGAMENTO foi de 15 (quinze) dias, 
e no subitem 9.1 do Termo de Referência, menciona que o prazo será de 30 (trinta) dias. Gostaríamos de confirmar qual prazo correto será adotado 
para pagamento? 

Resposta: 

2-) 

ENTREGA DA REDE 

6.1 Credenciamento da rede de postos de combustiveis nas cidades relacionadas no item 7.4, no prazo de ate 10 (dez) dias a contar da data da 
assinatura do contrato; 

7.4 A empresa devera credenciar no prazo maximo de 20 (vinte) dias apos a assinatura do contrato, e manter sob pena de rescisao contratual, a 
rede de estabelecimentos, cujo objeto dos servicos seja igual ou compativel corn o objeto deste termo, devidamente equipados para aceitar as 
transacoes do seu sistema, no minimo nos seguintes municipios: Peixe, Palmas, Gurupi, Alianca, Arraias, Araguaina, Colinas, Guaral, Paraiso do 
Tocantins, Miracema do Tocantins, Porto Nacional, Alvorada, Miranorte, Palmeiropolis e demais municipios no Estado, been como as Capitais 

~3oiania e Brasilia. 

ESCLARECIMENTO: Conforme mencionado no subitem 6.1 do TERMO DE REFERÊNCIA o prazo estimado para entrega da REDE 
CREDENCIADA será de ate 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, e no subitem 7.4 do TERMO DE REFERÊNCIA menciona que 
o prazo será no maximo de 20 (vinte) dias apos a assinatura do contrato. Entendemos que o prazo a ser considerado para entrega da REDE será 
maximo de 20 (vinte) dias apos a assinatura do contrato, informado no subitem 7.4. Estamos corretos nesse entendimento? 

Resposta: 

3-) 

NOVOS CREDENCIADOS 

6.2 Credenciamento de novos postos de combustiveis de menor preco, que nao estiverem credenciados na rede da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias a contar da solicitacao. 

7.5 A CONTRATADA devera ainda, no prazo de 30 dias a contar da solicitacao, credenciar postos em novos municipios que sejam necessario 

ESCLARECIMENTO: Conforme mencionado no subitem 6.2 do TERMO DE REFERÊNCIA o prazo estimado para NOVOS CREDENCIADOS será 
no máximo de 10 (dez) dias a contar da solicitacao, e no subitem4.5 do TERMO DE REFERÊNCIA menciona que o prazo será de 30 dias a contar 
da solicitacao. Entendemos que o prazo a ser considerado para NOVOS CREDENCIADOS será de 30 dias, conforme informado no subitem 7.5. 
Estamos corretos nesse entendimento? 

Resposta: 

4-) 

DESLOCAMENTO 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=73ecbcc1 b5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1728303766635354986&simpl=msg-f%3A1728303... 1/2 



28/03/2022 06:30 Gmail - ESCLARECIMENTOS - 17548 - MUNICIPIO DE PEIXE - TO 

1.1 Contratacao de pessoa juridica para a prestacao de servico especializado no gerenciamento de abastecimento, implantacao e operacao de um 
sistema informatizado/integrado via WEB corn utilizacao de cartao magnetico a ser utilizado no fornecimento de combustiveis, atraves de postos 
credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veiculos agricolas e equipamentos ou utensilios 
motorizados de propriedade e/ou locados pelo orgaos municipais: Municipio de Peixe; Fundo Municipal de Saude; Fundo Municipal de Assistencia 
Social e Secretaria Municipal de Educacao, pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de 
Referencia. 

ESCLARECIMENTO: No caso de "MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS", entendemos que a logística de abastecimento ficará sob responsabilidade do 
contratante, estamos corretos no entendimento? 

Resposta: 

5-) 

IMPLANTAÇÃO SISTÊMICA 

6.4 Implantacao do Sistema de Gerenciamento pela CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias contados da data de assinatura do contrato; 

7.11 A CONTRATADA devera implantar o sistema no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, 
conforme cronograma estimativo definido pelo CONTRATANTE, e devera oferecer todas as informacoes relativas a eventuais falhas operacionais e 
providencias necessarias para sang-Ias; 

ESCLARECIMENTO: Conforme mencionado no item 6.4 do Termo de Referência o prazo estimado para implantação foi de 10 (dez) dias contados 
da data de assinatura do contrato, e no item 7.11 do Termo de Referência menciona que o prazo será no maximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data da assinatura do contrato. Entendemos que o prazo a ser considerado será no maximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data 
da assinatura do contrato informado no item 7.11. Estamos corretos nesse entendimento? 

Resposta: 

~ 

Considerando que os esclarecimentos se fazem necessários para a participação da empresa, contamos com a vossa colaboração e aguardamos 
retorno. 

Por favor, confirme o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente. 

PRIME 
t '~

3osá Gullherm+e Chamorro Licitação 
Rua Açu, 47 - Aiphavitte Empresarial 
Campinas / $P - Tel (19) 3518-7004 17021 

CUYíC~ tff: :,R3v̂l~Yttt.' S?^: 5~ C!il lU3 tt'ïçGRidb+áfd3CSC sOCà @ ZCf f71'ri~A {DRt o Rkï9 üC**e. 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 
Ui+i RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 

2021 /2024 

Prefeitura Munkip < E e 
LIXE—TO 

ESCLARECIMENTOS

À EMPRESA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ N° 05.340.639/0001-30 

Em reposta ao pedido de esclarecimento, venho manifestar que a solicitação 
foi intempestiva, uma vez que o prazo de pedido de esclarecimento e impugnação 
expiraram em 25/03/2022, às 09:30 horas, respectivamente, conforme folha de rosto do 
cadastro do Pregão Eletrônico n° 003/2022, junto ao sistema da Bolsa Nacional de 
Compras — BNC, (cópia em anexo). 

Ademais, deve ser dito que a via utilizada pela Empresa para realizar o 
referido pedido foi inadequada, já que consta expressamente no item 23.2 e 23.5 que as 
impugnações e os pedidos de esclarecimento deveriam ser feitos diretamente pelo sistema 
ww-w.bnc.org.br. Vejamos: 

"DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO", 
Subitem: 23.1 "Até 03 (três) dias úteis antes da data desijinada 
para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impujnar este Edital" (grifo nosso); 
Subitem: 23.2 "A imputinação deverá ser realizada por forma 
eletrônica através do site www.bnc.orR.br/" (grifo nosso); 
Subitem: 23.5 "Os pedidos de esclarecimentos referentes a este 
processo licitatório deverão ser enviados ao Prejioeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data desijinada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica 
através do sistema" (grifo nosso); 
Subitem: 23.6 "O Pregoeiro responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos" (grifo 
nosso); 

Ante ao exposto, resta prejudicada a análise do pedido de esclarecimento 
suscitado pela Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, já que padec •. s e int mpestividade e inadequação da via 
eleita. 

PAUL o ; ENISS N ALVES G o' 1 ES 
Pregoeiro Geral • . Município de Peixe — TO 
Decreto n° 004/ 021 e Portaria n° 006/2022 

Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/Nº Setor Sul - Peixe - TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone: (63) 3356-2104 - e-mail: compras@peixe.to.gov.br 
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~ Gmaii Prefeitura Municipal de Peixe <pmpeixe2017@gmail.com> 

ESCLARECIMENTOS 
1 mensagem 

Prefeitura Municipal de Peixe <pmpeixe2017@gmail.com> 28 de março de 2022 15:55 
Para: jose.chamorro@primebeneficios.com.br, LicitacoesPrime@primebeneficios.com.br 

BOA TARDE, SR. JOSÉ GUILHERME, 

SIRVO-ME DO PRESENTE PARA ENCAMINHAR A VOSSA SENHORIA, RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS. 

ATT. 

PAULO DÊNISSON ALVES GOMES 
Pregoeiro do Município de Peixe - TO 
(63) 98418-6275 

3 anexos 

~ ESCLARECIMENTOS.pdf 
281K 

FOLHA DE RECEBIMENTO DE E-MAIL.pdf 
90K 

w FOLHA DE ROSTO DO CADASTRO DO PREGÃO JUNTO A BNC.pdf 
~1 330K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=73ecbcc1 b5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7224864445756111710&simpl=msg-a%3Ar-7223.. . 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
Processo Administrativo N° 45/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: PAULO DENISSON ALVES GOMES 

Data de Publicação: 16/03/2022 16:50:20 

Item: 1 Quant.: 1 

LOTE 1 
Unidade: SV 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 

'Autor Marca/Modelo 
PARTICIPANTE 046 

PARTICIPANTE 021 

PARTICIPANTE 091 

PARTICIPANTE 063 

Val. Ref.: 1,67 

Valor 
PROPRIA / PROPRIO 1,67 

I . 0,01 

própria l conforme edital 1,65 

serviço / serviço 0,01 

1 de 1 



ANEXO II PRIME 
F'^.rN? . .. 'i .:S vr. M . . . '~TÕF~ 

PROPOSTA COMERCIAL 

Ao Município de Peixe - TO 

Pregão Eletrônico 003/2022 
Processo Administrativo 045/2022 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de 
um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos 
credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios 
motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência 
Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses. 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 
Endereço: Calçada Canopo, 11 — 2° andar — sala 03 — Centro de Apoio II — Alphaville 
Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP CEP: 06541-078 Fone! Fax: (19) 3518-7021 
E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br CNP) na 05.340.639/0001-30 
Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 
Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Taisa Marsola Spaduzano, brasileira, casada, portador do RG: 33.687.973-8 e CPF: 303.953.118-29 
Endereço: Rua Açu, n° 47, Loteamento Alphaville Empresarial — Campinas/SP — CEP: 13.098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7021. 

PLANILHA DE QUANTIDADES E VALORES 
ITEM DESCRIcAO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Etanol Lts 3.000 R$ 6,09 R$ 18.270,00 
2 Gasolina Comum Lts 238.600 R$ 7,32 R$ 1.746.552,00 

3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 R$ 7,37 R$ 36.850,00 

4 Diesel Comum Lts 275.000 R$ 5,73 R$ 1.575.750,00 
5 Diesel 5-10 Lts 133.000 R$ 5,67 R$ 754.110,00 

TOTAL SEM TAXA R$ R$ 4. 131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO % 1,67% 

VALOR DA TAXA R$ 
_ 

R$ 68.996,58 
TOTAL DA PROSPOTA R$ R$ 4.200.528,58 

Valor Estimado: R$ 4. 131.532,00 (quatro milhões e cento e trinta e um mil e quinhentos e trinta e dois reais) 
Taxa de Administração: 1,67% (um vírgula sessenta e sete por cento) 
Valor da Taxa de Administração: R$ 68.996,58 (sessenta e oito mil e novecentos e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos) 
Valor Total da Proposta: R$ 4.200.528,58 (quatro milhões e duzentos mil e quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito centavos) 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
2.1 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance 
final; 
2.2 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante devera atualizar observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores 
ou iguais aos valores máximos de referência; 
2.3 O preço proposto compreende todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, 
trabalhista, previdenciária, entre outras, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 
2.4 Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo 
com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
2.5 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
2.6 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista; 
2.7 Dedaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica, 
em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive r,o Distrito Federal. 
Marca: Prime 
Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana: 0800 745 8877 

/ 

( 1(jí :! (./' ~~s 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
José Guilherme N. Chamorro — Procurador 
RG: 46.848.939-3 - SSP/SP CPF: 421.946.298-82 
Tel/Fax: (19) 3518-7065 / E-mail: Iicitacao@primebeneficios.c:om.br

wwvv.prirnebenefïcíos.cam.br 
Rua Açu, 47- fáiphav~lle Empresarial 

ampìnas ISP CEP: x3l.) 335 1 (19) 3518-`7000 

Santana de Parnaíba-SP, 29 Março de 202( 

r .w.si 301 
l& 123►91

}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
Processo Administrativo N° 45/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: PAULO DENISSON ALVES GOMES 

Data de Publicação: 16/03/2022 16:50:20 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SV 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 

Val. Ref.: 1,67 

,Autor Marca/Modelo Valor 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA PROPRIA / PROPRIO 1,67 
EMPRESARIAL LTDA 

VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS I. 0,01 
LTDA 

R V CARDS CARTÕES EIRELI própria / conforme edital 1,65 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO serviço / serviço 0,01 
EMPRESARIAL EIRELI 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Horário: 28/03/2022 18:07 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/d72cad5224ea4ea6a73567c1ef154fea.zip 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 
Horário: 28/03/2022 23:35 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/b3b2abf6844d40b59344bba1664bddc6.zip 

• R V CARDS CARTÕES EIRELI 
Horário: 29/03/2022 07:54 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ff164fb046394b33973be4011a27b65f.pdf 

VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA 
Horário: 29/03/2022 07:59 Documento: Outros documentos 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/0d0afd3e88bc475ca9156e6541d148ac.zip 

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 

on Alves 
,joeiro Geral 

ecre D o n° 004!2021 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

RELATÓRIO DE LANCES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
Processo Administrativo N° 45/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: PAULO DÊNISSON ALVES GOMES 

Data de Publicação: 16/03/2022 16:50:20 

LOTE 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA 
DE CARTÃO 

29/03/2022 09:30:21 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO 0.01 

19/03/2022 09:30:21 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VALIDO 1.67 

29/03/2022 09:30:21 BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI 

VALIDO 0.01 

29/03/2022 09:30:21 R V CARDS CARTÕES EIRELI 

VÁLIDO 1.65 

29/03/2022 09:30:47 R V CARDS CARTÕES EIRELI 

VÁLIDO 

29/03/2022 09:32:35 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VALIDO 

29/03/2022 09:39:36 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VÁLIDO -1.30 

29/03/2022 09:39:55 R V CARDS CARTÕES EIRELI 

VÁLIDO -1.31 

29/03/2022 09:39:58 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO -1.50 

29/03/2022 09:40:12 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VÁLIDO -1.70 

29/03/2022 09:40:23 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO -1.80 

29/03/2022 09:40:41 BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI 

VÁLIDO -1.81 

29/03/2022 09:40:51 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VÁLIDO -2.00 

29/03/2022 09:40:55 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO -1.85 

29/03/2022 09:41:51 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

0.00 
EMPRESARIAL LTDA 

  VÁLIDO -2.20 

29/03/2022 09:42:15 R V CARDS CARTÕES EIRELI 

-0.10 VÁLIDO 

29/03/2022 09:34:49 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VÁLIDO 

-1.90 

29/03/2022 09:42:28 BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI 

.0,20 VÁLIDO 

29/03/2022 09:36:27 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO 

-1.95 

29/03/2022 09:42:42 R V CARDS CARTÕES EIRELI 

VÁLIDO 
-0.50 

t' 9/03/2022 09:36:37 BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
cMPRESARIAL EIRELI 

VÁLIDO 

-1.99 

29/03/2022 09:43:41 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VÁLIDO 
-0.56 

29/03/2022 09:36:55 R V CARDS CARTÕES EIRELI 

VÁLIDO -0.57 

29/03/2022 09:37:13 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VÁLIDO -1.00 

29/03/2022 09:37:17 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO -0.60 

29/03/2022 09:38:28 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO -1.05 

29/03/2022 09:38:37 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

VÁLIDO -1.10 

29/03/2022 09:39:20 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA 

VÁLIDO -1.20 

7 
sson Alves 0drnes
oewo Geral 

reto n° 00412021 

-2.30 

Gerado em: 29/03/2022 16:43:03 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
Processo Administrativo N° 45/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: PAULO DÊNISSON ALVES GOMES 

Data de Publicação: 16/03/2022 16:50:20 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
17/03/2022 17:17:20 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAÇAO LTDA (00.604.122/0001-97) 
Qual o atual fornecedor e a taxa de administração praticada? 
18/03/2022 08:27:39 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO 
ESTAMOS TRABALHANDO COM A EMPRESA VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

(ZERO VÍRGULA ZERO POR CENTO) 
25/03/2022 16:59:47 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
26/03/2022 08:54:06 CADASTRO DE PROPOSTA VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFÍCIOS LTDA 
28/03/2022 18:07:39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
28/03/2022 21:53:43 CADASTRO DE PROPOSTA R V CARDS CARTÕES EIRELI 
28/03/2022 23:30:16 CADASTRO DE PROPOSTA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 
28/03/2022 23:36:02 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 
29/03/2022 07:55:09 ALTERAÇAO DE PROPOSTA R V CARDS CARTOES EIRELI 
29103/2022 07:59:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: SV Marca: PROPRIA 
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 
Quantidade: 1 Valor Unit.: -2,30 

~ CLASSIFICAÇÃO 

Modelo: PROPRIO 

Valor Total: -2,30 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 046 05.340.639/0001-30 1,67 -2,30 Não 

2 R V CARDS CARTÕES EIRELI 091 27.509.356/0001-01 1,65 -1,99 Sim 

3 BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 063 28.008.410/0001-06 0,01 -1,95 Sim 

4 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS 021 03.817.702/0001-50 0,01 -1,85 Não 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

ME 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Oferta Final ME 

16/03/202216:50:19 PUBLICADO 

16/03/2022 17:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

29/03/2022 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

29/03/2022 09:30:21 DISPUTA 

29/03/2022 09:30:21 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) 

Gerado em: 29/03/2022 09:45:41 1 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

29/03/2022 09:30:21 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 0,01 

29/03/2022 09:30:21 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 1,67 

29/03/2022 09:30:21 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE 0,01 

29/03/2022 09:30:47 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) 

29/03/2022 09:32:35 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -0,10 

29/03/2022 09:34:49 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -0,20 

29/03/2022 09:36:27 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -0,50 

29/03/2022 09:36:37 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI -0,56 

29/03/2022 09:36:55 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -0,57 

29/03/2022 09:37:13 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,00 

29/03/2022 09:37:17 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -0,60 

9/03/2022 09:38:28 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -1,05 

29/03/2022 09:38:28 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

29/03/2022 09:38:37 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA -1,10 

29/03/2022 09:39:20 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -1,20 

29/03/2022 09:39:36 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,30 

29/03/2022 09:39:55 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -1,31 

29/03/2022 09:39:58 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LIDA (PARTICIPANTE -1,50 

29/03/2022 09:40:12 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,70 

29/03/2022 09:40:23 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA (PARTICIPANTE -1,80 

29/03/2022 09:40:41 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI -1,81 

29/03/2022 09:40:51 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,00 

29/03/2022 09:40:55 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -1,85 

29/03/2022 09:41:51 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA -2,20 

29/03/2022 09:42:15 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -1,90 

29/03/2022 09:42:28 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI -1,95 

29/03/2022 09:42:42 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -1,99 

x9/03/2022 09:43:41 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,30 

29/03/2022 09:45:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
29/03/2022 09:45:41 HABILITAÇÃO 

PREGOEIRO: PELO DÉNISSON ALVES GOMES 

Paulo Denisson Alves Gomes 
Pregoeiro Geral 

Decreto n° 004/2021 

Gerado em: 29/03/2022 09:45:41 2de2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
Processo Administrativo N° 45/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: PAULO DÊNISSON ALVES GOMES 

Data de Publicação: 16/03/2022 16:50:20 

TOTAL DO PROCESSO: -2,30 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LIDA 

05.340.639/0001-30 -2,30 

,A LOTE 1 Quant.: 1 

{tem: 1 Unidade: SV 

Num: 046 

Marca: PROPRIA 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 

Quantidade: 1 Valor Unit.: -2,30 

-2,30 

Modelo: PROPRIO 

Total: -2,30 

Total Item: -2,30 

PREGOEIRO: PAULO DEN ISSON ALVES GO ES 

Paulo ~~ ~ Gomes 
al 

Decreto n° 004/2021 

Gerado em: 29/03/2022 09:45:41 1de1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
Processo Administrativo N° 45/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: PAULO DENISSON ALVES GOMES 

Data de Publicação: 16/03/2022 16:50:20 

TOTAL DO PROCESSO: -2,30 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA 

05.340.639/0001-30 -2,30 

~,ai,LOTE 1 Quant.: 1 Num: 046 

Item: 1 Unidade: SV Marca: PROPRIA 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 

Quantidade: 1 Valor Unit.: -2,30 

~ 

~ 
~ 

-2,30 
_--_- 

Modelo: PROPRIO 

AUTORIDADE: . , TO C' ZA' ' ' RA DOS SANTOS 

PREGOEIRO: PAULO DENIS N ALVES GO 

paiDeÇizson Alves Gomes 
pregoeiro Geral 

Decreto n° 004/2021 

Total: -2,30 

Total Item: -2,30 

Gerado em: 29/03/2022 16:27:58 Ide1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Pape 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2022 
Processo Administrativo N° 45/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: PAULO DÊNISSON ALVES GOMES 

Data de Publicação: 16/03/2022 16:50:20 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
17/03/2022 17:17:20 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAÇAO LTDA (00.604.122/0001-97) 
Qual o atual fornecedor e a taxa de administração praticada? 
18/03/2022 08:27:39 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO 
ESTAMOS TRABALHANDO COM A EMPRESA VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

~),0% (ZERO VÍRGULA ZERO POR CENTO) 
25/03/2022 16:59:47 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
26/03/2022 08:54:06 CADASTRO DE PROPOSTA VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFICIOS LIDA 
28/03/2022 18:07:39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
28/03/2022 21:53:43 CADASTRO DE PROPOSTA R V CARDS CARTÕES EIRELI 
28/03/2022 23:30:16 CADASTRO DE PROPOSTA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 
28/03/2022 23:36:02 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 
29/03/2022 07:55:09 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA R V CARDS CARTÕES EIRELI 
29/03/2022 07:59:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFICIOS LTDA 
29/03/2022 10:45:35 PROCESSO SUSPENSO SISTEMA 
Motivo: SENHORES LICITANTES, A SESSÃO SERÁ SUSPENSA PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
E RETORNARA AS 15:00 HORAS DE 29/03/2022. 
29/03/202215:00:45 MENSAGEM PREGOEIRO 
PROCESSO RETOMADO. Motivo: BOA TARDE SENHORES LICITANTES, APÓS ANÁLISE À DOCUMENTOS DECLARO 
REABERTA A SESSÃO, PARA CONTINUIDADE À SESSÃO DO PREGÃO.

~! 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: SV Marca: PROPRIA 
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÃO 
Quantidade: 1 Valor Unit.: -2,30 

Modelo: PROPRIO 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 046 05.340.639/0001-30 

2 R V CARDS CARTÕES EIRELI 091 

063 

27.509.356/0001-01 

28.008.410/0001-06 3 BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

4 VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFICIOS 021 03.817.702/0001-50 

DESCLASSIFICADOS 

Valor Total: -2,30 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

1,67 -2,30 Não 

1,65 -1,99 Sim 

0,01 -1,95 Sim 

0,01 -1,85 Não 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 

16/03/202216:50:19 PUBLICADO 

Oferta Final ME 

Gerado em: 29/03/2022 16:27:59 fT/ ` 1 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

16103/2022 17:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

29/03/2022 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

29/03/2022 09:30:21 DISPUTA 

29/03/2022 09:30:21 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) 1,65 

29/03/2022 09:30:21 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 0,01 

29/03/2022 09:30:21 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 1,67 

29/03/2022 09:30:21 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE 0,01 

29/03/2022 09:30:47 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) 

29/0312022 09:32:35 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -0,10 

29/03/2022 09:34:49 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -0,20 

29/03/2022 09:36:27 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -0,50 

,.,9/03/2022 09:36:37 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI -0,56 

29/03/2022 09:36:55 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -0,57 

29/03/2022 09:37:13 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,00 

29/03/2022 09:37:17 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -0,60 

29/03/2022 09:38:28 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -1,05 

29/03/2022 09:38:28 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

29/03/2022 09:38:37 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,10 

29/03/2022 09:39:20 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -1,20 

29/03/2022 09:39:36 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA -1,30 

29/03/2022 09:39:55 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -1,31 

29/03/2022 09:39:58 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA (PARTICIPANTE -1,50 

29/03/2022 09:40:12 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,70 

29/03/2022 09:40:23 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LIDA (PARTICIPANTE -1,80 

29/03/2022 09:40:41 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI -1,81 

29/03/2022 09:40:51 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,00 

29/03/2022 09:40:55 LANCE VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LIDA (PARTICIPANTE -1,85 

,-'.9/03/2022 09:41:51 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,20 

29/03/2022 09:42:15 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -1,90 

29/03/2022 09:42:28 LANCE BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI -1,95 

29/03/2022 09:42:42 LANCE R V CARDS CARTÕES EIRELI (PARTICIPANTE 091) -1,99 

29/0312022 09:43:41 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA -2,30 

29/03/2022 09:45:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
29/03/2022 09:45:41 HABILITAÇÃO 

29/03/202210:45:34 SUSPENSO 

29/03/202215:00:45 HABILITAÇÃO 

29/03/2022 15:07:34 MANIFESTAÇAO DE RECURSOS 

29/03/2022 15:16:03 RECURSO MANIFESTADO R V CARDS CARTÕES EIRELI 
Motivos: 1 - Não foi oferecido o benefício previsto na LC 123/2006; 2 - Nas declarações e na proposta não contém assinatura do 
representante legal da licitante vencedora, há na verdade uma imagem da assinatura dele (o documento foi montado); 3 -
Necessidade de apresentação de planilha de composição de custo, haja vista que em casos de taxa negativa é necessária a 
apresentação da referida planilha, conforme jurisprudência do TCU. 
29/03/2022 15:37:35 DEFERIMENTO DE RECURSOS 

Gerado em: 29/03/2022 16:27:59 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE 
PEIXE-TO 

29/03/202216:22:58 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO 
1. No tocante a insatisfação do licitante quanto ao oferecimento do benefício à Microempresa (LC 123/2006), informamos que no 
edital consta expressamente a oferta do benefício previsto na referida legislação, sendo tal procedimento também praticado no 
certame. No caso em específico, a Empresa recorrente não pode ser beneficiada com as benesses da referida lei, já que sua 
proposta ultrapassou o limite previsto no art. 44, §2°, da LC 123/2006. 
2. No tocante a alegação de irregularidade das assinaturas da proposta e documentos da licitante vencedora, informamos que o 
certame deve sempre pautar-se no princípio da boa-fé objetiva, não podendo esta Comissão presumir a má-fé da licitante ou a 
irregularidade das assinaturas em sua proposta. 

29/03/2022 16:27:17 EM ADJUDICAÇÃO 

29/03/202216:27:58 ADJUDICADO 

Paulo Denisson Alves Gomes 
Pregoeiro Geral 

Decreto n° 004/2021 

AUTORIDADE: GUS ' O C ' 'EREIRA DOS SANTOS 

PREGOEIRO: ~PAQZÓ DENISSON ALVES GOMES 

Gerado em: 29/03/2022 16:27:59 3de3 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 89***** 11 

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

~ 
Receita Federal e PGFN Validade: 14/09/2022 

FGTS Validade: 01/04/ 2022 

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/ccrtidao) Validade: 14/09/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/04/2022 

Receita Municipal Validade: 02/04/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 18/03/2022 18:43 
CPF: 260.464.618-80 Nome: SIRLENE CARDOSO MINGANTI 
Ass:  

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CPF/CNPJ: 05.340.639/0001-30 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:15:34 do dia 02/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INAB I LITADO:5 

Código de controle da certidão: 3A2N020322091534 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOAO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA 

CPF/CNPJ: 186.425.208-17 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:16:33 do dia 02/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 3CU9020322091633 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: RODRIGO MANTO VAN! 

CPF/CNPJ: 159.882.778-29 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:17:06 do dia 02/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/t7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 0GMM020322091706 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/03/2022 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05.340.639/0001-30. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em nttp:i/thvuigacandcontas.tse.ius.brt

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
621 F.607A.8C76.O482 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/03/2022 as 09:18:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/03/2022 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 186.425.208-17. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

621 F.6096.4366.D510 no seguinte endereço: nttps://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/03/2022 as 09:18:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/03/2022 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 159.882.778-29. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.bri

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

621 F.60AB.EF54.2531 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/03/2022 as 09:18:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 02/03/2022 09:14:07 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
CN PJ : 05.340.639/0001-30 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



2Js 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

C N PJ : 05.340.639/0001-30 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/03/2022, às 09h21-

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos uti l izando o código 4XHK5AP. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

~ 

Página 1 de 1 
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
NIRE 35224557865 ó

CNPJIl\'IF 05.340.639/0001-30 ' 
ó in 2 

~ ó ~ 
o .... 

O) N0 ~ N z 
v ~ o •
o 

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: ~ ~ Ç Ç ~ o 
O N N 

RODRIGO MANTOVANNI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão 
0) N ~ 

Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 20.103.621 SSP/SP, o 
inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua N o 
João Lopes Vieira, n°81 —Ap. 44- Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e
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Corno resultado da deliberação acima a cláusula 4a passa a vigorar com a seguinte redação 1/ /,/ ,1
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INSTRUMENTO PARTICULAR - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 186.425.208.17, residente e domiciliado na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n° 1414, Condomínio Alphaville Dom n Pedro, CEP 
13097-173, 

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida na cidade de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n° li, 2° Andar, Saia 3, Bairro Alphaville - Centro 
Apoio 1T, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NJRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedade"), 
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Comrato Social que se regerá de acordo com 
seguintes termos e condições: 

ALTERAÇÕES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na se 
composição; 

Alteração Contratual da sociedade PRIME ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

BT - 983342v4 

Confira os d d d t htr Il I d t I f b' b u C sult o Docur" ~nto em h' ps /la7etieduba b nut bri(' cumento/163021904219278093646 
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Q~ . Data: 19/04,2021 09:06:33 ~ m Av. Presidente Epitáclo Pessoa - 1145 ~ ~• ; 7a,~ ~ O p N 
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"Cláusula 4"-• DO CAPITAL SOCIAL" ó 
U 
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Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta 
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios n 
RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO a ó 
MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000.00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), N 
passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação ã - 
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, na seguinte forma: 

v O 
a) RODRIGO MANTOVANI — possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). N N 

E a) 
a) v 

b) JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA — possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, ó 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões N 
de reais). w N 

J Z 
Q ~ 
w 
Q •O 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 'ó 
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização w á 
do capital social.
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Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, 
na seguinte fonna 

NOME QUOTAS Ì VALOR PARTICIPAÇÃO 
RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 

-rt-
R$ 5.000.000,00 50% 

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 1 R$ 5.000.000,00 50% l 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas 
capital, parcial ou integralmente. 

Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA EASSESSOR/A EMPRESARIAL LTDA. 

BT - 983342v4 
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei ó - ó 
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não N ó 
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, N 
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de - 
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e cn 
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. ó 

Q) N O 

cv v a) 
Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de
alteração no presente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim, .
consolidar o Contrato Social da Sociedade. ~ O 
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"CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA N C
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

"CONSOLIDAÇ.ë.O"

Q m ~ 

Cláusula i» — DAI)ENOMIhAÇ~O, SEDE E FINS 
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- Filial tlt — ;Rua Açu, n° 47,  7 érreo e 1° Pavurento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de ~ ~ ó 

Campinas, Estado de São Paulo, CE}' 13098-335, inscrita no CNPJ/MF 05.340.639/0002-10, sob o NIRE ~
35904344818, com número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessão de 05/09/2014. / ~ ~ ~ 
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A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n° 11, 2° Andar, Saia 3, Bairro Alphaville — Centro Apoio II, CEP 
06.541-078. 

Cláusula 2a — A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer p 
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a 
sociedades. 

Cláusula 35_ DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE 

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades: 

Alteração Contratual da soledade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

B7 - 583342v4 
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a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial -- CNAE 70.20/4-00; 

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustível — CNAE 82.99/7-02; 

e. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores -- CNAE 45.30/7-03; 

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos 
eletrônicos — CNAE 46.19/2-00; 

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários — CNAE 41.10/7-00; 

f. Participação em outras sociedades empresariais — CNAE 64.63/8-00; 

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática — CNAE 47.51/2-01; 

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório — CNAE 77.33/1-00; 

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral — CNAE 7490/1-
04; 

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores — CNAE 82.99/7-99; 

k. Serviço de cessão de direito de uso de softwae customizável - CNAE 62.02/3-00. 

I. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico, 
nos termos dos artigos 8° ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.682/2016, do Banco Central do Brasil. 
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica 
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos 
mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execução 
remessa de fundos e conversão de moeda física ou escriturai em moeda eletrônica ou vice-versa; e (ii 
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartôes de crédito, débito, convênio e serviço 
emissão própria ou emitidos por terceiros — CNAE 62.04-0/00. 

Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, porta 
sociedade empresária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi 
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Cláusuila 4" — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
representados por 10.000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, 
assim distribuídas entre os sócios: 

e) RODRIGO MANTOVANI — possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

d) JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA — possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais). 

Parágrafo Primeiro: De acordo como art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, 
na seguinte forma: 

NOME QUOTAS VALOR 
RODRIGO MA_NTOVANf __ ~_ 5.000.000 _ ' _R$ 5.000.000,00 
JOÃO MARC1O OLIVEIRA CE.RREIRA ~' 5.000.000 ~4 R$ 5.000.000,00 

PARTICIPAÇÃO 

Parágrafo Terceiro: pica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas quo 
capital, parcial ou integralmente. 

Parágrafo Quarto: O recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 
12.865/20 13:  (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Socieda 
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, 
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de 
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e 
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. 

Cláusula 5a — DO PRAZO 

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 de julho de 2002. 

Cláusula 6'' — DA ADMINISTRAÇÃO, GERÉNCiA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preta/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da 
cédula cie identidade RG n° 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e 
domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n° 1815 — Cond. Fazenda Duas Martas, CEP 
13.916-432, que será investido do cargo de "Diretor A"; e (ii) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 13rodosquiiSP, nascido em 
19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade LW n° 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob n° 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das 
Abelias, n° 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de 
"Diretor B". Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados 
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realização de seus objetivos, 
podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores 
"ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, 
sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou 
privados, efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da Sociedade, 
isolada~m nte o.> em eon,tirto com o outro I)iretor. 

Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor A", sem prejuízo dos poderes descritos no caput 
desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de 
operações sujeitas aos riscos de crédito. 

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor B'', sem prejuízo dos poderes descritos no e 
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento, 
administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito. 
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Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad 
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação 
aos procuradores "ad negotia". 

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos 
de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social; sob pena de serem considerados nulos de 
pleno direito à responsabilidade social. 

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios. 

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que 
será determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade. 

Cláusula 7° —DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE 

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes previstos na Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes 
diretrizes: (i) elaborar um manual interno das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos 
integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informações 
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos 
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento 
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos 
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação 
interna. 

Parágrafo primeiro: Os procedimentos internos devem incluir medidas prévia e expressamente 
estabelecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários 
finais das operações e possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas politicamente expostas. 

Parágrafo segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretoria, que 
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da 
liquidez das moedas eletrônicas emitidas. 

Parágrafo terceiro: A. política de governança da Sociedade deve ser adequadamente documentad 
submeda a revisões anuais, com a dccumentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil; de 
atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de gerenciamento de r, 
inclusive mediante segregação entre a área operaciorial e a de gestão de risco." 
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Cláusula 8$ - DAS REUNIÕES DOS Sócios 

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á 
na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da 
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do 
exercício findo e destinação dos resultados do exercício. 

Cláusula 9° — A Reunião de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis, 
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as 
formalidades das reuniões. 

Cláusula 10° — DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado um Balanço 
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações contábeis previstas na 
legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de 
lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios. 

Cláusula 11° — Respeitados semr_re os interesses maiores da Sociedade. a reunião de sócios poderá deliberar 
por levantar demonstrações contábeis intermediárias ou perióaicas e, assim como no encerramento dos 
exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em n proporção diferente das quotas sociais 
possuídas por cada um dos sócios, 

Cláusula 12° — DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, (ieverl cotaanicar essa intenção ao outro Sócio, com 

antecedéncia mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, terá pretèrência na aquisição das 
quotas de capital do sócio retirante. 

Cláusula IY — DO FALECIMENTO) OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se dis 
continuando o seu negócio corn o sócio administrador, o cónjuge e os herdeiros do falecido ou impe i s o. ão 
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço á 
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as
partes, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de N 
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá •; 
ultrapassar o prazo de dois anos. tn 
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Cláusula 148 — DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE `U Z( •D a, 
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o 

c 

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois 'º
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas. 
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Cláusula 158 — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E FORO w N 
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Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de o
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. w ó. Ç 
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Cláusula 16 — DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS iï ó 
U o 

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 z °V 
e sutis diariamente o disposto na Lei 6.404/76. n 2 

o o 

c. Q 
tn 

E U o 
^ Cláusula 172 — Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
F ` exercer a administracâú da Sociedade_ nor lei esnecial_ ou em virtude de condenacão criminal_ ou nor se z n 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou .'  ril ° 
por crime ;alimentar, dt, prevaricação, peita oU suborno, concussão, peculato ou contra a economia popul 

o
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações/de ã 
consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo 1.011, § 1°, da Lei n° 10.406/2002, bem como nã o 
se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n° 8.934/94." w ó 
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituição 
em 03 (três) vias de igual or e forma, ju ente com as testemunhas abaixo, para que produza os devidos 
fins e efeitos de direito. Satana de ParnaíJna/S, 17 de dezembro de 2019. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 
NOME EMPRESARIAL: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Em~'esarial: RODRIGO MANTOVANI 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/02/2022 às 16:08 (data e hora de Bras/ha). 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
PRIME 
6f'N:.fir,;QS EA~

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo, 
11, 2° andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual n° 623.051.405.115 e Inscr. Municipal n° 
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr~ JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA 
FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 20.907.947 e CPF n 186.425.208-17. 

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora co RG: 48.537.010-4 e CPF: 
371.237.288-40; FLAVIA THAIS GUIES MOREIRA, brasileira, sol gira, poltadorla do RG: 48.585.759-5 e CPF: 
358.233.098-21; TAISA MARSOLA SPADUZANO brasileira, casada, portador do RG: 33.687.973-8 e CPF: 
303.953.118-29; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e 
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.49-0 e CPF: 
417.642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.266.343-X 
e CPF: 445.695.628-33;LEONARDO HENRIQUE SENE, brasileiro, solteiro, portad r do RG: 30.962.173-2 e CPF: 
289.150.728-20; RAFAEL DE MORAES CAMINI, brasileiro, solteiro, portador do RG: 46.2f3.921-6 e CPF: 
387.267.178-24, FÁBIO CRODA MARETTO, brasileiro, solteiro, portador d RG: 46.202.729-6 e CPF: 
395.340.338-98; ANDERSON AREGAZONE, brasileiro, casado, portador dc RG: 34.378.979-6 e CPF: 
223.837.988-60; WILLIAM C:ESAR CAVALARI, brasileiro, casado, portador frio RG 32.904.257-9 e CPF: 
219.779.818-95; RUGIA CARDINAS CHAVES, brasileira, solteira, portadora io RG: 38.675.051-8 e CPF: 
443.500.518-21; LEONARDO QUAQUIO MARCOLINO, brasileiro, solteiro, portad r do RG: 44.470.933-2 e CPF: 
426.900.768-02; jOSÉ Gt3ILHERME NEPOMUCENO CHAMORRO, brasileir , solteiro, portador do RG: 
46.848.939-3 e CPF: 421.946.298-b2; RICARDO BEBO SAPATA, brasileiro, rasad , portador do RG: 21.596.435-
4 e CPF: 118.848.658-60 L'lNCOLN CàUINAXTI PERRA DA SILVA, br-asile ro, solteiro, portador do RG: 
47.133.310-4 e Ciei=: 332.619.588-55; . O AT4 DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG: 50.628.252-1 e CPF: 4h3.464.118-61; V'Ì'ÍOk RAwAi^L SALES LOURENÇO, brasileiro, soiteiro, portador do 
RG: 34.223.524-2 e CPF: 229.573.848-25; RENATO LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB, Secção 
São Paulo n° 406.595B e CPF: 289.028.248-10; TIAGO DOS REIS MAGOGA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB, Secção São Paulo n° 283.834 e CPF: 295.277.348-35; ANA LAURA LOAYZA DA SILVA, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAt3 n° 448.752 OAB/SP - Subseção Carapinas e CPF: 407.288.328-01; 
RICARDO JORDÃO SANTOS, brasileiro, solteiro. advogado, inscrito na OAB N9454.451 OAB/SP - Subseção 
Campinas e CPF: 483.171.368-10, RAVZ; IGUE RWO ti11ONTE1RO, brasileira,'soiteira, CPF n° 144.232.187-
36, OAB/SP n° 442.216; MATEUS BAR&CSA COU'kO, rasileiro, solteiro, CPF n~ 448.288.498-74, OAB/SP n° 
463.494, todos com endereço à Rui Açu, n" 47, Lotearrwrrto Alpnaviiie Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-
335 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma ce direito, o Outorgante confere 
aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial 
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, 
assinar atas, contratos e demais documentos; interpor impugnções, vistories, realizar e acompanhar a 
apresentação de sistema e - eina Te 1tos, recurso,, desistir,, receber intimações, ofbrtar lances, acordar, transigir, 
firmar compromissos; praticar enfim, todo os ates em direito permitidos pari o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código 
Civil por todas as o5rigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas 
sanções previstas peia inexecuçãc contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a 
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos Pelo outorgado no cumprimento 
deste mandato. 

Procuração váCida par: 12 (doze) meses: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

" CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.340.639/0001 ••30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17110!2002 

NOME EMPRESARIAL. 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOrLt°.:!CF PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, e;;cnto car,sultorla técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
74.90-1-04 - Atividades de intermeaiaçãn e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principaimente às empresas não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA.IUR161CA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
CALC CANOPO 

NÚMERC 1 COM~L~MENTU 
11 l ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II 

CEP ~ 
y 06.541-078 

BAiRROIüiST~ZII U i~iCIFT'iG 

[ 

_._.....~___._._._.~ 
i ~AU 

ALPHAVILLE ' SAN NA ï)E PAkN.\lBA 
UF 
SP 

~------ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO r 
CONTATO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR 

~ 1(11)4154-2398 
TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA`  -- ] 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normaj RFE n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2027íás 11:08:40 (data e hora de Brasília). Página: Ill 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 09:07:26 do dia 02/03/2022`<hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2022. 
Código de controle da certidão: 3C65.29F1.2DC1.0791 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/03/2022 11:06 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar lmpr~rnir 

CA IXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.340.639/0001-30 

Razão Social:PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP 

Endereço: CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE 
PARNAIBA / SP / 06541-078 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2022 a 20/04/202 

Certificação Número: 2022032201240833027273 

Informação obtida em 22/03/2022 10:46:02" 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Página 1 d.e i 

PODER Ju'°DICI13RIO 
JUS ̀I' I ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Certidão n°: 7028895/200.22 

Expedição: 02/03/2022!  /às 09:10:44 

Validade: 29/08/2022x- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

1)ú.rwdas " suC.",estvE;3L~.  .S. i~ 



02/03/2022 09:06 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS -
Cadesp

x 

Código de controle da consulta: 4d81.9b4f-3dc0-41a6-8161-e7f3bbabcc28 

Estabelecimento 

XE: 623.051.405.115 

CN PJ: 05.340.639/0001-30 

Nome Empresarial: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL. LTDA 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresãria Limitada 

Endereç 

Logradouro: CALCADA CANOPO 

N°: 11 Complemento: ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II 

CEP: C6.541-078 Bairro: ALPHAVILLE 

Município: SANTANA DE PARNAIBA UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 31/08/2011 

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PC-10 - BARUERI 

i Regime de Apuração: NORMAL REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

Atividade Econômica: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

___.._.. ._.__..._._....._.-__.___.._......____O...._......__._ . 

. - 1 
Informações NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 26/07/2012 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data úe Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito. não são oponíveis à Fazenda e nem 
excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

Versão: 4.07.0 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(1255fo3bx2zwgbl2jk1 kc3ic))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 05.340.639/0001-30 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 22030014371-91 

Data e hora da emissão 02/03/2022 09:08:30' 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 05.340.639 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentns rio contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 35039960 

Data e hora da emissão 15/03/2022 08:23:4V 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão: 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Departamento de Receita imobiliária -- DRI 

CERTIDÃO DE EMPRESA N° 2712022 - SMF 

Certificamos para os devidos fins que até a presente data, 

pesquisando em nosso cadastro imobiliário NÃO foi localizado imóvel 

cadastrado em nome da empresa PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.63910001-30, e desta 

forma sem débitos perante esta municipalidade. 

VALIDADE: 60 DIAS" 

SIRLENE Assinadode 
forma digital por 

CARDOSO SIRLENE 
DOSO MINGANTI MIN 

INGANTINT1:260464 

:26046461 61880 
Dados: 2022.02.01 

880 1140:32 -0300' 

Santana de Pamaiba, I efever:-iro de 202 

s: , : tJ RI IÇ

l~sidll~a 

~._..~.,., 

O PRESENTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO COM O CANHOTO AUTENTICADO PELO BANCO 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163020102223267491141 

Autenticação Digital Código: 163020102223267491141-1 
o Data: 01/021202211:57:34 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 

v Selo Digital Tipo Normal C: AMM83691-YWT3; 

g Cartório Azevëdo Bastos 
ó Av. Presidente Epiticlo P.asoa -1145
g Bairro dos Estado, João Pessoa -PB

(63) 3244-8404 - cartorlo@sZev.dobastDs.aotbr vglber -n'. de M. Cevelcaetl ~ 
C, bttps:lazev.dobastos.notbr Tntyir 
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X45. 

PAGADOR: 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LT • CNP]: 05.340.639/0001-30 

BENEFIC[ARIO: 
M WRCfltO DE SANTANA DE .ARNAIlA • Cli] : 

9130001 07 

A.aMd. 4030304 40030.030.4 d. 400000.1213 -
SD. du MGr. -04517030.  SANTANA DE 
"M7AIEA ~ N ' 

VC)MERO DO DOCUMENTO: 
7051 ! ZD72 / QUSA E:DKD3&f►E 

AutentiCM~$0 Mec ca n0 VU50 

~ 

i 
.ercício 

2022 ~ 

Contribuinte 

7961 

+l .. S~1rlt.lr'ICiLã -71 03399.83694 95000.001206 711770.001015 8 8897000000125 
LOCAL DE PAGAMENTO: PARCELA: 1 VENCIMENTO: 

01/01 j 15¡02/2022 
BENEPICSÁRIO: MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CNP] : 46522983000127 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro -06517520-  SANTANA DE PARN 
AGENCIA! OÓOIO BENEFICIARIO: 
RIBA / SP 4195 /8369950 

DATA DO DOCUMENTO: NÚMERO DO DOCUMENTO: ESPÉCIE DCC: ACDTE: bAilA 

15/02/2022 7961 / 2022 / GUIA EXPEDIENTE RC N 01/02/2022 
PROCESSAMENTO: NOSSO NUMERO 

000012071770-0 
USO DO BANCO: CARTEIRA: ESPÉCIE MOEDA QTDE MCEDA VALOR: 

RCR R$ X 
('.) VALOR DOCUMENTO: 

12,55 
INSTRUÇÕES (TECTO DE RESPONSABIUDADE DO BENEPICIARIO Taxa de Expe 

**FINALIDADE GUIA DE EXPEDIENTE** NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO -

VENCIMILNTOS EM SÁBADOS ,DOMINGOS E FERIADOS PODEM SER PAGOS NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. APÓS VENCIMENTO EMITIR NOVA GUIA. 

Obsorvações: TAXA REF. CERTIDÃO DE EMPRESA N° 27 /2022 

(-) DESCONTO: 

(-) OUTRAS DEDUÇ&S/ABATIMENTO: 

(+)MORA/MULTAj3UROS: 

(+) OUTROS ACRESCIMOS: 

(=)VALOR COBRADO: 

PAGADORPRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT- CPP: 05.340.639/0001-30 Inscrição: 

_ CANOPO, - CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C Al - SANTANA DE PARNAIBA 

4

UF: SP 
CSACADOR/AVAUSTA: 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT - CNP3: 05.340 639/0001-30 

_ 
COD, BAD(A: 

O u i i i i II II II Il i II i 1111 i i II NI II II i II II II O 
MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CNP) : 46522983000127 

GUIA DE EXPEDIENTE ISSQN / TAXAS - Ne 1-2022 

i i Ficha de Compensação 
Grupo de Tributo 05 

Versão: [5.0.505) 

Autenticação Mecânica 
no Verso 

Inscrição Municipal Emitido por 

WILLIAM 01/02/2022 08:19:26 

Razão Social 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT 

CNP]/CPF 
05.340.639/0001-30 

Endereço de Entrega 

CANOPO, - ANDAR 2 SALA 3 

CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNAIBA/SP 

Endereço da Empresa 
CANOPO, -

CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNAIBA/SP 

Atividade(s) 

O bservaçiies 
Observagões: EA >G► REF. CERTIDÃO DE EMPRESA N°27 /2O22 

Finalidade 

Composição de Valores 

CERT 12,55 



~4b 
02/02/2022 16:38 IBPJ 

. Santander 

No. compromisso banco No. compromisso cliente 
3094/8369950-3 900003562 

Convênio 
0033-4423-004905982001 

Emissão Za Via 

Data do Crédito 
02/02/2022 

Valor 
12,55 

PAGAMENTO A FORNECEDORES 
Comprovante de Pagamento de Titulos 

Data da Solicitação Agência/Conta Corrente 
02/02/2022 4423/000130014158 

Nome/Razão Social do Pagador Original CPF/CNPJ do Pagador 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA Original 

05.340.639/0001-30 

Nome/Razão Social do Beneficiário Original CPF/CNPJ do Beneficiário 
MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIB Original 

46.522.983/0001-27 

Nome/Razão Social do Pagador Efetivo CPF/CNPJ do Pagador Efetivo 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

Instituição Financeira Favorecida 
033- BCO SANTANDER BRASIL S A 

Código de Barras 
03399.83694.95000.001206.71770.001015.8.88970000001255 

05.340.639/0001-30 

Valor Nominal Desc. / Abat. Juros Valor a Pagar 

12,55 0,00 0,00 12,55 

Tipo de Serviço 
Pagamento Fornecedor 

Complemento do Tipo de Serviço 

Autenticação Bancária 
375BE6FE6676584A1 FB21 DE 

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800-726-2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

SAC- Atendimento 246 por dia, todos os dias. 

0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala) 

Ouvidoria- Das 96 5 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado. 

0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala) 

1/1 



Razão Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Departamento de Receitas Mobiliárias 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N° 13933/2022 - VIA WEB 

 •PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ/CPF N°  •05.340.639/0001-30 
Inscrição Atual. . :72270 

Logradouro  •CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3 

Bairro  •ALPHAVILLE C A2 

Cidade •SANTANA DE PARNAIBA - SP 

CEP  •06541-078 

TRIBUTOS E PERÍODOS 

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias 

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura, 
débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data. 

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser 
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta 
certidão. 

SEXTA-FEIRA, 4 DE MARÇO DE 207 

Validade desta Certidão: 90 dias/ 

A autenticidade desta certidão poderá ser 

confirmada na página da Prefeitura de Santana de 
Parnaiba, no Endereço: 

www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
Certidão expedida gratuitamente. 

Informações para Verificação de Autenticidade: 

Inscrição Cadastral : 72270 
Número de Controle : 204423522365 591 I 
Data da Emissão : 04/03/202 
Hora da Emissão : 09:05:03 

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento. 

SQ4iF - Secretaria Municipal de Finanças 
Centro Administrativa Bandeirantes 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283— Bairro_ Votupanm— CEP: 06517320 
PABX: (111 4622-7500— ate: www.sareanadeparnaiba.sp.gov.br 

ww.sarttartac#eparmaiba.sp.güv.br QQO Prc;fieituraSantanacteP,umaihL, 
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ANEXO IV PRIME~ 
~ • ry M C TÓE ~ 

DECLARAÇÃO QUE NAO EMPREGA MENOR CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Ao Município de Peixe - TO 

Pregão Eletrônico 003/2022 
Processo Administrativo 045/2022 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação 
e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de 
combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de 
veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos municipais: Município de Peixe; 
Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

A Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, com 

sede na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste 

ato representada pelo seu representante legal o Sr. José Guilherme N. Chamorro portador da Carteira de Identidade n° 46.848.939-

3 e do CPF n° 421.946.298-82, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei 

no 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, bem como que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal a nas leis trabalhistas, normas infra legais, convenções 

coletivas de trabalho que não serão transferidos ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, e dos encargos fiscais e 

comerciais. 

Santana de Parnaíba-SP, 29 de Março de 2022 

~ ~ ~ ~. 
~~~~ ~ .~ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
José Guilherme N. Chamorro — Procurador 
RG: 46.848.939-3 - SSP/SP CPF: 421.946.298-82 
Tel/Fax: (19) 3518-7065 / E-mail: IicítacaoCa)prímebenefìcios. com. br 

www. primebenofioios.comblr 
Rua Açu, 4r. Alphavflle Empresarial 

Campinas/SP CEP: 13098-335 { (19) 3518-7000 

riS 3a. 4i1 
1i. B23.51.411 115 
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ANEXO VI PRIME 
~?EN~F'C►©r ._ . , T`3ES 

r DECLARAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO 

Ao Município de Peixe - TO 

Pregão Eletrônico 003/2022 
Processo Administrativo 045/2022 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação 
e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de 
combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de 
veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos municipais: Município de Peixe; 
Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

A Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, com 

sede na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, neste 

ato representada pelo seu representante legal o Sr. José Guilherme N. Chamorro portador da Carteira de Identidade n° 46.848.939-

3 e do CPF n° 421.946.298-82, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico SRP no 003/2022. 

Santana de Parnaíba-SP, 29 de Março de 2022 

~ 

I, 
L 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
José Guilherme N. Chamorro — Procurador 
RG: 46.848.939-3 - SSP/SP CPF: 421.946.298-82 
Tel/Fax: (19) 3518-7065 / E-mail: Iícitacao@priniebeneficíos.com. br 

www.primebenefi;úios,comvbr 
Rua Açu, 47 AiphaviFle Empresariai 

Campinas/SP J CEP: :309t3-33S , (19) 35187000 
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ANEXO PRIME 
DECLARAÇÃO  GERAL 

Ao Município de Peixe - TO 

Pregão Eletrônico 003/2022 
Processo Administrativo 045/2022 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação 
e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de 
combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de 
veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos municipais: Município de Peixe; 
Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

A Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, com 
sede na Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. José Guilherme N. Chamorro portador da Carteira de Identidade n° 46.848.939-3 e do 
CPF n° 421.946.298-82, DECLARA, perante ao Município de Peixe, que: 

1. Temos pleno conhecimentos das condições necessárias para prestação do serviço e aceita o inteiro teor completo 
do edital do Pregão supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

2. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital deste Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

3. Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

4. E que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 
2002, se encontra perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório supra identificado, estando em situação regular com 
suas obrigações perante o INSS, FGTS, Ministério do Trabalho e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. O signatário assume 
responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

6. Declara, ainda, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 
8.666/ 1993. 

Santana de Parnaíba-SP, 29 de Março de 2922 

'  k)iI?(: 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
José Guilherme N. Chamorro — Procurador 
RG: 46.848.939-3 - SSP/SP CPF: 421.946.298-82 
Tel/Fax: (19) 3518-7065 / E-mail: IicitacaoC~primebeneficios.com.br

vvww, pri mebeneficios. com, br 
Pua Açu, 47w Alphaville Empresarial 

Campinas ! SP j CEP: 13098-335 ; t19, 3518 7{)00 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
h.nfa Cor>L'fC38; do 

Estado de S5o Paufo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35224557865 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010 

INICIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002 
PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
TIPO JURIDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

í.P.J. 

05.340.639/0001-30 
ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO 
NÚMERO 

11 
COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL 

BAIRRO 

ALPHAVILLE 
MUNICIPIO 

SANTANA DE PARNAIBA 
UF 

SP 
CEP 

06541-078 

MOEDA 

R$ 
VALOR CAPITAL 

10.000.000,00 

~ OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS 
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS 

NÚMERO 

1414 
COMPLEMENTO 

IRRO 

,,LPHAVILLE DOM PEDR 
MUNICIPIO 

CAMPINAS 
UF 

SP 
CEP 

13097-173 

CPF 

186.425.208-17 
CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 
QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

RODRIGO MANTO VANI 

ENDEREÇO 

RUA JOAO LOPES VIEIRA 

NÚMERO 

81 
COMPLEMENTO 

AP 44 

BAIRRO 

RES VILA BELLA DOM 
MUNICIPIO 

CAMPINAS 
UF 

SP 
CEP 

13087-734 

CPF 

159.882.778-29 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 
QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00 

FII,.IAIS 

NIRE 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NP 
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35904344818 05.340.639/0002-10 

ENDEREÇO 

RUA ACU 

NUMERO 

47 

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV 

AIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL 

MUN1CP10 

CAMPINAS 

UF 

SP 

CEP 

13098-335 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

21/07/202 1 

NUMERO 

320.578/21-5 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 30/04/2021. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E 

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO 
ANO DE 2020. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/03/2022! 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISEtA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.iucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 168225016, quinta-feira, 17 de março de 2022 ás 09:17:47. 

i 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

C N PJ : 05.340.639/0001-30 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

,numero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

35224557865 

05.340.639/0001-30 

13 

LIVRO DIARIO 

Santana de Parnaiba 

17/10/2001 

31/12/2020 

162743 

::xs: ~.,vcn:: uc~.c r<a ~.aa c.roc~~mnrzzym~czxsarmxvwax: . . 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

LIVRO DIARIO 

13 

162743 

01/01/2020 

31/12/2020 

.~_.:~.~~_~:~~~.~,~:,~..•,~ ~•.~x~,,~~.:.:; ,. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo d Y' • ro 
DD.AC.89.AA.BA.CB.47.E0.3F.57.E4.B4.AC.98.24.D3.84.5F.AO.C2-3, nos termos do Decreto 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador 

016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 52.106.313,59 

CIRCULANTE R$ 50.904.117,60 

DISPONÍVEL R$ 8.057.816,84 

BENS NUMERÁRIOS R$ 9.861,99 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 45,00 

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 8.047.909,85 

CLIENTES R$ 6.216.984,30 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 6.216.984,30 

OUTROS CRÉDITOS R$ 36.629.316,46 

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 36.589.940,40 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 38.510,25 

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 865.81 

NÃO CIRCULANTE R$ 1.202.195,99 

IMOBILIZADO R$ 833.411,26 

IMÓVEIS R$ 66.000,00 

BENS EM OPERAÇÃO R$ 1.472.416,15 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇAO 
ACUMULADA 

R$ (705.004,89) 

INTANGÍVEL R$ 368.784,73 

INTANGÍVEL R$ 368.784,73 

PASSIVO R$ 52.106.313,59 

CIRCULANTE R$ 26.172.848,17 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00 

FINANCIAMENTOS. SISTEMA 
FINANCEIRO 

R $ 0,00 

FORNECEDORES R$ 206.628,10 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 206.628,10 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 1.367.911,92 

IMPOSTOS  
RECOLHER 

E CONTRIBUIÇÕES A R$ 1.331.413,99

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 36.497,93 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E R$ 117. 81871 
PRIVIDENCIARIAS 

, 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 9.768,02 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$ 108.050,69 

PROVISÕES R$ 0,00 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 24.480.489,44 

CONTAS A PAGAR R$ 24.432.489,44 

OUTROS DÉBITOS R$ 48.000,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 25.933.465,42 

CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000.000,00 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 15.933.465,42 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.843.768,86 

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 14.089.696,56 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DD.AC.89.AA.BA.CB.47.E0.3F.57.E4.B4.AC.98.24.D3.84.5F.A0.C2-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

R$ 62.098.138,88 

R$ 60.870.963,88 

R$ 18.869.746,30 

R$ 9.810,58 

R$ 4.009.541,30 

R$ 14.850.394,42 

R$ 1.983.246,16 

R$ 1.983.246,16 

R$ 40.017.971,42 

R$ 39.974.930,71 

R$ 43.025,80 

R$ 14,91 

R$ 1.227.175,00 

R$ 858.390,27 

R$ 66.000,00 

R$ 1.695.399,95 

R$ (903.009,68) 

R$ 368.784,73 

R$ 368.784,73 

R$ 62.098.138.88 

R$ 23.856.494,15 

R$ 40.776,09 

R$ 40.776,09 

R$ 488.667,87 

R$ 488.667,87 

R$ 1.661.114,71 

R$ 1.633.863,50

R$ 27.251,21 

R$ 675.231,54 

R$ 15.543,78 

R$ 135.218,67 

R$ 524.469,09 

R$ 20.990.703,94 

R$ 20.942.703,94 

R$ 48.000,00 

R$ 38.241.644,73 

R$ 10.000.000,00 

R$ 10.000.000.00 

R$ 28.241.644,73 

R$ 7.627.415,26 

R$ 20.614.22 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LOCAÇÃO DE IMOVEIS 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

Saldo anterior 
R$ 39.980.552,11 

R$ 39.924.954,62 

R$ 55.597,49 

R$ (2.302.718,15) 

R$ (2.302.718,15) 

Saldo atual 
R$ 47.658.753,69 

R$ 47.658.753,69 

R$ 0,00 

R$ (2.726.621,89) 

R$ (2.726.621,89) 

(-) (-) ISS R$ (843.428,00) R$ (987.077,42) 

(-) (-) PIS R$ (259.873,59) R$ (309.781,90) 

(-) (-) COFINS R$ (1.199.416,56) R$ (1 .429.762,57) 
(-) (-) CUSTO DOS 

PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (12.231.472,56) R$ (11.843.694,36) 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ 12.231.472,56 R$ 10.543.308,19 

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (12.231.472,56) R$ (10.543.308,19) 

MAO-DE-OBRA DIRETA R$ (2.448.439,10) R$ 0,00 

GASTOS GERAIS R$ (8.487.908,21) R$ 0,00 

UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (1 .055.232,61) R$ 0,00 

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS R$ (81.294,52) R$ 0,00 
DEPRECIAÇÕES AMORTIZAÇÕES E 

EXAUSTÕES R$ (6.889,63) R$ 0,00 

DESPESAS GERAIS R$ (151.708,49) R$ 0,00 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA R$ 0,00 R$ (3.480.413,32) 

(-) GASTOS GERAIS R$ 0,00 R$ (8.363.281,04) 
(-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS 

OPERACIONAIS R$ (6.954.032,68) R$ (7.287.680,16) 

(-) DE VENDAS R$ (4.177,03) R$ (42.220,00) 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (4.177,03) R$ (42.220,00) 

(-) ADMINISTRATIVAS R$ (6.786.064,37) R$ (6.928.591,49) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.737.287,29) R$ (2.003.532,14) 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (453.500,00) R$ 0,00 

(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (1.683.042,92) R$ (1.257.841,74) 

(-) OCUPAÇÃO R$ (410.581,32) R$ (477.371,59) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (6.908,00) R$ (113.375,26) 

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (399.336,51) R$ (964.152,48) 

(-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (17.590,13) R$ (25.336,44) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (2.077.818,20) R$ (2.086.981,84) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (245.265,71) R$ (332.296,82) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (245.265,71) R$ (332.296,82) 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 225.742,53 R$ 69.356,54 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 225.742,53 R$ 69.356,54 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (144.268,10) R$ (54.056,43) 

(-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (144.268,10) R$ (54.056,43) 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ 128,04 

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 0,00 R$ 128,04 

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (1.171.755,57) R$ (1.379.257,37) 

(-) CSLL R$ (1.171.755,57) R$(1.379.257,37) 

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (3.230.876,59) R$ (3.807.270,44) 

(-) IRPJ R$ (3.230.876,59) R$ (3.807.270,44) 

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 14.089.696,56 R$ 20.614.229,47 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DD.AC.89.AA.BA.CB.47.E0.3F.57.E4.B4.AC.98.24.D3.84.5F.A0.C2-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.7 
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DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA INDIRETO 
Valores expressos em Reais (R$) 

Período de 

01/111/2020 a 31/12/2021) 

Período de 

01/0 1/20 19 a 31/12/2019 

1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

RESULTADO DO EXLRLkJO PERIODU

-MI STFS DE EXERCI('IOS ANTLIOR1.s 

DEPR£CIAÇ&O C MORTIZAÇ;ÃU 

RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS PERMANENTES 

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL , 

VARIAÇÕES NOS AIlVOS F PASSIVOS 

(AUMENTO) REDUÇÃO EM CONTAS A RECEBER' ' 

(ALMI.\IO RI:III AO DOSLSIOQl1ES 

(:tUMENTO) DIREITOS A RECEBER

AL'MI NTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES 

AUMENTO (REDUÇAO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

AI MENTO REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA 

AUMENTO (REI)UÇAO) OUTRAS CONTAS A PAGAR , 

DISPONIBILIDADES I-1QLIDAS GERAI) 55 1'II_AS (APLIC. NAS) ATIV OPFRAC 

2 - FLUXOS DL CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

COMPRAS DE IMOl31L17ADO 

VENDA DO IMOBILIZADO * 
., 

ti

20.614.229,47 

1.11 

198.004.79 

0.00 

1.(11 

4.233.738,14 

(I.f)I1 

(3.350.7Sy,44) 

557.412,S3 

.202.79 

(3.489.785,50) 

I`l.?.ìs.U`2.5 

5 293 

ELO EBIML\TOS DE=. DIS IDENDOS 

VENDA DE PARTICIPAÇÃO / 455i 
~ ° s .

INS 'F S1 IMENTO A I.O\GO PR 5/.0 

INVESTIMENTO FM OUTRAS SOCIEDADES ~~s~ a~f (~ 

DISI'O\II;II (DADI S I .IOI 11)55 O1 1/5O55 i'I'1_AS (API_IC N \SI 51 15 INS) ST 

3- FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

INII.GRALIZAÇÀO DE CAPITAL 

PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS 

LMPRLSTIMOS TOMADOS 

PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOSrDEBÊNTLIRIS 

El LURO :AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL. 

JUROS PAGOS POR EMPRÉSTIMOS 

DISPO\IIIII.II)ADI S LIQUIDAS (;F.R 1)1:1 AS (API NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO 

4- AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (I+1-2+I-3) 

5- DISPONIBILIDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO 

6- DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO (4+:-5) 

Assinado de forma digital por 
RODRIGO RODRIGO 

MANTO VAN1:15988277829 MANTOVANl:15988277829 
Dados: 2021.07.14 17:23:48 -0300' 

RODRIGO MAN'I'OVANI 

SOCIO 

CPI": 159.882.778-29 

F 

€5 

(_'OEX49.. 2) 

0.00 

1.11 

(1.00 

~., 0,(H) 

(?60.x49.32) 

...... _. ..~. 
0,00 

(8.306.050,16) .; 

76.758.36 

(3.5.932,2 7) 

0.(11 

(1•(Kl 

(5.2('i.=.'.:.(1-1 

10.81 1.929,46 

8.1)t 7.816.84 

18.869.746.30 

JOSE ROBERTO Assmadodetormad'g,0l 
por JOSE 0088810 

VICINANCA VR)NANCA 
FILHO:8201990889 0aclbs: 20)1.07.06 1436.55 
1 os•oo• 

JOSE ROBERTO VICINANÇA FILHO 

CRC: I -SP-091805/O-1 - Contador 

CPF: 820.199.088-91 

14.089.696.5a 

1.0(1 

(4.526,62) 

0,00 

0,00 

0.()() 

(2.953.467,63) 

0•0O 

( I 1.595.498,5) ) 

43.858,74 

'i . 47.197 29 

333.664.27 

~V$,472.70S,6S 

5.433.627.75 

~ 

1.604.300.19 

0.00 

1.11 

0,(h) 

0.00 

11,0(1 

Eblla.?uu.19 

I . I 50.000,00 

9. 168.762,99) 

0,00 

0,00 
` 

(1. 15(1.000 00) 

0.00 

( U. 161t,?f,'-,VQ ) 

(2.130.835,05) 

10.188.65 1,89 

.8.057.816,84 

Confira os dados do ato em: https:i/selodigitaLtjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedohastos.not.br/documento/163022607212328558062 

Autenticação Digital Código: 163022607212328558062-1 
p Data: 26/07/202108:20:20 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
d Selo Digital Tipo Normal C: ALV14746-WCUO; 
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0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 05.340.63910001-30 

NOTAS EXPLICATIVAS 

07!0712021 16:03 Pág:00011 
Período: 01/01/2020 a 3111212020! 

I 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis. 

Nota 1 — Contexto Operacional 
A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA é uma sociedade empresária limitada, com 
sede na cidade de Santana de Parnaiba no Estado de São Paulo, Brasil, e tem como principais operações de 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica. 

Nota 2 — Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-
se como base a Lei n° 11.63812007. 

Nota 3 — Sumário das Principais Práticas Contábeis 
Cp 

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa 
~ 1.1 — Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pelos valores liquidos. 

(0 

~ 

~ 

3.1.2 Os valores de aplicação financeira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros peio 
principio da competência até a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livre 
movimentação de acordo com as politicas da empresa. 

3.2 -- Adiantamento a Fornecedores 
Representam valores pagos antecipadamente a fornecedores e prestadores de serviços. 

3.3 Repasse a Receber 
Valores a receber de contratos de repasse relativo ás atividades da empresa. 

3.4 Imobilizado 
O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquisição. São bens destinados à manutenção das atividades 
desta empresa refletem seu valor adequado de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial. 

3.5 - Intangível 
Refere-se à aquisição do direito de uso do software registrado pelo valor do custo incorrido, amortizado conforme 
vida útil estimada. 

3.6 — Fornecedores 
.o obrigações por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios com prazo médio de 

pagamento em torno de 30 dias. 

3.7 - Repasse a Pagar 
Valores a pagar de contratos de repasse relativos às atividades da empresa. 

3.8 Provisão Imposto de Renda e Contribuição Social 
Refere-se ao encargo do Imposto de Renda e da Contribuição Social calculado pela forma de tributação do Lucro 
Presumido pelo Regime da Competência. 
3.9 — Capital 
O capital social dessa sociedade é representado por quotas sociais no valor nominal de R$1,00 cada, totalizando R$ 
10.000.000,00. 

3.10 -- Receitas, Despesas e Custos 

Confira os dados do ato em: https:Uselodigita) tjph.jus.br ou Consulte o Documento em https:rrazevedohastos.not.hrdocumento/163022607212328.558062 

Autenticação Digital Código: 163022607212328558062-2 / ≥; 
p Data: 26/07/202108:20:21 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALV14747-728H: 
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Período: 01/01/2020 a 31/12/2020¡ CN PJ : 05.340.639/0001-30 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Essa empresa adota como prática o registro de suas contas de resultados peio princípio da competência 
independente do seu efetivo recebimento ou pagamento. 

4.1 -- Caixa e Equivalentes de Caixa 

DESCRIÇÃO j VALOR 
Caixa R$ 9.810,58. 
Bancos R$ 4.009.541,30. 
Aplicações R$ 14.850.394,42. 

TOTAL DISPONIVEL R$ 18,869.746,30. 

4.2 - Ativo Imobilizado 

- •_ 2.1 Bens em Operação 

i Custo de Aquisição Depreciação 
Máquinas e Equipamentos R$ 137.012,88 R$ -111.265,43 
Móveis e Utensílios
Veículos 

R$ 395.952,40 
~ R$ 

R$ -188.315,85 
240.196,37 R$ -172.405,06 

Equipamentos de Informática R$ 724.154,34 R$ -337.882,23  
Equipamentos de Proc. Dados R$ 91.325,08 R$ -74.976,13 
Benfeitorias Imóveis Terceiros R$ 100.443,88 R$ -16.649,43 
Equipamentos de Comunicação R$ 6.315,00 R$ -1.515,55 
Total R$ 1.695.399,95 R$ -903.009,68 
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—2.2 Intangiveis 
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Q Autenticação Digita! Código: 163022607212328558062-3 - ,K º Cartório Azevêdo Bastos 
p Data: 26/0712021 08:20:21 m Av. Presidente Epltáclo Pessoa. 1145 
I— mo Bairro dos Estado, Jade Pessoa -PB Valor Total do Ato: R$ 4,66 
`Z 

(83) s244 
Selo Digital Ti o Normal C: ALV14748-5PG8

2 < 34EJ4 • cartorio~Qazavadobaetw.zt ot.hr 

V g ~ + Yt'D - " ~, ~ https:ttazevedobastos.rrot.br 
Vàlber rtisavdijti do M. Cavalcanti 

idcdar 

ir
ôn

ic
o 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rq

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
n
te

 d
oc

um
en

to
 d

ig
ita

l 
po

de
 s

er
 

on
ve

rt
id

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

d
e 

au
te

n
ti

ca
çã

o
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. 
I'~

i 
ir

ne
nt

o 
n°

 1
00

/2
02

0 
C

N
J 

- 
ar

ti
qo

 2
2
. 



0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 07/07/2021 16:03 Pág:0003 
CNPJ: 05.340.63910001-30 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Software ou Programa 
Computador 

Custo de Aquisição 

R$ 368.784,73 

Depreciação 

R$ 0,00 

4.3 -- Capital Social 
O Capital Social da empresa perfaz o valor de R$ 10.000.000,00 e distribuído em quotas com o valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma. 
As quotas distribuídas e participação societarias serão demonstradas conforme quadro abaixo. 

RODRIGO MAN'I'OVANI 

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 

- Indicadores Contábeis 

5.000.000 cotas 

5.000.000 cotas 

5.000.000,00 

5.000.000.00 

INt31tCE. FORMULA VALORES 2019 RESULTADO VALORES 2020 RESULTADO 

LIQUIDEZ GERAL AC+REAL. LP 

PC + EX. LP 

LIQUIDEZ CORRENTE ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

LIQUiDEZ SECA AC - ESTOQUE 

PASSIVO CIRCULANTE 

SOLVENCIA/GRAU ATIVO TOTAL 
GERAL 

50.904.117,60

26.172.848,17 

50.904.117,60

26.172.848,17 

50.904.117,60

26.172.848,17 

52.106.313,59 

PC + EX. LP 

END! VIDAMEN TO PC + EX LP 
TOTAL 

~ 

1,94 60.870.963,88

23.856.494,15 

1,94 60.870.963,88

23.856.494,15 

1,94 60.870.963,88

23.856.494,15 

1,99 62.098.138,88 

26.172.848,17 23.856.494,15 

26.172.848,17 0,50 23.856.494,15 

ATIVO TOTAL 

GARANTIA DE PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAIS 

52.106.313,59 62.098.138,88 

25.933.465,42 0,99 38.241.644,73 

PC + EX. LP 

LIQUIDEZ IMEDIATA ATIVO DISPONIVEL 

PASSIVO CIRCULANTE 

26.172.848,17 

8.057.816,84

26.172.848,17 

23.856.494,15 

0,31  18.869.746, 30 

23.856.494,15 

Confira os dados do ato em: https: /selodiçitel.tipb.jus.hr ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.brdocumento/163022607212328558062 

Autenticaçao Digital Código: 163027607212328558062-4
.o Data: 26/07/202108:20:21 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 

V Selo Digitai Tipo Normal C: ALV14749.4R3M; 
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0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 07/07/2021 16:03 Pág:0004 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

RODRIGO Assinado de forma digital por 

MANTOVANI:1598827 RODRIGO 
MANTOVAN1:15988277829 

7829 Dados: 2021.07.1417:22:22 -0300' 

RODRIGO MANTOVANI 

SOC 10 

CPF: 159.882.778-29 

• 

105E ROBERTO "`vti °es fomwn gira/ pnr 
1O51 RO9FR7O VICINANCA 

VICINANCA a':soa)oigsoasot 
FILHO:8 2 01 9908891 t dce0ozl.oa(n 1687.37 

o3•oa ' 

JOSE ROBERTO VICINANÇA EI1_HO 

CRC: 1-SP-09 1805/O- I - Contador 

CPF: 820.199.088-91 

Contra os dados do ato em: https://selodigitaLtjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:/iazevedohastos.not.br!documento/163022607212328558062 
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. JUCE8P PROTOCOLO 
0.649.445/21.1 

iirnrnJ II11luu N 

"PRIME CONSULTORik E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA" 
CNPJ/íiiirF r,º. 05.340.639/0001-30 

N!RE sob n2. 35.224.55786-5 

ATA DE REUNIÃO DE SóCIOS 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 30 dias de Abril de 2021, às 10:00 hs na cidade de 

Santana de Parnaiba, estado de São Paulo, na sede da sociedade PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direto 

privado inscrita na CNPJ/MF n9. 05,340.639/0001-30, com sede na cidade de 

Santana de Parnaiba / SP, à Calçada Canopo, n2. 11-- 2° Andar Sala 3 Centro Apoio 

ll, Aiphaville - CEP. 06.541-078; 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes em primeira chamada os sócios que 

representam 100% (cem por cento) das quotas do capital social, as quais se 

encontram totalmente integralizadas, tudo nos termos da lei e da cláusula 4º da 

Alteração e Consolidação do Contrato Social: (I) RODRIGO MANTOVAN!, 

brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural Ribeirão 

Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portado da cédula de identidade 

RG n° 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e 

domiciliado na Cidade de Campinas/SP, sito à Rua João Lopes Vieira, n° 81— Apto 

44 — Res. Villa Bella Dom Pedro- CEP.13.087-734 (li) JOÃO MARCIO OLIVEIRA 

FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
~ f

Brodósqui/SP, nascido em 19.06,1972, empresário, portador da cédula de/ 
í 

Identidade RG n° 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n` 186.425.208-1l, 

residente e domiciliado na Cidade de Campinas/SP, sito à Rua das Abelias, n° 1.4 
Ï; 

-- Condomínio Alphavllle Dom Pedro —CEP.13.097-173. Respeitado o "quo) m" 

mínimo legal para a instalação da reunião em primeira chamada, estabele Ya nos 

termos legais de, no mínimo, l (três quartos) ou 75% (setenta e cinco por cento) 

Parte integrante da ATA DE REUNIÃO DE Sócios DA SOCIEDADE PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 

Confira os dados do ato em: https::/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em https:/;azevedohastosnot.br/documento11630226072123 
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. Data: 251071202108:20:21 
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o a) 

das quotas referentes ao capi*, ! social integrclizado, sendo que em primeira 

chamada, voluntariamente, compareceram todos os sócios, representando assim, 

a totalidade das quotas sock ánas da sociedade PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTL'A, pessoa jurídica de direito privado inscrita na 

CNPJ/MF nº. 05.340.639/0001-30 com sede na cidade de Santa de Parnaiba / SP, 

ã Capada Canopo, n2.11— 2' Andar Saia 3 Centro Apoio II, Alphaville - CEP. 06.541-

078 ficam dispensadas as formalidades relacionadas aos anúncios de convocação, 

conforme art. 1.072, § 2 do Código Civil Brasileiro. A leitura das atas de reuniões 

anteriores foi preterida. 

DA COMPOSIÇÃO DA MESA: A mesa para realização dos trabalhos é composta 

pelo Sr. RODRIGO MANTOVAN!, na condição de Presidente, e peio Sr. ioAO 

MARCIO OLIVEIRA FERREIRA na condição de Secretário, conforme art. 1.075 do 

Código Civil Brasileiro. 

DA ORDEM DO DIA: Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico relativo ao exercício encerrado 

do ano de 2020; 

DAS DELIBERAÇÕES: após a leitura dos documentos mencionados na ordem do 

dia, que foram colocados á disposição de todos os sócios, trinta dias antes, 

conforme recibo, postos em discussão e votação, foram aprovados por 

UNANIMIDADE, sem reservas e restrições, as contas dos administradores o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico; 

DO ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Não havendo mais assuntos a 

serem discutidos e inexistindo qualquer outra manifestação, a reunião foi 

encerrada e os trabalhos terminados, lavrando-se a presente ata que, lida, foi 

aprovada e assinada por todos os sócios. Sr. RODRIGO MANTOVAN!, na condiçã~ 

de Presidente, e peio Sr. IOAO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA na condição~e 

Secretário. 

2 

Parte integrante da ATA DE REUNIÃO DE sócios DA SOCIEDADE PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL Li"DA 
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OMAR YetIVEïT tRR lRA - Secretário 
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Página de assinaturas'oa Ata de'I1ttiuilão de Sóci~s da empresa denominada, " 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA " celebrada em 30 de 

Abril de 2021. 

Sr, RODRIGO MANTOntlANI - Presidente...,. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 13 

Nome Empresarial 

NIKE 

CNPJ 

Número de Ordem 

areza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresaríal 

N. ureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

35224557865 

05.340.639/0001-30 

13 

LIVRO DIARIO 

Santana de Parnaiba 

17!10/2001 

31/12/2020 

162745 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

LIVRO DIARIO 

13 

162745 

01/01/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F8.1A.AB.22.07.D5.11.20.5E.EB.F2.60.60.83.ED.E4.67.58.3D.F3-6. nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 52.106.313,59 R$ 62.098.138,88 

CIRCULANTE R$ 50.904.117,60 R$ 60.870.963,88 

DISPONÍVEL R$ 8.057.816,84 R$ 18.869.746,30 

BENS NUMERÁRIOS R$ 9.861,99 R$ 9.810,58 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 45,00 R$ 4.009.541,30 

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 8.047.909,85 R$ 14.850.394,42 

CLIENTES R$ 6.216.984,30 R$ 1.983.246,16 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 6.216.984,30 R$ 1.983.246,16 

OUTROS CRÉDITOS R$ 36.629.316,46 R$ 40.017.971,42 

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 36.589.940,40 R$ 39.974.930,71 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 38.510,25 R$ 43.025,80 

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 865,81 R$ 14,91 

NÃO CIRCULANTE R$ 1.202.195,99 R$ 1.227.175,00 

IMOBILIZADO R$ 833.411,26 R$ 858.390,27 

IMÓVEIS R$ 66.000,00 R$ 66.000,00 

BENS EM OPERAÇÃO R$ 1.472.416,15 R$ 1.695.399,95 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO 
ACUMULADA 

R$ (705.004,89) R$ (903.009,68) 

INTANGÍVEL R$ 368.784,73 R$ 368.784,73 

INTANGÍVEL R$ 368.784,73 R$ 368.784,73 

PASSIVO R$ 52.106.313,59 R$ 62.098.138,88 

CIRCULANTE R$ 26.172.848,17 R$ 23.856.494,15 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 40.776,09 

FINANCIAMENTOS - SISTEMA 
1~INANCEIRO 

R$ 0,00 R$ 40.776,09

FORNECEDORES R$ 206.628,10 R$ 488.667,87 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 206.628,10 R$ 488.667,87 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.367.911,92 R$ 1.661.114,71 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ 1.331.413,99 R$ 1.633.863,50 

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 36.497,93 R$ 27.251,21 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PRIVIDENCIÁRIAS 

R$ 117.818,71 R$ 675.231,54 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 9.768,02 R$ 15.543,78 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 108.050,69 R$ 135.218,67 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F8.1A.AB.22.07.D5.11.20.5E.EB.F2.60.60.83.ED.E4.67.58.3D.F3-6, nos termos do Decreto nº 8.683/ '16 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PROVISÕES R$ 0,00 R$ 524.469.09 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 24.480.489,44 R$ 20.990.703,94 

CONTAS A PAGAR R$ 24.432.489.44 R$ 20.942.703,94 

OUTROS DÉBITOS R$ 48.000,00 R$ 48.000,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 25.933.465.42 R$ 38.241 .644,73 

CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00 R$ 10.000.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000.000.00 R$ 10.000.000,00 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 15.933.465,42 R$ 28.241.644,73 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.843.768,86 R$ 7.627.415,26 

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 14.089.696,56 R$ 20.614.229,47 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F8.1 A.AB.22.07.D5.1 1.20.5E.EB.F2.60.60.83.ED.E4.67.58.3D.F3-6. nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 2 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

R$ 39.980.552,11 R$ 47.658.753,69 
R$ 39.924.954,62 R$ 47.658.753,69 

R$ 55.597,49 R$ 0,00 
R$ (2.302.718,15) R$ (2.726.621,89) 
R$ (2.302.718,15) R$ (2.726.621,89) 

R$ (843.428,00) R$ (987.077,42) 
R$ (259.873,59) R$ (309.781,90) 

R$ (1.199.416,56) R$ (1 .429.762,57) 
R$ (12.231 .472,56) R$ (11.843.694,36) 

R$ 12.231.472,56 R$ 10.543.308,19 
R$ (12.231 .472,56) R$ (10.543.308,19) 
R$ (2.448.439,10) R$ 0,00 
R$ (8.487.908,21) R$ 0,00 
R$ (1.055.232,61) R$ 0,00 

R$ (81.294,52) R$ 0,00 
R$ (6.889,63) R$ 0,00 

R$ (151.708,49) R$ 0,00 
R$ 0,00 R$ (3.480.413,32) 
R$ 0,00 R$ (8.363.281,04) 

R$ (6.954.032,68) R$ (7.287.680,16) 
R$ (4.177,03) R$ (42.220,00) 
R$ (4.177,03) R$ (42.220,00) 

R$ (6.786.064,37) R$ (6.928.591 49) 
R$ (1 .737.287,29) R$ (2.003.532,14) 

R$ (453.500,00) R$ 0,00 
R$ (1 .683.042,92) R$ (1.257.841,74) 

R$ (410.581,32) R$ (477.371,59) 
R$ (6.908,00) R$ (113.375,26) 

R$ (399.336,51) R$ (964.152,48) 
R$ (17.590,13) R$ (25.336,44) 

R$ (2.077.818,20) R$ (2.086.981,84) 
R$ (245.265,71) R$ (332.296,82) 
R$ (245.265,71) R$ (332.296,82) 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LOCAÇÃO DE (MOVEIS 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

(-) (-) ISS 
(-) (-) PIS 
(-) (-) COFINS 

(-) (-) CUSTO DOS 
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 
(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
MAO-DE-OBRA DIRETA 
GASTOS GERAIS 
UTILIDADES E SERVIÇOS 
ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 
DEPRECIAÇÕES AMORTIZAÇOES E 

EXAUSTÕES 
DESPESAS GERAIS 
(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA 
(-) GASTOS GERAIS 

(-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS 
OPERACIONAIS 

(-) DE VENDAS 
(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

(-) ADMINISTRATIVAS 
, (-) DESPESAS COM PESSOAL 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
(-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 
(-) OCUPAÇÃO 
(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 
(-) UTILIDADES E SERVIÇOS 
(-) DESPESAS COM VEÍCULOS 
(-) DESPESAS GERAIS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 
(-) DESPESAS GERAIS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F8.1 A.AB.22.07.D5.1 1 .20.5E.EB.F2.60.60.83.ED.E4.67.58.3D.F3-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 1 de 2 



Entidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 225.742,53 R$ 69.356,54 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 225.742,53 R$ 69.356,54 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (144.268,10) R$ (54.056,43) 

(-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (144.268,10) R$ (54.056,43) 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ 128,04 

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$0,00 R$ 128,04 

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (1 .171 .755,57) R$ (1 .379.257,37) 

(-) CSLL R$ (1 .171 .755,57) R$ (1 .379.257,37) 

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (3.230.876,59) R$ (3.807.270,44) 

(-) IRPJ R$ (3.230.876,59) R$ (3.807.270,44) 

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 14.089.696,56 R$ 20.614.229,47 

~ 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F8. 1 A.AB.22.07.D5.1 1 .20.5E.EB.F2.60.60.83.ED.E4.67.58.3D.F3-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 2 de 2 



16/03/2022 12:59 Pág:0001 
0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
C N PJ: 05.340.639/0001-30 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA INDIRETO 

Valores expressos em Reais (R$) 

1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO 
20.614.229,47 

AJUSTES DE EXERCICIOS ANTEIORES0.00 

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO198.004,79 

RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS 
PERMANENTES 0,00 

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 

VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS0,00 

- (AUMENTO) REDUÇÃO EM CONTAS A 
RECEBER 4.233.738,14 

(AUMENTO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES0,00 

(AUMENTO) DIREITOS A RECEBER(3.388.654,96 

AUMENTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES 

AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 557.412,83 

282.039,77 



AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES 
TRIBUTARIAS 293.202,79 

AUMENTO (REDUÇÃO) OUTRAS CONTAS A 
PAGAR (3.489.785,50) 

= DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS 
PELAS (APLIC. NAS) ATIV OPERAC 19.300.187,33 

2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS 

COMPRAS DE IMOBILIZADO (222.983,80) 

VENDA DO IMOBILIZADO 0,00 

RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS 0,00 

VENDA DE PARTICIPAÇÃO 0,00 

INVESTIMENTO A LONGO PRAZO 0,00 

INVESTIMENTO EM OUTRAS SOCIEDADES 
0,00 

= DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GERADAS 
PELAS (APLIC NAS) ATIV INVEST (222.983,80) 

3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTOS 

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 0,00 

PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS 



(8.306.050,16 ) 

EMPRÉSTIMOS TOMADOS 76.758,36 

PAGAMENTOS DE 
EMPRÉSTIMOS/DEBÊNTURES (35.982,27) 

FUTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL0,00 

= DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GER PELAS 
(APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO (8.265.274,07) 

4 - AUMENTO (REDUÇÃO) NAS 
DISPONIBILIDADES (1+/-2+/-3) 10.811.929,46 

5 - DISPONIBILIDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO 
8.057.816,84 

PERÍODO (4+1-5) 

RODRIGO MANTOVANI 

SOCIO 

CPF: 159.882.77829 

6- DISPONIBILIDADES NO FINAL DO 
18.869.746,30 

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO 

CRC: 1-SP-091805!61 - Contado, 

CPF'. 820.199.08891 



0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 07/07/2021 16:36 Pág:0001 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis. 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Santana de 

Parnaiba no Estado de São Paulo, Brasil, e tem como principais operações de Atividades de consultoria em gestào empresarial, exceto 

consultoria técnica específica 

Nota 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Lei n° 

11.638/2007. 

Nota 3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis 

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa 

3.1.1 -Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pelos valores líquidos. 

3.1.2 - Os valores de aplicação financeira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pelo principio da competência até 

a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livre movimentação de acordo com as políticas da empresa. 

3.2 - Adiantamento a Fornecedores 

Representam valores pagos antecipadamente a fornecedores e prestadores de serviços. 

3.3 - Repasse a Receber 

Valores a receber de contratos de repasse relativo às atividades da empresa. 

3.4 - Imobilizado 

O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquisição. São bens destinados à manutenção das atividades desta empresa refletem seu valor 

adequado de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial. 

3.5 - Intangível 

Refere-se à aquisição do direito de uso do software registrado pelo valor do custo incomdo, amortizado confomie vida útil estimada. 

3.6 - Fornecedores 

São obrigações por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios com prazo médio de pagamento em tomo de 30 dias. 



3.7- Repasse a Pagar 

Valores a pagar de contratos de repasse relativos às atividades da empresa. 

3.8 - Provisão Imposto de Renda e Contribuição Social 

Refere-se ao encargo do Imposto de Renda e da Contribuição Social calculado pela forma de tributação do Lucro Presumido pelo Regime da 

Competéncia. 

3.9 - Capital 

O capital social dessa sociedade é representado por quotas sociais no valor nominal de RS 1,00 cada, totalizando R5 10.000.000,00 

3.10 - Receitas, Despesas e Custos 

Essa empresa adota como prática o registro de suas contas de resultados pelo princípio da competência independente do seu efetivo 

recebimento ou pagamento. 

4.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

DESCRIÇÃO VALOR 

Caixa R$ 9.810,58. 

Bancos R$ 4.009.54 1.30. 

Aplicações R$ 14.850.394,42. 

TOTAL DISPONIVEL R$ 18.869.746,30. 

4.2 - Ativo Imobilizado 

4.2.1 Bens em Operação 



0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 07/07/2021 16:36 Pág:0002 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Custo de Aquisição Depreciação 

Máquinas e Equipamentos Râ 137.012,88 RS - 111.265,43Móveis e Utensílios Rã 395.952,40 RS -188.315,85 

Veículos Rã 240.196,37 RS -172.405,06Equipamentos de Informática Rã 724.154,34 RS -337.882,23Equipamentos de 

Proc. Dados RS 91.325,08 RS -74.976,13 

Benfeitorias Imóveis Terceiros RS 100.443,88 Rã -16.649,43 

Equipamentos de Comunicação Rã 6.315,00 RS -1.515,55 

Total Rã 1.695.399,95 Rã -903.009,68 

4.2.1 Imoveis 

Custo de Aquisição Depreciaçào 

Terrenos R$ 66.000,00 RS 0,00 

4.2.2 Intangiveis 

Custo de Aquisição Depreciação 

Software ou Programa de Computador Rá 368.784,73 RS 0,00 

4.3 - Capital Social 

O Capital Social da empresa perfaz o valor de RS 10.000.000,00 e distribuído em quotas com o valor nominal de RS I ,00 cada uma. 

As quotas distribuídas e participação societarias serão demonstradas conforme quadro abaixo. 

RODRIGO MANTOVANI 

JOÀO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 

5 - Indicadores Contábeis 

5.000.000 cotas 

5.000.000 cotas 

1NDICE FORMULA VALORES 2019 RESULTADO VALORES 2020 RESULTADO 

LIQUIDEZ GERAL AC+REAL, LP 50.904.117,60 1,94 60.870.963,88 

PC + EX. LP 26.172.848,17 23.856.494,15 

LIQUIDEZ CORRENTE ATIVO CIRCULANTE 50.904.117,60 1,94 

2,55 

PASSIVO CIRCULANTE 26.172.848,17 23.856.494,15 

LIQUIDEZ SECA AC - ESTOQUE 50.904.117,60 1,94 60.870.963,88 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

60.870.963,88 

2,55 

2,55 



PASSIVO CIRCULANTE 26.172.848.17 23.856.494,15 

SOLVENCIAIGRAU GERAL ATIVO TOTAL 52.106.313,59 1,99 62.098.138,88 2,60 

PC + EX. LP 26.172.848,17 23.856.494,15 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + EX LP 26.172.848,17 0,50 23.856.494,15 0,38 

ATIVO TOTAL 52.106.313,59 62.098.138,88 

GARANTIA DE CAPITAIS PATRIMONIO LIQUIDO 25.933.465,42 0,99 38.241.644,73 1,60 

PC + EX. LP 26.172.848,17 23.856.494,15 

LIQUIDEZ IMEDIATA ATIVO DISPONÍVEL 8.057.816,84 0,31 18.869.746,30 0,79 

PASSIVO CIRCULANTE 26.172.848,17 23 856.494,15 
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SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.7 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAI 
NIKE 
35224557865 

CNPJ 
05.340.639/0001-30 

NOME EMPRESARIAL 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
t ivro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 
LIVRO DIARIO 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
F8.1 A.AB.22.07.D5.11.20.5E.EB.F2.60.60.83.ED.E4.67.58.3D.F3 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 
01/01/2020 a 31/12/2020 
NUMERO DO LIVRO 
13 

ESTE LIVRA,) FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF'CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL 

Contador 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 
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de Substituição da ECD 

82019908891 
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60.83. ED.E4.67.58.3D.F3-6 
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Este recibo comprova a autenticação. 
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"PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA" 
CNPJ/A+1F n9. tì5.34t7.639/t70t71-3fl 

NIRE sob ng, 35.224.55786-5 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 30 dias de Abril de 2021, às 10:00 hs na cidade de 

Santana de Parnaíba, estado de São Paulo, na sede da sociedade PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direto 

privado inscrita na CNPJ/MF n°. 05.340.639/0001-30, com sede na cidade de 

Santana de Parnaíba / SP, à Capada Canopo, n~. 11— 2° Andar Sala 3 Centro Apoio 

li, Alphaville - CEP. 06.541-078; 

CONWocAÇÃO E PRESENÇA: Presentes em primeira chamada os sócios que 

representam 100% (cem por cento) das quotas do capital social, as quais se 

encontram totalmente integralizadas, tudo nos termos da lei e da cláusula 40 da 

Alteração e Consolidação do Contrato Social: (I) RODRIGO MANTOVAN1, 

brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural Ribeirão 

Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portado da cédula de identidade 

RG n° 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e 

domiciliado na Cidade de Campinas/SP, sito à Rua João Lopes Vieira, n° 81— Apto 

44 — Res. Villa Bella Dom Pedro- CEP.13.087-734 (ii) JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA 

FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural , 

Brodósqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula dé 

Identidade RG na 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 186.425.208-1~, 

residente e domiciliado na Cidade de Campinas/SP, sito à Rua das Abelias, na 14 

— Condomínio Aiphaville Dom Pedro —CEP.13.097-173. Respeitado o "qur m" 

mínimo legal para a instalação da reunião em primeira chamada, estabele'da nos 

termos legais de, na mínimo, 3!  (três quartos) ou 75% (setenta e cinco por cento) 

Parte integrante da ATA DE REUNIÃO DE 5O0105 DA SOCIEDADE PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Confira os dados d : s : 'selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Docuc,e to em: hops. azevedobastos.not.brldocumento/163 

Autenticação Digital Código: 163022607712328558067-6 

Data:  26/07/2021 08:20:21 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALV14751-YC61; 
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das quotas referentes ao capi*,n' social integralizado, sendo que em primeira 

chamada, voluntariamente, compareceram todos os sócios, representando assim, 

a totalidade das quotas sockr ár=as da sociedade PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTC'A, pessoa jurídica de direito privado inscrita na 

CNPJ/MF n2.05.340.639/0001-30 com sede na cidade de Santa de Parnaiba / SP, 

á Calçada Canopo, nº.11-- 2° Andar Sala 3 Centro Apoio H, Alphaville - CEP. 06.541-

078 ficam dispensadas as formalidades relacionadas aos anúncios de convocação, 

conforme art. 1.072, § 22 do Código Civil Brasileiro. A leitura das atas de reuniões 

anteriores foi preterida. 

DA COMPOSIÇÃO DA MESA: A mesa para realização dos trabalhos é composta 

pelo Sr. RODRIGO MANTOVAN!, na condição de Presidente, e pelo Sr. JOÃO 

MARCIO OLIVEIRA FERREIRA na condição de Secretário, conforme art. 1.075 do 

Código Civil Brasileiro. 

DA ORDEM DO DIA: Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 

balanço patrimonial e o de resultado económico relativo ao exercício encerrado 

do ano de 2020; 

DAS DELIBERAÇÕES: após a leitura dos documentos mencionados na ordem do 

dia, que foram colocados á disposição de todos os sócios, trinta dias antes, 

conforme recibo, postos em discussão e votação, foram aprovados por 

UNANIMIDADE, sem reservas e restrições, as contas dos administradores o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico; 

DO ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Não havendo mais assuntos a 

serem discutidos e inexistindo qualquer outra manifestação, a reunião foi 

encerrada e os trabalhos terminados, lavrando-se a presente ata que, lida, foi 

aprovada e assinada por todos os sócios. Sr. RODRIGO MANTOVAN!, na condiçã9 

de Presidente, e pelo Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA na condiçãp~áe 

Secretário. 

2 
Parte integrante da ATA DE REUNIÃO DE SOCIOS DA SOCIEDADE PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 

Confira os dados do ato em: https://sebdigital.t;pb.lus.br ou Consulte o Documento em: hltps:/íazevedobasios.not.brldocumento;1630.!26t ̀  232855 062 
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Página de assinaturas aa Pta de Eleuniäo de 5ócbs da empresa denominada, " 

PRIME CONSULTORIA £ ASSfSSOR1A £!'VIPR£SARIAL L7'DA " celebrada em 3t? de 

Abril de 2021. 
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Sr. RODRIGO MANTt?VAN1- Presidente... 
: Q.. 

..........~..~ « M _. 

:iõ 4 O a OUVE 1 1 FREIRA - Secretário 

310.519/íï- 
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Parte integrante da ATA DE REUNIÃO DE SóCIOS DA SOCIEDADE PRIME CONSULTOR/A E 
ASSESSOR/A EMPRESARIAL LTflA 
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22/03/2022 0055976869 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 6048769 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: Ill 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que. pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
21/03/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.*****************************

t********************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. _ ._ z. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

PEDIDO N°: II 
0055976869 

II II i i II II II II 

São Paulo, 22 de março de 2022: 



Correios 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RUA MERGENTHALER, BLOCO II, 13º ANDAR - Bairro VILA LEOPOLDINA, São Paulo/SP, CEP 05311900 
Telefone: e Fax: @fax unidade@ - http://www.correios.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo nº 53177.015435/2018-31 

Interessado: Centro de Transporte Operacional Vitória 

~ 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 - Centro 
Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba/SP CEP 06502-160, inscrita no CNPJ nº 
05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 
72270, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado do 
abastecimento da frota de veículos automotores, objeto desta licitação, executa para a 
empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO 
ESPÍRITO SANTO, CNPJ Nº 34.028.316/0012 -66, conforme abaixo especificado: 

• Contrato Nº: 0046/2015; 
• Origem: PGE/30/2015-DR/ES; 
• Primeira Vigência: 24/12/2015 a 24/12/2016, Valor Global: R$ 2.478.507,94; 
• Segunda Vigência: 25/12/2016 a 25/12/2017, Valor Global: R$ 2.478.507,94; 
• Vigência Atual: 26/12/2017 a 26/12/2018, Valor Global: R$ 2.478.533,83; 
• Serviços realizados: 

Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de 
veículos automotores da ECT-DR/ES, de acordo com o quadro abaixo: 

Descrição/Quantitativo G A D 
Quantidade estimada de veículos 634 8 109 
Consumo anual estimado de combustível 475.858,71 200,99 306.441,23 

Atestamos ainda que os serviços estão sendo executados de acordo com os parâmetros 
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, 
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

São Paulo/SP, de Abril de 2018 

(documento assinado eletronicamente) 

Carlos dos Santos 

Atestado de Capacidade Técnica SCEC COOS-SPM 123'442 



J CO S/fjc 

Gerente de Compras e Suprimentos/GGER/SPM 

Documento assinado eletronicamente por Carlos dos Santos, Gerente, em 
24/04/2018, às 08:35, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento 
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento conferir&id_orgao acesso externo=0, informando o código 
verificador 1231442 e o código CRC 832A7É5D. 

Referência: Processo nº 53177.015435/2018-31 SEI nº 1231442 

Atestado de Capacidade Técnica SGEC-CCOS-5PM 1231442 SEI 53177,015435!2018-31 / pg. 2 
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Correios 
Carta nº 1/2018 

CIO CUIABÁ 

Várzea Grande/MT, 03 de abril de 2018 

À Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 
Sirlene Cardoso Mingantil 
Prime Consultoria e Assessoria Técnica Empresarial Ltda 
Endereço: Calçada Canopo, nº 11, 22 andar, sala 03-Centro Apoio II, Bairro Alphaville 
Cep 06502-160 - Santana de Parnaiba-SP 

Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Prezado Senhor (a), 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP, situada a 
Calçada Canopo, nº 11, 22 andar, Sala 03 — Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba / SP Cep. 06502-160, 
inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, fornece/forneceu à empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, Superintendências Regional de Mato Grosso, CNPJ Nº 34.028.316/0016-90, situado à Praça da 
República, nº 101, Bairro Centro, Cuiabá/MT. CEP: 78.005-900, através do Contrato nº 97/2015, na categoria de prestadora 
de serviços de Gerenciamento Informatizado do abastecimento da frota de veículos automotores da Superintendência 
Regional de Mato Grosso SE MT, conforme abaixo especificados: 

SERVIÇOS EXECUTADOS: Prestação de serviços de Gerenciamento Informatizado do abastecimento da frota de veículos 
automotores dos CORREIOS de MT. 
VALOR GLOBAL CONTRATADOS: Contrato 97/2015 — R$ 1.425.548,66 (Um milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos), com vigência de 16/01/2016 a 16/01/2017 e 
PRORROGAÇÃO com valor de RS 1.389.995,99 (Um milhão, trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco 
reais e noventa e nove centavos), com vigência de 17/01/2017 a 17/01/2018 e PRORROGAÇÃO com valor RS 1.389.995,99 
(Um milhão, trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos), com vigência 
de 18/01/2018 a 18/01/2019. 

QUANTIDADE DE VEÍCULOS: 352  (trezentos e cinquenta e dois) 

QUANTIDADES DE LITROS DE COMBUSTIVEL: 

DESCRIÇÃO G E D-S10 D 

Quantidade estimada 
de veículos 257 40 52 3 

Consumo Anual estimado de 
combustíveis (L ou m3) 226.107,75 

46.691,62 
149.924,45 16.134,72 

Atestamos ainda que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no 
prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Mirian Cristina da Cruz 

Gerente do CIO CUTABA SE MT 

Documento assinado eletronicamente por Miriam Cristina da Cruz, Gerente Centro Trans~Oper 1W II, em 03/04/2018, às 
14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do Decreto nº 8.539,  de 8 de outubro de 

2015. 

file:///C:/Users/Sirlene/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/F3IWFCKK/Carta_1030007.html 1/2 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento Sonferir&]d 9rgao acesso externo=0, informando o código verificador 1030007 e o código CRC 
02620E8C. 

Referência: Processo nº 53143.001346/2018-02 
Centro de Transporte Operacional Cuiabá 

AVENIDA DOM ORLANDO CHAVES - Bairro CRISTO REI, Várzea Grande/MT, CEP 78115975 
Telefone: (065) 6881134 E-mail: IE-mail unidade] - http://www.correios.com.br 

SEI nº 1030007 

file:///C:/Users/Sirlene/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/F3IWFCKK/Carta_1030007.html 2/2 



Correios 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RUA MERGENTHALER, BLOCO II, 13º ANDAR - Bairro VILA LEOPOLDINA, São Paulo/SP, CEP 05311900 
Telefone: e Fax: @fax unidade@ - http://www.correios.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo nº 53177.015396/2018-71 

Interessado: Gerência Regional de Transporte - GETRA/SPI 

~ 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 -
Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba/SP CEP 06502-160, inscrita 
no CNPJ nº 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição 
Municipal nº 72270, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento 
informatizado do abastecimento da frota de veículos automotores, executa para a 
empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DE SAO PAULO INTERIOR, CNPJ Nº 34.028.316/7101 -51, conforme abaixo 
especificado: 

• Contrato Nº: 0077/2013; 

• Origem: PGE/12000280-DR/SPI; 

• Primeira Vigência: 27/02/2013 a 27/02/2014, Valor Global: R$ 9.724.651,04;; 

• Segunda Vigência: 28/02/2014 a 28/02/2015, Valor Global R$ 10.556.122,17; 

• Terceira Vigência: 01/03/2015 a 01/03/2016, Valor Global R$ 10.556.122,17; 

• Quarta Vigência: 02/03/2016 a 02/03/2017, Valor de R$ 12.398.464,04; 

• Última Vigência: 03/03/2017 a 26/02/2018, Valor Global: R$ 12.398.359,16. 

• Serviços realizados: 

Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da 
frota de veículos automotores da ECT-SPI, de acordo com o quadro abaixo: 

Descrição/Quantitativo G A D 

Quantidade estimada de veículos 1943 867 70 

Consumo anual estimado de combustível 1.201.275 2.285.815 1.178.321 

Atestamos ainda que os serviços foram executados de acordo com os parâmetros 
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos 
registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Atestado de Capacdade Técnic SGEC-OCOS-SPM 1253314 SEI 53177.015396¡2318 



São Paulo/SP, de Abril de 2018 

(documento assinado eletronicamente) 

Carlos dos Santos 
Gerente de Compras e Suprimentos/GGER/SPM 

JCOS/fjc 

Documento assinado eletronicamente por Carlos dos Santos, Gerente, em 
24/04/2018, às 08:35, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento 
no art. 6 , § 1 , do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.correios.com.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id_orgao_acesso externo=0, informando o código 
verificador 1253314 e o código CRC 91EO7962. 

Referência: Processo nº 53177.015396/2018-71 SEI nº 1253314 

Atestado de Capacidade Técnica SGEC-OCOS-SPM 1253314 SEI 53177.01539612018-71 /pg. 2 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Administração e Planejamento-DAP 
Divisão de Transportes 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

N° do processo: 1.974/2018 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 06/2018 
Contrato n°: 0412019-DT 
Vigência: 01109/2019 a 31/11/2020 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DF SAO PAULO - CRA SP 

Registramos o presente atestado (RCA) sob o 

n°4 =5ZJ em ¿ ,cuja 
validade obriga— prese7ptação de Certidão. 

4eb~sti o
~ t 3 

t 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
com endereço à Calçada Canopo, 11, 2° andar, Sala 03 — Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana 
de Parnaíba-SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPJ n°: 05.340.63910001-30; Insc. Estadual n°: 623.051.405.115; Inscr. 
Municipal n°: 72270; prestou a POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, através do Contrato 04/2019-DT, os 
serviços a seguir: 

Natureza dos Serviços Prestados: Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento 
micro processado (com chip) que possam ser utilizados no posto mantido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo 
e na Rede de Postos de Combustível particulares credenciados, para a distribuição de combustíveis - álcool hidratado 
(etanol), gasolina comum, óleo diesel comum e S-10 -, lubrificante automotivo (óleo para motor), troca de filtros de óleo 
e serviços de lavagem, para a frota de veículos automotores, da Policia Civil do Estado de São Paulo. 

Consumo Total no Período de Vigência do Contrato - 0110912019 a 31/1112020 
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Álcool (etanol) 7.062 1.298.321,00 R$ 2.534.322,59 19.474.815,00 R$ 38.014.838,88 
Gasolina 2.076 342.188,71 R$ 1.119.641,46 5.132.830,65 R$ 16.794.621,89 
Diesel e S 10 654 99. 615, 00 R$ 271. 749, 72 1.494. 225, 00 R$ 4.076. 245, 80 

R$ 5&885.706,57~ Total 9.792 1,740.124,71 R$ 3.925.713,77 26.101.870,65 
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Oleo fluido de motor 10.280 1 troca a cada 10 mil R$ 146.666,67 110.000,00 R$ 2.200.000,00 
Filtro de óleo 10.280 1 troca a cada 10 mil R$ 45.000,00 15.000,00 R$ 675.000,00 
Arla 32 4 712,68 litros anual R$ 259,59 890,85 R$ 3.893,82 

Total R$ 191.926,25 125.890,85 R$ 2.878.893,82 
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R$ 14.037.960,00 Pequeno 9.956 19.912 R$ 935.864,00 

Grande 324 648 R$ 55.663,20 9.720,00 R$ 834.948,00 

Tótal 10.280 20.560 R$ 991.527,20 308.400,00,1 R$ 14.872.9()8,0O 

Atestamos ad' u os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os p 

qualidade exie ~os.í prazos e serviços devidamente cumpridos, com fornecimento em 

Federação e - Bra il e o >✓onam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

as abri-lar. -s assumidas 1̀ .-~~-
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EDSON MINORU NAKAMURA 
DELEGADO DE POLICIA DIVISIONÁRIO 
DA DIVISÃO DE TRANSPORTES-DAP 
RG :7.901.367 
TeI:11.3331.0784 
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Confira os dados do ato em: https://selodigitaitjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163020408213034073323 
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Cartório Azevêdo Bastos 
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IDANORTE 
CONSORCIO INTERML NnCIPAL PARA i C~ ~ i\it/iJt V;ti1F.~íTíJ 

? si"I"E"N"rAvF 1... L?C? NC)R"TF í:7E. MINA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, Sala 03 — Centro de Apoio 
li, Bairro Aiphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF 
CNPJ n°05.340.639/0001-30, inscrição Estadual n°623.051.405.115, foi a vencedora da licitação em 
epígrafe, para realização de prestação de serviços de gerenciamento de combustíveis para os 
municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável 
do Norte de Minas — CODANORTE, CNPJ n° 19.193.527/0001-08, localizado à Rua Tupis, 437, 1° 
andar, Melo, Montes Claros — MG, conforme especificado abaixo: 
Ata de Registro de Preço 
n° 019/2019 Procedimento Licitatório I 028/2019 

Pregão Presencial por 
Registro de Preço n 011/2019 Quantidade De Veículos 3.855 aprox. 

Objeto: 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento de 
abastecimento da frota de veículos oficiais dos Municípios 
consorciados ao CODANORTE, por meio de sistema eletrônico, com a 
utilização de cartões magnéticos ou microprocessado (chip), de 
aceitabilidade para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e 
diesel), em postos credenciados, com a utilização de sistema 
integrado via internet para monitoramento de abastecimentos. 

Valor: 

R$ 68.568.316,54 (sessenta e oito milhões, quinhentos e sessenta e 
oito mii, trezentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), 
considerando o percentual de desconto de -2,24 %, que incidirá sobre 
os combustíveis adquiridos. 

Vigência: 29/07/2019 a 29/07/2020 

Municipios Consorciados 

Bocaiuva, Juramento, Januária, Botumirim, Lagoa dos Patos, 
Itacarambi, Buritizeiro, Lontra, São Francisco, Campo Azul, Mirabela, 
Cónego Marinho, Capitão Enéas, Olhos d Agua, Jaíba, Claro dos 
Poções, Padre Carvalho, Ubaí, Coração de Jesus, Patis, Juvenilha, 
Cristália Pirapora, Brasília de Minas, Engenheiro Navarro, Ponto 
Chique, Manga, Francisco Dumont, São João da Lagoa, Mathias 
Cardoso, Francisco Sá, São João da Ponte, Pedra de Maria da Cruz, 
Grão Mogol, São João do Pacui, Luislandia, Guaraciama, Varzelandia, 
Icaraí de Minas, lbiaí, Várzea da Palma, itaobim, ibiracatu, Catuti, 
Augusto de lima, Itacambira Montalvania; Glaucilandia, Japonvar, 
Monte Azul, Montes Claros, Jequitaí, Buenópolis, Divisa Alegre, 
Josenópolis, Bonito de Minas 

Abrangência da Rede 
Credenciada: 

Bocaiuva, Juramento, Januária, Botumirim, Lagoa dos Patos, 
Itacarambi, Buritizeiro, Lontra, São Francisco, Campo Azul, Mirabela, , 
Capitão Enéas, Jaíba, Claro dos Poções, Padre Carvalho, Ubai, 
Coração de Jesus, Patis, Juvenilha, Cristália Pirapora, Brasilia de 
Minas, Manga, Francisco Dumont, São João da Lagoa, Mathias 
Cardoso, Francisco Sá, São João da Ponte, Pedra de Maria da Cruz. 
Grão Mogol, Luislandia, Varzelandia, Icarai de Minas, itaobim, 
Augusto de lima, Itacambira Montaivania, Japonvar, Monte Azul, 
Montes Claros, Jequital, Buenópolis, Divisa Alegre. 

QTD ANUAL UNID. ESPECIFICAÇÃO 
600.000 Litros Álcool Combustível (Etanol) 

1.200.000 Litros Gasolina Comum 
1.440.000 Litros jo Diesel Comum 
720.000 Litros I OJeo Diesel S10 

lu 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021908217435159882
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CC7NSÓRCIO tNTERMUNtGIPAL t-~AFiA CD G:>aMSENvCJí;viM~N'ï'Q 
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Atestamos ainda que até; a presente data, não constam em nossos registros flatos que desabonem 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

~ 

Prefeitura Municip 

PEIXE-TO 

9 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2°21 / 2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022 

Ao 1° dia do mês de abril de 2022, ÓRGÃO GERENCJADOR o MUNICÍPIO DE PEIXE, 
ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 02.396.166/0001-02, com sede nesta cidade na Avenida João Visconde de Queiroz, s/n, 
Centro, Peixe — TO, neste ato representado por seu atual Prefeito Municipal o Sr. AUGUSTO 
CÉZAR PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, pequeno agricultor, portador do CPF n° 
761.865.551-00 e Cédula de Identidade 2a via RG n° 89287 SSP/TO, residente e domiciliado na 
Av. Oscar José da Silva, n° 406, Centro, Peixe — TO, CEP.: 77.460-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°. 
05.340.639/0001-30, com endereço comercial sito na Calc Canopo, n° 11, Andar 2, Sala 3, Centro 
Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba — SP, CEP.: 06.541-078, representada por seus sócios 
os Senhores: RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, empresário, portador do CPF n° 159.882.778-29 e Cédula de Identidade n° 20.103.621-6, 
residente e d~niciliado na Rua João Lopes Vieira, n° 81, Apto. 44, Res Vila Bella Dom Pedro, 
Campinas — SP, CEP.: 13.087-734, e, JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua 
das Abelias, n° 1414, Condomínio Alphavile Dom Pedro, Campinas — SP, CEP.: 13.097-173, o 
que se faz, neste ato, pela pessoa (procuradora) de TAISA MARSOLA SPADUZANO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 303.953.118-29 e Cédula de Identidade RG 
n° 33687973-8 SSP/SP, mediante Outorga de Instrumento Particular de Procuração 
sob a Autenticação Digital Código: 163022503222194311821-1, pelo Cartório Azevêdo 
Basto, a seguir denominada CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8666/93, Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n°3.555/2000, Decreto Federal 
n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, em face da proposta 
classificada apresentada no Pregão Eletrônico SRP em epígrafe RESOLVE registrar os preços 
ofertado pela empresa acima citada, e, 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEIXE - ESTADO DO 

TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n° 
12.780.909/0001-99, com sede à Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 09, Lote Único, Centro 
- PEIXE - TO, CEP.: 77.460-000, neste ato representado por sua Gestora a Sra. FABIANA 

PEREIRA DO NASCIMENTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n° portadora do 
CPF n°011.526.361-92 e Cédula de Identidade RG n°2432283 SSP/DF, residente e domiciliada 
na Rua 7-A, n° 130, Vila São José, nesta cidade de Peixe — TO, CEP.: 77.460-000; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n92257b18 D = á 01

7 , 07:13:48 -0300 

14.774.877/0001-44, com sede nesta cidade à Avenida João Visconde de Queiroz, s/n, Centro, 
Peixe — TO, neste ato representado por sua atual Gestora a Sra. JOANA PEREIRA DA CRUZ 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora do CPF n° 418.409.411-20 e Cédula de Identidade 
RG n° 1.297.055 SSP/TO, residente e domiciliada na Av. brigadeiro Eduardo Gomes, s/n, Setor 
Sul, nesta cidade de Peixe — TO, CEP.: 77.460-000; e, 

AUGUSTO CEZAR 
PEREIRA DOS 
SANTOS:7618655 ' 
00 
Assinado de forma 
AUGUSTO CE2AR ?'_ 
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•0300' 
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Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal 

PEIXE-TO 

UM RIO DF OPORTUNIDADES PARA Tt7Dt.1y 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 29.999.576/0001-96, com endereço sito na 
Rua Herculano de Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO, neste ato por sua atual Gestora a Sra. 
LEONICE VIANA DA COSTA, brasileira, servidora pública municipal, portadora do CPF n° 
773.225.761-87 e Cédula de Identidade RG n° 65.009 204 via SSP/TO, residente e domiciliada na 
Fazenda Brejo Alto, zona rural, Município de Peixe — TO, CEP.: 77.460-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no gerenciamento de 
abastecimento, implantação e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com 
utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, através de postos 
credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de 
veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo 
órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FORNECEDOR REGISTRADO 
Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 
Endereço: Calc Canopo, n° 11, Andar 2, Sala 3, Centro Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba 
— SP, CEP.: 06.541-078. 
Representantes: RODRIGO MANTOVANI e JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA 
Valor Total: R$ 4.131.532,00 (quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos e trinta e dois 
reais) 

Taxa de Administração: -2,30% (dois vírgula trinta por cento, negativa) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Conforme Requisição da Unidade Demandante e valores expressos em Planilha "ATA DE 
SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1" da sessão da licitação, e editados em demais anexos 
emitidos pelo sistema. 

3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o ORGÃO GERENCIADOR convocará o FORNECEDOR visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

3.3. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio econômico-
financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de 
mercado. 

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do 
pleito, para análise dos pedidos de revisão recebidos. 

3.5.O FORNECEDOR obrigar-se-á a realizar os serviços pelo preço registrado caso o pedido de 
revisão seja julgado improcedente. 

3.6. Caso o FORNECEDOR registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando à igual oportunidade de negociação. 
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3.7. Fica registrado os preços de conformidade com a planilha abaixo: 
PLANILHA DE QUANTIDADES E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 

2 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 

3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 

4 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 

5 Diesel S-10 Lts 133.000 5,67 754.110,00 
TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA -2,30% -95.025,24 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1 A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, e publicação do 
extrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1. Executar o objeto em concordância com as normas adotadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
com observância fiel ao Edital da licitação, em especial seu Termo de Referência e este 
Instrumento. 

5.2. No valor estabelecido estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto deste 
instrumento tais como: encargos sociais, salários de seus funcionários, atendimento às normas de 
segurança no trabalho, tributos, multas, taxas, fretes e qualquer outro encargo que incida ou venha 
a incidir sobre o fornecimento dos produtos. 

5.3. Quando em serviço no interior das instalações do ÓRGÃO GERENCIADOR, o 
FOR CEDOR deve manter seus colaboradores devidamente uniformizados çorn çrachá de 
identificação, e em completas condições de postura e com proteção de segurança individual e/ou 

coletiva. 

5.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até os limites previstos no art. 65, § 1O da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos valores, 
tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre 
precedido de justificativa técnica por parte do ORGAO GERENCIADOR. 

5.5 Responsabilizar-se pelos danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a terceiros em 
decorrência de execução do objeto com baixa qualidade ou em desacordo com os padrões 
estabelecidos tanto neste instrumento quanto no convocatório, e demais legislações atinentes ao 
objeto do Edital. 

5.6. Fica obrigada a manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações e condições por ela assumidas, assim como nas fases de qualificação e habilitação 
exigidas no procedimento licitatório. 

5.7. Repor, imediatamente, os objetos que venham a ser recusados pela Administração Pública, 
por estar em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório. 
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5.8. Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto, será de única e total responsabilidade 
do FORNECEDOR, correndo por conta da mesma, o risco integral de toda a operação. 

5.9. Apresentar Nota Fiscal, acompanhado de relatórios de cada veículo, para que seja procedido 
o pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS DEMANDANTES 
6.1. Emitir autorização do abastecimento via sistema, com identificação do veículo e do condutor. 

6.2. Promover, a gestão e fiscalização da execução contratual, formalizando indicação de servidor 
ou servidores para tais atribuições, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em 
registro próprio (Relatório de Acompanhamento de Execução) atestando a execução do objeto 
ou não, e nesta hipótese relatar as falhas detectadas comunicando através de notificação à 
Contratada as ocorrências para as medidas cabíveis. 

6.3. O relatório mencionado no item anterior, deve ser juntado aos autos com a Nota Fiscal do 
FORNECEDOR na fase que antecede ao pagamento, para que seja analisado pelo Setor 
Responsável, anterior a autorização do pagamento. 

6.4. Permitir acesso aos funcionários do FORNECEDOR, desde que devidamente credenciados, 
às dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

6.5. Rejeitar qualquer material/serviços em desacordo com as especificações exigidas no Termo 
de Referência, Edital e anexos. 

6.6. Efetuar pagamento ao FORNECEDOR quinzenalmente, posterior ao atesto da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O FORNECEDOR registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

7.2. O cancelamento do seu registro poderá ocorrer: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR registrado: 
a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do Edital de 
Licitação; 
b) der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, por um 
dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 
78 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94; 
e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

t)sótrer sáiiçáb prevista nós incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
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7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento; 

7.4. No caso do FORNECEDOR se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial do Estado do Tocantins, considerando-
se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5° dia útil, a contar da publicação. 

7.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do registro de preço, não o desobriga 
da prestação dos serviços, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração à aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

7.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao FORNECEDOR a 
capacidade de prestação dos serviços registrados, bem como consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR sobre a sua anuência. 

8.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumida 
com o ÓRGÃO GERENCIADOR; 

8.3. Compete ao órgão não participante a observância dos termos dos Decretos n°s 7.892/2013 e 
9.488/2018. 
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CONTRATO N° 033/2022 - GERENCIAMENTO DE FROTA 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, ÓRGÃO GERENCIADOR o 
MUNICÍPIO DE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.396.166/0001-02, com sede nesta 
cidade na Avenida João Visconde de Queiroz, s/n, Centro, Peixe — TO, neste ato 
representado por seu atual Prefeito Municipal o Sr. AUGUSTO CÉZAR PEREIRA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, pequeno agricultor, portador do CPF n°761.865.551-
00 e Cédula de Identidade 2a via RG n° 89287 SSP/TO, residente e domiciliado na Av. 
Oscar José da Silva, n° 406, Centro, Peixe — TO, CEP.: 77.460-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF n°. 05.340.639/0001-30, com endereço comercial sito na Calc Canopo, n° 
11, Andar 2, Sala 3, Centro Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba — SP, CEP.: 06.541-
078, representada por seus sócios os Senhores: RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador do CPF n° 
159.882.778-29 e Cédula de Identidade n°20.103.621-6, residente e domiciliado na Rua 
João Lopes Vieira, n° 81, Apto. 44, Res Vila Bella Dom Pedro, Campinas — SP, CEP.: 
13.087-734, e, JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das 
Abelias, n° 1414, Condomínio Alphavile Dom Pedro, Campinas — SP, CEP.: 13.097-173, 
o que se faz, neste ato, pela pessoa (procuradora) de TAISA MARSOLA 
SPADUZANO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n°303.953.118-29 e Cédula de 
Identidade RG n° 33687973-8 SSP/SP, mediante Outorga de Instrumento Particular 
de Procuração sob a Autenticação Digital Código: 163022503222194311821-1, pelo 
Cartório Azevêdo Basto, a seguir denominada CONTRATADA, convencionam às 
seguintes cláusulas e condições, e, 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEIXE - ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n° 
12.780.909/0001-99, com sede à Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 09, Lote Único, 
Centro - PEIXE — TO, CEP.: 77.460-000, neste ato representado por sua Gestora a Sra. 
FABIANA PEREIRA DO NASCIMENTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF 
sob o n° portadora do CPF n° 011.526.361-92 e Cédula de Identidade RG n° 2432283 
SSP/DF, residente e domiciliada na Rua 7-A, n° 130, Vila São José, nesta cidade de Peixe 
— TO, CEP.: 77.460-000; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
14.774.877/0001-44, com sede nesta cidade à Avenida João Visconde de Queiroz, s/n, 
Centro, Peixe — TO, neste ato representado por sua atual Gestora a Sra. JOANA 
PEREIRA DA CRUZ RODRIGUES, brasileira, casada, portadora do CPF n° 
418.409.411-20 e Cédula de Identidade RG n° 1.297.055 SSP/TO, residente e domiciliada 
na Av. brigadeiro Eduardo Gomes, s/n, Setor Sul, nesta cidade de Peixe — TO, CEP.: 
77.460-000; e, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE, ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 29.999.576/0001-
96, com endereço sito na Rua Herculano de Queiroz, s/n, Setor Norte, Peixe — TO, neste 
ato por sua atual Gestora a Sra. LEONICE VIANA DA COSTA, brasileira, servidora 
pública municipal, portadora do CPF n° 773.225.761-87 e Cédula de Identidade RG n° 
65.009 22 via SSP/TO, residente e domiciliada na Fazenda Brejo Alto, zona rural, 
Município de Peixe — TO, CEP.: 77.460-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 
1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão SRP n° 003/2022, 
na Forma Eletrônica, Processo Administrativo n° 045/2022, homologada em 29/03/2022, 
do tipo Menor Taxa de Administração, de acordo com a Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, 
e Decreto Municipal N.° 093/2009, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n°3.555/2000, 
Decreto Federal n°7.892/2013, Decreto Federal n°9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão. 
1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis 
supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e 
subsidiariamente de Direito Privado, em beneficio do interesse público; 
1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão n° 003/2022 na forma 
eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93; 

Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o n° 045/2022. 
Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, 

1.4 
1.5 
observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 
integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema 
informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de 
veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo órgãos 
municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e valores, estabelecidos neste Termo de Referência, Anexo II do 
Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
3.1 DA CONTRATADA: 
3.1.1 Promover o Fornecimento do item homologado a seu favor, de acordo com as 
descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua 
Transcrição; 
3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa vencedora. 
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3.2 DA CONTRATANTE: 
3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas 
a seguir deste contrato, como parte integrante e complementar do edital e demais anexos 
do Pregão Eletrônico SRP n° 003/2022, na forma eletrônica; 
3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do itens Homologados de 
acordo com as exigências contidas no Edital e anexos; 
3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
4.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e 
legislação correlata, por meio de termo aditivo. 
4.5 Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei 
n ° . 8.666/93; 
4.6 O Prazo para assinatura do Contrato pelas empresas vencedoras será de no 
máximo 05 (Cinco) dias após a convocação, e respectivamente e edição do Instrumento 
Contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA 
5.1 O Gerenciamento da frota se dar através sistema web, e os combustíveis deverão ser 
entregue de imediato, ou seja o abastecimento será diretamente na bomba dos 
estabelecimentos credenciados pela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1.1 VALOR GLOBAL - O valor estimado para a presente contratação é de R$ 
4.13 1.532,00 (quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos trinta e dois reais), 
com Taxa de Administração de -2,30% (dois vírgula trinta por cento, negativa), conforme 
Dlanilhas abaixo: 

7 MUNICÍPIO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Álcool/Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 
02 Gasolina Comum Lts 98.000 7,32 717.360,00 
03 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 
04 Diesel Comum Lts 100.000 5,73 573.000,00 
05 Diesel S-10 Lts 90.000 5,67 510.300,00 

TOTAL 1.855.780,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA -2,30% -42.682,94 
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agtwv~~oau 
pERE1RA DA CRUZ 
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Assinado de 
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CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 



DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 

Prefeitura Municipal de 

PEIXE-TO 

UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 
2020 / 2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 90.000 7,32 658.800,00 
02 Diesel Comum Lts 5.000 5,73 28.650,00 
03 Diesel S-10 Lts 33.000 5,67 187.110,00 

TOTAL 874.560,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA -2,30% -20.114,88 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 27.600 7,32 202.032,00 
TOTAL 202.032,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA -2,30% -4.646,74 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Lts 23.000 7,32 168.360,00 
02 Diesel S-10 Lts 10.000 5,67 56.700,00 

03 Diesel Comum Lts 170.000 5,73 974.100,00 

TOTAL 1.199.160,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA -2,30% -27.580,68 

PLANILHA GERAL DE QUANTIDADES E VALORES 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Etanol Lts 3.000 6,09 18.270,00 

2 Gasolina Comum Lts 238.600 7,32 1.746.552,00 

3 Gasolina Aditivada Lts 5.000 7,37 36.850,00 

4 Diesel Comum Lts 275.000 5,73 1.575.750,00 

5 Diesel S-10 Lts 133.000 5,67 754.110,00 
TOTAL 4.131.532,00 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA -2,30% -95.025,24 

6.1.2 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado quinzenalmente, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, que será emitido pelo servidor autorizado 
para operação do sistema da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, os relatórios de cada veículo, para devido atestado da Nota 
Fiscal, que a mesma será atestada por servidor designado para tal ato. O Pagamento será 
realizado mediante transferência online em nome da Contratada. 

Assinado de 
AUGUSTO formadigtal 
CEZAR Por AUGUSTO 

PEREIRA 005 
RPEREIRA 

DOS SANTOS:761865 
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forma  
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:.- -~ 
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Assinado de 
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Dados: — 
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SPADUZA
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Avenida João Visconde de Queiroz, Qd. 10, Lts. 02 e 03, S/N° Setor Sul Peixe — TO. CEP: 77.460.000 
CNPJ: 02.396.166/0001-02 Fone Fax: (63) 3356-2104 - e-mail: pmpeixe2017@gmail.com 
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Prefeitura Municipal de 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 
UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 

2021 / 2O24 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente 
por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência 
dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, em órgão de imprensa oficial, de 
conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Secretaria de Municipal de Infraestrutura 
Agricultura, na pessoa do Secretário AIER RIBEIRO LOUÇA; Secretaria de Municipal 
de Saúde na pessoa da Secretária FABIANA PEREIRA DO NASCIMENTO; Secretaria 
Municipal de Assistência Social na pessoa da Secretária JOANA PEREIRA DA CRUZ 
RODRIGUES e a Secretaria Municipal de Educação na pessoa da Secretária LEONICE 
VIANA DA COSTA. 
9.2 A fiscalização ficará a cargo da servidora LORENA PEREIRA DOS SANTOS, 
designada mediante a portaria 048/2021 para ser a responsável direta pela fiscalização do 
contrato, observando a especificação do item licitado. 
9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão á conta da Dotações 
Orçamentárias, Elemento de Despesa e Fontes de Recursos constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício Financeiro de 2022, e exercícios subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), 
bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através 
de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e 
penalidades. 

. Assiraco c- 

'. AUGUSTO CET..'- 
AUGUSTOC3ZAR ``:PEREIRA DOS ff ITOS 
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Prefeitura Municipal

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

GESTÃO 2021/2024 
UM RIO DE OPORTUNIDADES PARA TODOS 

2O25 / 2024 

r~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e suas alterações, e, 
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 
menção expressa. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Peixe — TO, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa 
renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado 
que seja; 
E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

AUGUSTO CEZAR Assinado de forma 
digital por AUGUSTO 

PEREIRA DOS CEZAR PEREIRA DOS 

SANTOS:7618655 SANTOS:76186555100 

51 GD Dados: 2022.04.04 
07:37:48 -0300' 

Peixe — TO, 04 de abril de 2022 

MUNICÍPIO DE PEIXE 
Augusto Cézar Pereira dos santos 

Contratante 
FABIANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO:01152639 
188 

Assinado de forma digital por 
FABIANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO:01152639188 
Dados: 2022.04.0407:43:14 -0300' 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEIXE 
Fabiana Pereira do Nascimento 

Órgão Participante JOANA PEREIRA Astfnadodefortnadfgital 

DA CRUZ 
por JOANA PEREIRA DA 

RODRIGUES:418 RODRIGUEs:4184094T120 
Daáor.2022.04.04 

40941120 0x50:24.03ro0 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEIXE 
Joana Pereira da Cruz Rodrigues 

Órgão Participante LEONICE VIANA Assinado de forma digital 
DA por LEONICE VIANA DA 

COSTA:7732257b Ç ióiiá4 ó4 
e7 

187 07:57:12 -0300 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEIXE 
Leonice Viana da Costa 

Órgão Participante 
TAISA MARSOLA Assinado de forma digital 
SPADUZANO:303953 por TAISA MARSOLA 

11829 SPADUZANO:30395311829 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Taisa Marsola Spaduzano — Procuradora 

Contratada 

Qw 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em. 07/04/2022 I Edição: 67 I Seção 3 p~ w ?a2 

Órgão: Prefeituras/Estado do Tocantins/ Prefeitura Municipal de Peixe 

EXTRATO DE REGISTO DE PREÇOS N° 2/2022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N` 003/2022; PROCESSO ADMINNISTRATIVO N' 045/2022; ÓRGÃO: 
MUNICIPIO DE PEIXE - TO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um 
sistema informatizado/integrado via WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no 
fornecimento de combustíveis, através de postos credenciados, para atender a frota de veículos oficiais de 
transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de 
propriedade e/ou locados pelos órgãos municipais: Municipio de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. EMPRESA: PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ N' 05.340.639/0001-30, foi vencedora no item: 01. com valor 
estimado de R$ 4.131.532.00 (quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos e trinta e dois reais) com 
taxa de administração de -2,30 (dois virgula trinta por cento negativa), conforme Ata de Registro de Preços 
n' 002/2022, assinatura: 06/04/2022, com vigência a partir de 12/04/2022, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada 

O 



DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 
Pubticado ern: 07/04/2022 ¡ Edição. 67 I Seção: 3 i aa9 na m 

órgão: Prefeituras/Estado do Tocantins/Prefeitura Municipal de Peixe 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N O33/2O22: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O45/2O22, Pregão Presencial SRP N' 
003/2022: OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço especializado no 
gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema informatizado/integrado via 
WEB com utilização de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, através de 
postos credenciados. para atender a frota de veículos oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de 
veículos agrícolas e equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelos órgãos 
municipais: Município de Peixe: Fundo Municipal de Saúde: Fundo Municipal de Assistência Social e 
Secretaria Municipal de Educação: CONTRATANTES: MUNICIPIO DE PEIXE - TO e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, Augusto Cezar Pereira dos Santos, representando o Município, Fundo Municipal de Saúde 
representado par sua Gestora Fabiana Pereira do Nascimento, Fundo Municipal de Assistência Social 
representado por sua Gestora, Joana Pereira da Cruz Rodrigues e Secretaria Municipal de Educação 
representada pela Secretaria Leonice Viana da Costa: CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ N' 05.340.639/0001-30. valor estimado R$ 4.131.532,00 (quatro milhões, cento 
e trinta e um mil, quinhentos e trinta e dais reais), com Taxa de Administração de -2,30 (dois virgula trinta 
por cento negativa), representada pelos sócios, Rodrigo Mantovani e João Márcio Oliveira Ferreira, o que se 
faz, neste ato, pela pessoa de Taisa Marsola Spaduzano (procuradora), DATA DA ASSINATURA: 
06/04/2022, com vigência a partir de 12/04/2022, pelo período de 12 (doze) meses. 

Este conteudo não substitui o publicado na versao certificada. 



6$ DIÁRIO OFICIAL N° 6065 ANO XXXIV - ESTADO DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 2022 

FUNDAMENTO JURÍDICO: art. 15, II da Lei n° 8.666/93, Regulamentado 
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 
VALOR: 62.162,50 (Sessenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA 

04.0019.12 361.0009.2018 3.3.90.39 

Jaú do Tocantins/TO, 01 de Abril de 2022. 

JUNIOR CEZAR GRACIANO 
Gestor Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 017/2022/FMS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAÚ DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 11.235.634/0001-40, com sede na Av. F, 
n° 31, Centro, Jaú do Tocantins -TO. 
CONTRATADA: MRC SOLUÇÕES EM PONTOS EACESSO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N° 31.445.480/0001-28 sediada na Rua 114, n° 125, 
Vila Formosa, Anápolis - GO. 

t~ OBJETO: Aquisição, manutenção e gerenciamento em relógio de ponto, 
integração de software de ponto com a folha de pagamento, aplicativo 
de ponto de pagamento e aplicativo de ponto com geolocalização para o 
Fundo Municipal de Saúde de Jaú do Tocantins. 
FUNDAMENTO JURÍDICO: art. 15, II da Lei n°8.666/93, Regulamentado 
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 
VALOR: R$ 37.412,50 (Trinta e sete mil, quatrocentos e doze reais e 
cinquenta centavos) 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA: 

05.0016.? 0.301.0014.2023 3.3.90.39 

Jaú do Tocantins/TO, 01 de Abril de 2022. 

DANIELLE RODRIGUES DOS REIS 
Gestora Municipal 

PEIXE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022 

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PEIXE - TO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço 
especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação e 
operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização 
de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, 
através de postos credenciados, para atender a frota de veículos 
oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo 
órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 
EMPRESA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ N° 05.340.639/0001-30, foi vencedora no item: 01, com 
valor estimado de R$ 4.131.532,00 (quatro milhões, cento e trinta e um 
mil, quinhentos e trinta e dois reais) com Taxa de Administração de - 2,30 
(dois vírgula trinta por cento negativa), conforme Ata de Registro de Preços 
n°002/2022, assinatura: 06/04/2022, com vigência a partir de 12/04/2022, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

AUGUSTO CÉZAR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 033/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022, Pregão Presencial SRP 
N°003/2022. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviço especializado no gerenciamento de abastecimento, implantação 
e operação de um sistema informatizado/integrado via WEB com utilização 
de cartão magnético a ser utilizado no fornecimento de combustíveis, 
através de postos credenciados, para atender a frota de veículos 
oficiais de transporte de pessoal e carga, frota de veículos agrícolas e 
equipamentos ou utensílios motorizados de propriedade e/ou locados pelo 
órgãos municipais: Município de Peixe; Fundo Municipal de Saúde; Fundo 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PEIXE - TO e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, Augusto Cézar Pereira dos Santos, representando 
o Município, Fundo Municipal de Saúde representado por sua Gestora 
Fabiana Pereira do Nascimento, Fundo Municipal de Assistência Social 
representado por sua Gestora Joana Pereira da Cruz Rodrigues e 
Secretaria Municipal de Educação representada pela Secretária Leonice 
Viana da Costa. 
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ N°05.340.639/0001-30, valor estimado de R$ 4.131.532.00 
(quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos e trinta e dois reais), 
com Taxa de Administração de - 2,30 (dois virgula trinta por cento 
negativa), representada pelos sócios os Senhores: Rodrigo Mantovani e 
João Márcio Oliveira Ferreira, o que se faz, neste ato, pela pessoa de Taisa 
Marsola Spaduzano (procuradora), DATA DAASSINATURA: 06/04/2022, 
com vigência a partir de 12/04/2022, pelo período de 12 (doze) meses. 

AUGUSTO CÉZAR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PORTO NACIONAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

O Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Comissão de Licitação, torna 
público que fará realizar no portal de compras públicas: 

PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2022 - FMS, dia 25 de Abril de 
2022 às 09:30 horas (horário de Brasília), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando aAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 
PARA A ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

O Edital encontra-se disponível Junto aos sites: www. 
portaldecompraspublicas.com.br ou www.portonacional.to.gov.br, e 
informação através do fone: (63) 3363-6000, ramal 214. 

PUGMIL 

Porto Nacional - TO, 07 de Abril de 2022. 

Wilington Izac Teixeira 
Presidente da Comissão de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PUGMIL, ESTADO DO 
TOCANTINS, mediante a Presidente da CPL, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, tipo menor preço critério de julgamento valor global, 
forma de execução indireta, por meio de empreitada global, visando a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
obras de terraplanagem, pavimentação asfáltica em tsd, execução de meio 
fio com sarjeta, calcadas e sinalização horizontal e vertical no município 
de Pugmil-TO, objeto do Convênio n° 38960.000051/2022 programa 
tocando em frente, com abertura das propostas previstas para o dia 22 
de abril de 2022, às 08h00min. 

Edital e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de 
Pugmil, pelo e-mail: licitacaopugmil@gmail.com ou pelo site: www.pugmil. 
to.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (63) 3397-1170. 

Pugmil-TO, 05 de abril de 2022. 

TUPIRAMA 

MARIA DAS NEVES PEREIRA BRITO 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Tupirama, Estado do Tocantins, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, e através de sua Comissão Permanente de 
Licitações instituída pelo Decreto n°001/2022, avisa aos interessados que, 
fará realizar na sede deste Órgão, situado à Avenida Abraão Aguiar, s/n°, 
Praça Gercina Ramos, Centro, Tupirama/TO. CEP: 77.704-000, Licitação 
Pública, visando a contratação de acordo com as disposições contidas 
no Edital em obediência ao disposto Lei 8.666/93. 


